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A  correspondência official da capital de­
ve ser dirigida ao escriptorio do D iabio db 
Lisnoi, na imprensa nacional, aonde igual- 
mente ae deve remetter,/rança dt porte, a 
correspondência das provindas, assim co­
mo 08 períodícos que trocarem com o Diabio 
DB L isboa.

ÂDDunciam-se todas as publicações lit- 
terarias, dc que se receberem dois exem­
plares.
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Por tres .. .............................  ÕJ1600

Communicados e correspondências, 
por l in h a .............................  ^060

FOLHA OFFICIAL 0 0  GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das provindas, assim 
a official como a particular, ou seja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de editaes, annuncios ou com­
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que não se lhe 
dará destino. Os anuundos serão dirigidos 
á loja da venda do D iário db L isboa, rua 
Augusta n.*' 224 c 226.

S u a s  M ag estad es e S u a s  A lte z a s  p assam  
sem  n o v id a d e  em  su a  im p o rtan te  sau d e.

PARTE OFFICIAL
MIIViSTKIUO DOS NEGOCIOS DO REIXO

DIRECÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO POUTICA 
R o p artiç io

Tendo Sua Magestade El-Rei resolvido assistir á 
festividade do Santíssimo Coração de Jesus, que ba 
de celebrar-sc na igreja do convento das religiosas 
da Estrella pelas onze horas da manhã do dia 15 
de junho corrente: assim se annuncia, em confor­
midade do decreto de 8 de novembro de 1843, aos 
titulares e mais pessoas que formam a corte, para 
n’aquellc dia, e á hora indicada, se acharem na so­
bredita igreja, a fira de acompanharem o mesmo 
augusto senhor na referida solemnidade.

Paço das Necessidades, em 11 de junho de 18G0. 
— Antonio M aria  de Fontes Pereira de Mello.

Leitura^ traducção e composição franceza.
(Professor de fra n c e z j........................  2

Desenho lin e a r ........................................  2

Sendo obrigados todos os gran-cruzes, e commen- 
dadores das tres ordens militares de Christo, Aviz 
e SantTago, a assistir á festividade do Santíssimo 
Coração de Jesus, que ha de celebrar-se na igreja 
do convento das religiosas da Estrella no dia lõ  de 
junho corrente, i)elas onze horas da manhã: assim 
se annuncia aos mesmos gran-cruzes e commcnda- 
dores para n’aquelle dia, e A hora indicada, se acha­
rem, como lhes cumpre, na sobredita igreja, onde 
lhes serão distribuidos os logares que lhes competi­
rem pela pessoa que Sua Magestade El-Rei se di­
gnar de nomear para exercer as funcçSes de mes­
tre de ceremonias.

Paço das Necessidades, em 11 de junho de 1860. 
— Antonio M aria  de Fontes Pereira de Mello.

3.® ANHO

Leitura de prosadores e poetas portugue-
zes. (Professor de portuguez)..............

Recitação de prosadores c poetas portu- 
guezes, analyse de cstylo. (Substituto
de h is to ria )..........................................

Traducção c composição latina, antigui- 
dadès romanas. (O necessário para a 
idtelligencia dos auctores.) (Professor de 
la t im ) ...................................................

Arithmetica, noçSes de geometria plana 
e suas applicaçSes usuaes. (Professor
de m aihematica)..................................

Graramatica ingleza, primeiros exercícios 
de leitura e traducção. (Professor de
in g le z )..................................................

Desenho lin ear.........................................
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DIRECÇÃO GERAL DE IN8TRUCÇÃO PUBLICA 

3.* RopartiçSo

Tomando cra consideração a urgente necessidade 
de prover á melhor distribuição do ensino nos ly- 
ceus nacionacs, e á boa ordem e regularidade dos 
estudos G Gxcrciciõs escolares, á manutenção da dis­
ciplina, e á pontualidade do serviço litterario e eco- 
nomico nos estabelecimentos públicos de instrucção 
secundaria; e tendo em vista a consulta do conse­
lho geral de instrucção publica de 29 de março pro- 
ximo passado: hei por bem, usando da auctorisação 
concedida pelos artigos 80.° e 165.° do decreto, cora 
saneção legislativa, de 20 dc setembro de 1844, de­
cretar 0 regulamento para os lyceus nacionacs, que 
baixa assignado com este decreto pelo conselheiro 
Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello, minis­
tro e secretario destado dos negocios do reino, que 
assim 0 terá entendido c fará executar.

Paço das Necessidades, era 10 de abril de 1860. 
—  R E I. =  Aníoíub M aria  de Fontes Pereira de 
Mello. ____________

Regulam ento p a ra  os lyceus nacionaes
SECÇÃO I

DO ENSINO NOS LYCEUS 
C A P IT U L O  I

PLANO DE ESTUDOS DOS LTCEUS

Artigo l.°  Os lyceus dividera-se para todas as dis­
posições contidas no presente regulamento em lyceus 
de primeira e lyceus de segunda classe. São consi­
derados de primeira classe os lyceus de Lisboa, 
Coimbra, Porto, Braga e Evora. (Artigo 57.° do 
decreto de 20 de setembro de 1844 e artigo 2.° da 
carta de lei de 12 de junho do 1849.)

Art. 2.° O curso geral dos lyceus comprehendo 
as seguintes disciplinas:

1 . * Graramatica e lingua portugueza;
2. * Graramatica latina e latinidade;
3. *̂ Lingua franceza;
4. * Lingua ingleza;
5. * Mathematica elementar, comprchendendo a 

arithmetica, a algebra até ás equações do 2 .° grau 
a uma incógnita, a geometria synthetica, os princí­
pios da trigonometria plana— geographia mathema­
tica;

6. ® Chimica e physica elementares— introducção 
á historia natural dos tres reinos;

7. * Philosophia racional e moral, e princípios de 
direito natural;

8. * Oratória, poética, e litteratura, especialmen­
te a portugueza.

9. “ Historia, chrouologia, e geographia;
10. “ Desenho linear.
Art. 3.° Estas disciplinas serão professadas nos 

lyceus de primeira classe por oito professores pro­
prietários 0 tres substitutos. (Artigo 58.° do decreto 
de 20 de setembro de 1844 e carta de lei de 12 de 
agosto de 1854, artigos l.° , 2.° e 5.°)

§unico. Os substitutos serão encarregados de uma 
parte do ensino das disciplinas, que professam, pelo 
modo que se acha disposto no artigo 4.° do presente 
regulamento. (Artigo 170.“ do decreto de 20 de se­
tembro de 1844.)

Art. 4.° O curso geral dos lyceus durará cinco 
annos, sendo os estudos distribuidos do modo se­
guinte:

4.® ANNO

Mathematica elementar. (Professor de ma-
tkem atica)............................................

Philosophia racional e moral, princípios 
de direito natural. (Professor dephilo-
sophiaj...................................................

Leitura e traducção ingleza. (Professor
de inglez)...............................................

Principios elementares de physica c chi- 
raica.......................................................

5.® ANNO

Oratória e poética....................................
Historia e geographia, c especialmento a

de Portugal e suas colonias................
Physica e chimica elementares, introduc­

ção á historia natural dos tres reinos
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12

1. ® ANNO

Granimatica portugueza, leitura e analy­
se grammatical dos auctores portugue-
zes. (Professor de portuguez)..............

Graramatica latina. (Substitiito de latim ) 
Geographia e historia elementar. (Suhsti-

Udo de h is to r ia j..................................
Graramatica franceza, leitura, e primei­

ros exercícios de traducção. (Professor
de francez).............................................
Desenho lin e a r ....................................

2. ® ANNO

Leitura do prosadores e poetas portugue- 
zes, analyse grammatical. (Professor de
portuguez)............................................

Traducção de latira, analyse e exercícios 
grammaticaes. (Professor de latim) . .. 

Aritlimetica, as quatro operações em nu­
meros inteiros e fraccionarios. (P r o ­
fessor de mathematica)........................

UIA8 DE AULA 
rOK BEUANA
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§ imico. Nos lyceus em que houver cadeira de 
grego, esta disciplina considerar-se-ha como fazen­
do parte do curso geral d’esses lyceus, e será obri­
gatória para os alumnos que quizerem completar 
este curso. O grego será professado no terceiro e 
quarto annos.

Art. 5.° As aulas durarão duas horas.
Art. 6.° Nos lyceus em que, em virtude dos ar­

tigos 48.* e 49.° do decreto de 20 de setembro de 
1844, SC ensinam outras disciplinas, alem das que 
constituem o curso gei*al dos lyceus, essas discipli­
nas, sempre for possível, serão professadas de modo 
que os alumnos as possam frequentar dentro dos 
cinco annos que dura o curso geral da instimcçao 
secundaria.

§ unico. A  ordem dos estudos das disciplinas que 
formam o curso dos lyceus nao poderá comtudo ser 
alterada, nem o numero de horas de aula deverá 
exceder o dc seis por dia.

Art. 7.° O governo fará applicar, quanto for pos­
sível, aos lyceus de segunda classe as disposições 
do presente regulamento.

C A P IT U L O  II
DA ADBI89ÃO DOS ALUMNOS

Art. 8.° Haverá nos lyceus alumnos de duas clas­
ses: ordinários e voluntários. (Decreto citado no ar­
tigo 66.°)

Art. 9.° Para ser admittido n’uin lyceu, em qual­
quer d’estas duas classes, é indispensável requerer 
a admissão ao reitor d ’esse lyceu; provar por cer­
tidões ter pelo menos dez annos de idade, e haver 
obtido approvação das disciplinas que constituem o 
primeiro grau de instrucção primaria, em exame 
feito em algum dos lyceus do reino.

§ l . °  Todos os annos o conselho geral do instruc­
ção publica redigirá um programma desenvolvido 
das matérias que devem ser objecto d’este exame 
de instrucção primaria, e do systema por que elle 
deve ser feito.

§ 2.° São dispensados do exame da doutrina chris- 
tã os estrangeiros não naturaiisados, que professem 
outra crença religiosa, que nao seja a cathoHca apos­
tólica romana.

Art. 10.° Os alumnos ordinários sao obrigados a 
seguir 0 curso geral dos lyceus, pela ordem e sys­
tema de ensino estabelecido no presente regulamento.

§ unico. Só poderão ser inscriptos como ordiná­
rios, cm qualquer anno, os alumnos que tiverem sido 
approvados em todas as disciplinas do anno ante­
rior.

Art. 11.° Aos alumnos voluntários é permittido 
seguir, no estudo das disciplinas dos lyceus, a or­
dem que lhes convier. Para serem admittidos a exa­
me das aulas que frequentarem regularinente deve­
rão satisfazer ás condições impostas no artigo 38.° 
do presente regulamento.

Art. 12.° Para ser considerado alurano de um ly ­
ceu, quer ordinário, quer voluntário, é necessário 
estar inscripto no livro de matriculas, que para esse 
fim deve haver em todos os estabelecimentos d’esta 
ordem.

§ unico. Para esta inscripção pagam os alumnos 
ordinários por cada anno 960 róis. (Decreto citado 
no artigo 67.°)

Art. 13.° Os alumnos voluntários são matricula­
dos gratuitamente, o obrigados a todos os exercí­
cios escolares nas aulas que frequentarem, como se 
fossem ordinários.

Art. 14.° Os termos das matriculas, feitos em li­
vro para esse fim destinado, devem declarar o no­
me, idade, filiação, naturalidade, data da admissão, 
classe a que pertence o alumno, e anno ou aulas que 
frequentar, assim como a morada de seus paes, tu­
tores ou pessoas a quem esteja confiada a sua edu­
cação.

§ unico. Este termo deve ser assignado pelo alu­
mno, e pelo chefe de familia, ou tutor do alumno.

Art. 15.° Os alumnos que houverem estudado em 
qualquer lyceu alguns dos annos do curso geral, ou 
alguma das disciplinas que se ensinam n^esses esta­
belecimentos de instrucção, e houverem obtido ap­
provação d ’es8C3 annos ou disciplinas, poderão con­
tinuar 08 seus estudos n'outro lyceu, com as condi­
ções estabelecidas no artigo 57.° deste regulamento.

§ l . °  O requerimento cm que um alumno pedir 
para continuar n’um lyceu estudos principiados n’ou- 
tro deve ser dirigido ao reitor do lyceu em que pre­
tende ser admittido, juntando a esse requerimento 
certidões dos exames por elle feitos, e uma infor­

mação do chefe do lyceu em que estudou, na qual 
se dê completa conta da aptidão c comportamento 
do alumno.

§ 2.° Nunca os alumnos poderão transitar de um 
lyceu para outro senão na epocha das matriculas, 
c não lhes serão tidos em conta senão os estudos de 
que houverem feito exame.

Art. 16.° A  matricula para a admissão nos lyceus 
começa no dia 15, e termina impreterivelmente no 
dia 30 de setembro; o que os reitores farão conve- 
nientemonte amiunciar todos os annos.

C A P IT U L O  I I I
DA FSEQUENCIA E DISCIPLINA ESCOLAR

Art. 17.° Os cursos dos lyceus começarão no pri­
meiro dia util do mez de outubro.

Art. 18.* N ’csse dia, reunido o corpo cathedra- 
tico do lyceu, presidido pelo reitor, distribuir-se-hão 
08 prémios aos alumnos que os houverem merecido 
no anno lectivo anterior. O reitor recitará uma ora­
ção accommodada a este acto.

Art. 19.° Uma tabella affixada convenientemente 
determinará os dias da semana, e as horas de cada 
aula nos lyceus.

Art. 20.° Logo depois da entrada nas aulas o por­
teiro marcará falta aos alumnos ausentes.

Art. 21.° Os alumnos são obrigados a assistir a 
todas as lições, e a executar todos os trabalhos es­
colares que lhes forem distribuidos pelos professo­
res. Nenhum alurano se podo pois escusar de dar 
lição, ou recusar-se a cumprir outro qualquer de­
ver, nem ausentar-se das aulas sem motivo justifi­
cado, e sem auctorisação dos seus professores.

§ l.°  Aos ahiranos que recusarem dar lição, res­
ponder ás perguntas que lhes forem feitas nas repe 
tições, executar ura thema, ou cumprir outro qual­
quer trabalho escolar, e aos que saírem da aula sem 
licença, mandará o professor marcar falta.

§ 2.° Quando um alumno, pela sua pouca appli- 
cação e irregular comportamento, merecer castigo 
mais severo, poder-lhe-ha ser imposta alguma das 
penas disciplinares.

Art. 22.° O alumno que faltar ás aulas entregará 
na secretaria, no primeiro dia em que voltar ao ly ­
ceu, um documento que justifique as faltas que hou­
ver dado. Este documento deverá ser sempre acom­
panhado de uma declaração assignada pelo pae, tu­
tor ou encarregado da educação do alurano, de que 
este faltou com auctorisação sua. A  secretaria avi­
sará os professores das aulas a que o alumno faltou, 
de que elle entregou documento que o justifica.

Art. 23.° Sempre que um alumno faltar mais do 
tres dias seguidos áa aulas, ou commetter alguma 
das faltas designadas no ai’tigo 21.°, o reitor man­
dará dar conhecimento d’isto «os parentes, ou pes­
soa a quem estiver confiada a educação do alumno.

Art. 24.° Denti-o e nas proximidades dos lyceus 
os alumnos serão sempre vigiados, e obrigados a 
manter o maior socego, e a respeitax’era-se uns aos 
outros.

§ unico. O porteiro, os guardas, ou outro qualquer 
empregado do estabelecimento, que encontrar um 
alumno em contravenção com o disposto n’este ar­
tigo, dará immediatamente parte d’isso na secreta­
ria, para que chegue ao conhecimento do reitor.

Art. 25.° Não será permittido a nenhum alumno 
0 sair para fóra das portas do lyceu sem causa jus­
tificada, em quanto não tiverem acabado todas as 
aulas a que elle tem obrigação dc assistir.

§ unico. O alumno, que tiver de sair do lyceu du­
rante 0 tempo das aulas, devc-lo-ba participar ao 
porteiro, declarando também quem o auctnrisou a 
sair. De tudo tomará nota o porteiro n’um caderno 
destinado para este fim.

C A P IT U L O  IV
DA3 AULAS

Art, 26.° As aulas dos lyceus são publicas. Ha­
verá n'ellas logares para os visitantes, inteiramente 
separados dos logares dos alumnos.

Art. 27.° Os logares dos alumnos nas aulas se­
rão dispostos de modo que todos possam igualmente 
receber as lições dos professores e serem por estes 
vigiados.

Art. 28.° Haverá cm cada aula tres logares de 
distineção, que serão oceupados pelos alumnos que 
na semana anterior mais se tiverem distinguido no 
cumprimento de seus deveres escolares.

Art. 29.° Servirão de texto para as liçÕes os com­
pêndios legalmento adaptados para esse fim. Para 
auxiliares do ensino poderão servir-se os professo­
res unicamente dos livros approvados. (Decreto de 
31 de janeiro de 1860.)

Art. 30.° Das duas horas, que dura a aula, os 
professores empregarão pelo menos uma em ouvir 
o maior numero possível de alumnos sobre a lição 
passada anteriormente, e o resto do tempo em dar 
as explicações que julgarem convenientes para a 
completa intelligencía das doutrinas que forem ob­
jecto da lição dada n’aquello dia, ou da que os aluin- 
nos têem que estudar para o seguinte dia de aula.

Art. 31.° Haverá em todas as aulas exercícios, 
ou themas escriptos, os quaea serão analysados e 
emendados pelo professor, em voz alta, c para toda 
a classe.

Art. 32.° Nas disciplinas em que houver quatro, 
ou mais dias de'aula por semana, haverá uma repe­
tição semanal, oral ou por cscripto. Quando for me­
nor 0 numero de dias lectivos, as repetições terão 
logar no fim de quatro liçÕes.

§ unico. Aos alumnos que não comparecerem nas 
aulas nos dias do repetição marcar se-hão duas fal­
tas, sendo sem causa justificada.

Art. 33.° Haverá em todas as aulas um exame 
mensal, oral ou por cscripto, segundo a natureza 
das disciplinas que d’ellc forem objecto. Do resul­
tado d’estc3 exames lavrará termo o secretario em 
livro para isso destinado.

§ l.°  Os exames mensaes receberão uma das tres 
qualificações, hom, suficiente, mau, segundo o seu 
merecimento. Estas qualificações serão designadas 
no termo d’esses exames.

§ 2.° Aos alumnos que não comparecerem aos 
exames mensaes marcar-se-hão tres faltas, se não 
provarem que faltaram por motivo justo.

§ 3.° Designar-se-ha um dia da semana iniinc- 
diata para estes alumnos responderem ao exarae 
mensal.

C A P IT U L O  V
DO ENCERRAMENTO DAS AULAS, E DA HABILITAÇÃO PARA EXAME

Art. 34.° O dia 15 de junho será o ultimo dia de

aula nos lyceus. No dia 20 do mesmo mez começa­
rão 03 exames, excepto no caso de ser este dia fe­
riado legal. D'isto o reitor mandará fazer annuncio 
todos 08 annos.

Art. 35.° Do dia 10 ao dia lõ  de junho haverá 
uma ou mais sessões do conselho do lyceu, em que 
se fará o apuramento geral das faltas dos alumnos, 
tanto ordinários como voluntários; se reunirão todas 
as notas sobre o seu comportamento o aproveita­
mento nas aulas; se formará a relação dos alumnos 
habilitados para exame, c se regulará o serviço^ do^ 
exames.

§ unico. Estes trabalhos serão feitos á vista do 
livro das faltas, dos livros dos exames mensaes, 
das notas e informações dos professores a respeito 
dos alumnos habilitados para exame, e de todos os 
outros esclarecimentos que possam habilitar o con­
selho a formar dos alumnos uni juizó completo.

Art. 36.° Considerar-se-hão habilitados para exa­
me annual os alumnos ordinários:

1. ° Que tiverem um numero de faltas justificadas 
inferior á quinta parte do numero legal dos dias de 
aula, ou um numero de faltas não justificadas infe­
rior á decima parte do mesmo numero, marcados 
pelo presente regulamento.

2. ° Que houverem satisfeito a todos os exames 
mensaes e obtido pelo menos a qualificação de suf- 
feiente em tres d’esses exames.

Art. 37.* Os alumnos ordinários de qualquer an­
no, que não estiverem habilitados para exame cm 
todas as disciplinas do seu curso, só farão exame 
das disciplinas para que tiverem habilitação. No 
anno seguinte estes alumnos serão considerados co­
mo voluntários para todos os eíFeitos.

Art. 38.° Os alumnos voluntários podem habili­
tar-se para exame de todas ou de parte das aulas 
que houverem frequentado. Para admittir estes 
alumnos aos exames deverá o conselho ter em at- 
tenção as seguintes condições:

1. ° Que 0 alumno não tenha um numero de fal­
tas justificadas, igual ou superior á quinta parte do 
numero legal dos dias de aula, ou um numero de 
faltas não justificadas igual ou superior á decima 
parte do mesmo numero.

2. ° Que elle tenha satisfeito a todos os exames 
de frequência nas disciplinas que houver frequen­
tado, e que em tres pelo menos d’estes exames haja 
obtido a qualificação de suficiente.

3. ° Que os alumnos que se apresentarem para 
exame de graramatica e traducção latina tenham 
approvação no curso de portuguez dos lyceus.

4. ° Que os alumnos que se apresentarem, com 
regular frequência, a fazer exame de traducção e 
composição latina c antiguidades romanas (latini­
dade), estejam já  habilitados com os exames de por­
tuguez, e dc graramatica e traducção latina.

5. ° Que 03 alumnos que se habilitarem para o 
exame de mathematica estejam approvados já  em 
portuguez e francez, c tenham o exame parcial de 
frequeiicia com approvação de arithmetica e noções 
dc geometria plana (exame correspondente ao de 
arithmetica do terceiro anno do curso dos alumnos 
ordinários).

6. ° Que os alumnos que se apresentarem para 
fazer exame de physica, chimica c introducção á 
historia natural, estejam approvados em portuguez, 
francez c mathematicas elementares, e tenham alem 
d’isto 0 exame parcial de frequência dos principios 
elementares de physica e chimica (exame corres­
pondente ao do quarto anno dos alumnos ordinários).

7. ° Que os alumnos que se propozerem a fazer 
o_ exame de philosophia racional o moral e princi­
pios de direito, natural tenham approvação em por­
tuguez, francez, graramatica e traducção latina.

8. ° Que os alumnos que sc propozerem a fa­
zer 0 exame de oratoria, poética e litteratura clás­
sica, tenham approvação de portuguez, francez 
traducção e composição latina, e philosophia racio­
nal e moral, c principios de direito natural.

9. ° Que 08 alumnos, que se apresentarem a exa­
me em historia, chronologia e geographia, tenham 
approvação do portuguez, francez, e mathematicas 
elementares c geographia mathematica.

Art. 39.° As relações dos alumnos habilitados 
cm cada aula serão aíHxadas no dia do encerra­
mento dos cursos, designando-sc nessas relações 
os dias em que esses alumnos hão de ser exami­
nados.

Art. 40.° Os alumnos habilitados fecharão a ma­
tricula do dia 15 ao dia 20 dc junho.

§ l.°  O termo do encerramento da matricula dos 
alumnos será lançado no livro competente c assi­
gnado pelo alumno.

§ 2.* Os alumnos ordinários pagarão 960 réis no 
acto do encerramento da matricula annual. (Decreto 
de 20 de setembro de 1844, artigo 67.°)

§ 3.° Os alumnos voluntários, que fizerem na 
mesma epocha os exames de todas as disciplinas 
que constituem ura anno do curso dos lyceus, paga­
rão no acto do encerramento da matricula 3;?840 
réis; se fizerem exames de disciplinas, que nãó for­
mem um anno completo dos estudos do curso ge­
ral, pagarao esta mesma quantia por cada exame 
que fizerem, excepto se forem exames de línguas, 
porque n’este caso pagarão 1,^920 réis. (Decreto ci- 
;ado, no artigo 68.°)

Art. 41.° Os alumnos ordinários farão os seus 
exames annuaes pcla mesma ordem, por que as dis­
ciplinas se acham distribuídas no quadro dos estu­
dos fixados no artigo 4.° do presente regulamento.

§ 1 . Ds exames das disciplinas ensinadas no pri­
meiro anno serão considerados como exames par- 
ciaes de freguencta^ e tidos era conta na avaliação 
e qualificação do exame final d’essas disciplinas, que 
03 alumnos fizerem nos annos subsequentes.

§ 2 .° Concluído o segundo anno terá logar o exa­
me final de elementos do graramatica e traducção 
latina, e de francez. Os exames de portuguez, ari­
thmetica, e de desenho, são considerados como exa­
mes parciaes de frequência.

§ 3.® Concluído o terceiro anno terão logar os 
exames finaes de portuguez, de traducção, compo­
sição latina, antiguidades romanas, e de desenho.
O exame de arithmetica, c noções de geometria, e 
de graramatica ingleza e exercícios de traducção, 
são considerados exames parciaes dc frequência.

§ 4.° Concluído o quarto anno terão logar os exa­
mes finaes de niatheraatica, de philosophia racional 
e moral, e de lingua ingleza. O exame dc princí­
pios elementares de physica e chimica é considera­
do exame parcial de frequência.

§ 5.° Concluído 0 quinto anno terão logar os exa­
mes de oratoria e poética, litteratura classica, his­
toria, c geographia physica, chimica o introducção 
á historia natural dos tres reinos.

C A P IT U L O  IV
DOS EXAMES DOS ALUMNOS DOS LYCEUS

A l t. 42.° Do dia 20 de junho até ao fim de ju ­
lho terão logar os exames annuaes nos lyceus.

Art, 43.° Os professores proprie.taxios o substi- 
,tutos "constituirão os jurys para os exames nos ly ­
ceus.

Art. 44.° Cada jury de exames será formado por 
tres professores, servindo o mais antigo professor 
proprietário de presidente.

Art. 45,° Os alumnos voluntários farão os exa­
mes na ordem cra que for determinado nas relações 
de examinandos, feitas pelo conselho do lyceu, tendo 
sempre em attenção as prescripções do artigo 40.® 

Art. 46.° Os jurys tci*ão presente a relação dos 
alumnos que hão de examinar, com a designação 
da ordem em que esses alumnos devera ser chama­
dos a exame, e todas as informações sobre o seu 
aproveitamento e comportamento, segundo o que 
tiver sido apurado no conselho do lyceu, á vista 
dos livros escolares, e notas dos professores. Nos 
exames os jurys seguirão rigorosaraente a ordem 
fixada n’essas relações.

§ l . °  Quando algum alumno faltar ao exame fi­
nal no dia marcado para esse acto, deverá justifi­
car a falta, e requerer ao reitor que lhe designe 
dia para fazer exame. O reitor designará um ou 
mais dias para estes exames extraordinários, den­
tro do praso dos exames annuaes determinado no 
artigo 42.° d’este regulamento.

§ 2.° Quando algum alumno provar que não podo 
comparecer durante todo o praso dos exames por 
motivo justificado, o conselho do lyceu ponderando 
todas as círcumstancias favoráveis ao alurano, tendo 
era consideração a sua applicação c comportamento, 
poderá excepcionalmente conceder-lhe que faça exa­
me em algum dos últimos dias de setembro.

Art. 47.° Haverá para cada uma das disciplinas 
que são objecto de exame uma serio dc pontos, 
nunca menor do que cincoenta, para servirem dc 
thema ás provas oraes; e uma serie igual de pon­
tos para as provas escriptas.

§ 1.® Os pontos devem ser feitos pelos professo­
res, que Icccionarem durante o anno as disciplinas 
a que cllcs sc referirem, e tirados dos auctores es­
colhidos para servirem ao ensino nos lyceus; estes 
pontos serão apresentados ao conselho do lyceu, até 
15 de abril.

§ 2.° Approvados pelo conselho do lyccu, serão 
os pontos remettidos pelo reitor até ao dia l . °  do 
maio-A direcção gorai dc instrucção publica, que, 
6ubmettendo-os ao exame c approvação do conse­
lho geral de instrucção publica, os devolverá de­
pois aos lyceus, de modo que estes os recebam ato 
ao dia l . °  de juuho.

Art. 48.° Immediatamente antes do príncijiiar o 
exame cada turno dc quatro alumnos tirará um 
ponto para a prova oral.

Este ponto á sorte será o objecto principal das 
interrogações que os examinadores dirigirem aos 
alumnos; devendo comtudo os examinadares fazer, 
alem das interrogações sobre o ponto, as que ju l­
garem necessários para reconhecerem se os alumnos 
possuem bera todas as doutrinas, que llies foram 
ensinadas no curso sobi'c qnc versar o exame.

§ unico. A  prova oral do exame não durará 
nunca menos de meia hora, nem mais de uma hora 
para cada alumno; devendo o tempo do exame scr 
repartido entre os examinadores.

Art. 49.° Terminada a prova oral, os examinan­
dos tirarão ponto para a prova cscripta. As res­
postas ás perguntas, ou problemas, que forem ob­
jecto d este ponto, serão, na presença do jury, e na 
mesma sala dos exames, escriptas cm papel sellado 
com 0 sêllo do lyceu. O tempo concedido aos alum­
nos para satisfazerem á prova escripta do exame 
não excederá uma hora, devendo elles no fim d’esse 
tempo assignar o seu trabalho c entrega-lo ao pre­
sidente do jury.

Art. 50.° No ultimo exame das línguas, os exa­
minandos deverão, na prova oral, traduzir trechos 
dos auctores adoptados no lyceu para o ensino d’es- 
sas linguas, e fazer a analyse grammatical d’esses 
trechos. Na prova escripta das linguas estrangeiras 
os examinandos farão uma traducção de portuguez 
para a lingua sobre quo versar o exame. No exa­
me da lingua portugueza a prova escripta será ura 
exercicio dc redacção sobre apontamentos, que se­
rão tirados á sorte como os outros pontos.

Art. 51.° Acabados os exames dc cada dia, os 
jurys, tendo era attenção nao só as provas oraes e 
escriptas- dadas pelos alumnos, senão também as in­
formações, havidas pelo conselho, da sua applicação 
e aproveitamento nas aulas, passarão a votar, por 
escrutínio secreto, sobre cada alurano.

§ l.°  A  primeira votação terá por fim designar 
se 0 alumno merece ou não ser approvado. Cada 
ura dos membros do jury lançará na urna o seu 
voto de approvacjio ou reprova<(ão'. o alumno que 
tiver a maioria dos votos favoravel ficará approva­
do, no caso contrario ficará reprovado.

§ 2.° A  segunda votação terá por fim a qualifi­
cação do alumno. Esta votação será feita por nu­
meros de 10 até 20. Cada membro do jury lançará 
na urna ura numero quo gradue o merecimento do 
alumno. Terminada a votação tomar-se-ha a media 
d’estes numeros. O alumno que obtiver um numero 
medio inferior a 15 será simplesmente approvado;
0 que obtiver um numero coinprehendido entre 15 
e 18 será approvado com distinção; o que obtiver 
um numero comprehcndido entre 18 e 20 será ap­
provado com louvor.

Art. 52.° Seja qual for porém o resultado da se­
gunda votação, nunca poderá receber no exame a 
qualificação de approvado com louvor o alurano que 
não tiver a nota de hom na maioria dos exames 
mensaes do curso, sobre que houver sido exami­
nado.

Art. 53.° Terminada a votação, o secretario do 
lyceu lavrará os termos dos exames em livro para 
esse fim destinado. Esses termos serão immediata­
mente assignados por todos os vogaes do jury.

Art. 54.° D ’estes termos de exame se deverão 
passar certidões, quando os interessados assim o re­
quererem, e satisfizerem ás condições prescriptas 
pela lei.
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Art. 55.° Aos alumnos que tiverem approvaç?io 

de todas as disciplinas, quo formam o curso geral
satisfeitas asdos lyceus, se passará lun diploma 

condições preecriptas pela lei.
Art. 56.° Os aluiimos reprovados no exame de 

alguma disciplina do lyceu só poderão repetir exa­
me, se tiverem, pelo menos, a qualificação de sufi­
ciente na maioria dos exames mensaes íeitos dui‘an- 
te a frequência d’essa disciplina.

§ unico. Estes exames extraordinários só pode­
rão ser feitos no anno immediato áquello cm que 
Baú’am reprovados, e na epocha marcada no § l.°  
do artigo 46.°

Art. 57.° Os exames feitos cm qualquer dos c in -. . , ,
co lyceus principaes,. de Lisboa, Coimbra, Porto, 2.° A  reprehensão dada pelos reitores, c mandada 
Braga c Evora, serão validos cm todos os lyceus do I ler em todas as^aulas;

houver igualdade entre dois candidatos, proceder-1 Art. 88.° Alem  das sessSes ordinárias determi- 
sc-ha a nova votação para desempatar. nadas no artigo antecedente, c destinadas para os

70.0 j\̂ os ffn-oni nrnniinrlns. e I fins n’esse artiíro desienados. os conselhos celebra-Art. alumnos que forem premiados, c fins n’esse artigo designados, c 
aos que 0 conselho do lyceu julgar dignos de accmzí, rão sessões extraordinárias para tratarem dos obje- 
passar-se-ha gratuitamente o diploma destas hon- ctos seguintes:
,.r.ana ílíetmpPnnR I l . °  Escolhcr OS compcndíos O lívros auxiliares

do ensino, para serem depois submettidos á appro-
rosas distincçÕGB.

Art. 71.° Os nomes dos alumnos premiados serão 
publicados na folha official do governo.

C A P IT U I.O  IX
DAS PJCNAS

Art. 72.° As penas disciplinares são: 
l . °  A  i'eprcliensLio dada nas aulas pelos profes­

sores:

pelos
!íos'oulros lyceus do reino, sujeitar-se-hão de novo 1 professores aos alumnos que se mostrarem negligcn- 
a exames feitos em todas as disciplinas para que 1 tes cm cumprir os seus devereâ litterarios, ou por 
estiverem habilitados perante um jury dc professo-1 pequenas irregularidades disciplinares, 
res do lyceu cm que pretenderem ser adinittiduB, o q f.
segundo 0 methodo determinado nos artigos 52,°,
53.° c 54.° d’cste regulamento.

vação do conselho geral de instrucção publica, nos 
teimos do decreto dc 31 de janeiro de 1860;

2. ° Approvar os pontos que liuo do ser apresen­
tados ao conselho geral do instrucção publica, nos 
termos do artigo 47.° §§ l.°  e 2.°;

3. ° Fazer os rcgfilamcntos internos que forem ne­
cessários para a disciplina e orgauisação litteraria, 
c cconomica;

4. ° Applicar a pena do erpiihjlo temporária, c 
propor a dc eximhão perpetua.

C A P IT U L O  I I
DO BKITOR

A l t. 89.° O reitor 6 o chefe do lyceu, c como tal 
incumbe-lhe:

1. ° Presidir ás sessões do conselho;
2. ° Exercer inspecção sobre todos os funcciona-

C A P IT U L O  V I I
DOS KXAMDS DE INDIVÍDUOS QUS ííÃO HOUVEREM FREQUENTADO 

AS AULAS DOS LYCEUS

§ 2.° Quando um alumno mostrar falta de appli- 
cação n’um ou mais cursos, ou infringir alguma  ̂ ,
gra importante da disciplina dos lyceus, o reitor de- rios c estabelecimentos do lyceu; ^
verá impor-lhe a segunda pena. 3.° Corresponder-so com o director geral da ins-

§ 3.° A  pena de expulsão de um ató tres annos pccção publica para todos os negocios que depen-
deverá ser infligida pelos conselhos dos lyceus aos dam da resolução do governo;
alumnos que faltarem frequentemente aos seus de- 4.° Assignar todos os diplomas, títulos e maispa- 

Art. 58.° Para ser admittido a fazer exame do 1 veres escolares, sendo assim pernicioso exemplo de peis offieiaes dos lyceus; 
qualquer das disciplinas que se professam nos ly- relaxação para os outros alumnos; c aos quo offcn- execução ás ordens do governo e resolu-
ceus, sem ter frequentado ifcstes estabelecimentos derem de um modo grave a moral ou a disciplina, ções do conselho;
as respectivas aulas, é preciso requere-lo ao chefe § 4.° A  pena de expulsão perpetua não poderá b. fa ze r  ann _ • i  x
do estabelecimento em que houver de fiizer-sc esse ser applicada senão aos alumnos provadamento m- litterano e econonnco do lyceu, o qual enviaiá á
exame, e satisfazer ás seguintes condições: corrigiveis, que praticarem actos por tal modo often- direcção geral do instrucção publica até ao ultimo

1 ° Provar, por documento authcntico, ter mais sivos da moral ou da disciplina, que se julgue in- de setembro;
: do ídndA. I díspcnsavel afasta-los para sempre dos estabeleci-1 7.° Presidir aos exames nos concursos dos pro­

fessores de instrucção secundaria c primaria 
consc-1 Art. 90.° Na falta do reitor fará as suas vezes o

Apresentar attestado do director do collcgio, 1 lhos cios lyocus, e contirniaaa peio governo, ouvido | professor proprietário mais antigo, 
professor publico, professor particular, ou pessoa o consdlho geral do instrucção publica, 
littcrariamente habilitada (artigos 84.° o 85.° do Art. 73.° Os alumnos cxpxãsos pcrpctuaniontc de
decreto de 20 de setembro de 1844), de que estu- um lyceu ficam, por esse facto, expulsos de todos , , , .
dou a disciplina de que pretende fazer exame du- os outi-os lyceus. Art. 91.° Haverá nos lyceus professores proprie-
ranto seis mezes, pelo menos, com aproveitamento. § unico. O governo comraunica aos lyceus os no- tanos c substitutos, scpindo o que se acha disposto 
Este attestado devo ser authenticado pelo adminis- | mes dos alumnos a quem for imposta esta pena. | nos artigos o7.° e 58. do decreto de 20 do setem-
trador do concelho da localidade, onde o candidato

las, e das differentes officinas, ás horas compe­
tentes;

4. ° Dar o signal, por meio de toque de sincta, 
para começar e acabar o exercício de qualquer aula 
no momento que estiver prescripto no rcspcctivo 
horário;

5. ° Apontar as faltas dos alumnos, segundo o quo 
se acha prescripto no artigo 20.°;

6. ° Apresentar a cada professor no primeiro dia 
lectivo de cada mez, o ao conselho, na primeii'a ses­
são depois d’csse dia, a relação das faltas dos alum­
nos no mez findo;

7. ° Avisar os professores para as sessões do con­
selho 0 exames, quando o reitor lli o ordenar;

- 8.° Não sair do ecbficio desde o abrir até o fe­
char das portas d’elle; vigiar continuamente fura 
do recinto das aulas se os alumnos e visitantes 
observam o regulamento policial, c prender ou ex­
pulsar os infractores;

9.° Finalmentc, cumprir o mais que, para bcin 
do serviço, lhe for ordenado.

Paço das Necessidades, em 10 de abril de 1860. 
=iAnlonio M aria de Fontes Pereira  de Mtllo.

de dez annos de idade. 
2 .̂  

tidão

CAI^ITULO  I I I
DOS PROFESSORES

a exame fez os seus estudos.
4.° Para os exames de grammatica, traducção 

c composição latina, c antiguidades romanas, de 
mathematicas elementares c gcograplna mathema- 
tica, de physica, chimica e introducção á historia 
natural, de philosophia racional c moral, e princi-

quem lor imposta 

C A P IT U L O  X
DOS ESTARELECIHENT03 AUXILIARES DO ENSINO

Art. 74.° Haverá nos cinco lyceus de primeira 
classe unia bibliotheca, um gabinete de physica, 
um laboratorio chimico, c uma collccção de obje-

bro de 1844, e no artigo 3.° d’este regulamento.
§ unico. Um regulamento especial fixará o syste- 

ma e as habilitações para o concurso.
Art. 92.° Os deveres dos professores são: 
l.°  Reger regularmcntc os seus cursos;

_______________   ̂ 2.° Cuidar com solicitude nos progressos littcra-
ctos dc historia natural, c instrumentos do planime- ] rios, o no aperfeiçoamento da educação dos alumnos;

3.° Comparecer nos conselhos, c ahi tomar parte 
votações;

aluinnos segundo as disposições 
d’este regulamento;

prelierido as obras litterarias ou scicntificas, appro- 1 5.° Dar mensalmcntc ao reitor informações dogulamcnto n.°® 3.°, 4.°, 5.' 
alumnos voluntários dos lyceus 
praditos exames.

Art. 59.° O requerimento de que trata o artigo 1 aulas podera .... ------------- --------  ----  - -  ----- i . i t -  i
58.° deverá ser feito pelo indivíduo que se propõe cxemplareia necessários para a rcdacção do rclatono annual.
a fazer exame, c auctorisado por seu pae ou tutor, Art. 76.° A  bibliotheca terá os livros mcthodi- 7.° Fazer parto do jury dos exames nos concur 
no caso d'clle ser menor. A  entrega d’cste requeri- camente classificados; e d’cstcs se fará um catalogo sos dos candidatos ao magistério da instrucção se- 
mento, com os documentos necessários, deverá ser I para serviço da bibliotheca, c outro será remettido | cundaria c piiniaiía- 
feita na secretaria do lyceu até ao dia 10 de junho á direcção geral do instrucção publica, 
de cada anno. I § unico. No fim dc cada anno lectivo o reitor

Art. 93.° Aos professores serão sómente abona­
das as faltas, que por motivo dc moléstia, serviço

curso da instruceão secundaria, remetterão impre-1 thcca senão para serviço das aulas, c dos exames, ço quo tiveram. * 1 1 *
terivelmcnte no fim de janeiro e maio de cada anuo, sob responsabilidade dos professores que os requi- Art. 94.° Quando 0 professor estiver iegalmcnte 
á auctoridade littoraria competente, uma relação de sitarem, e deverá ser restituído á bibliotheca logo | impossibilitado dc reger a cadeira participa-lo-ha ao 
todos os discípulos quo frequentara as suas aulas, que termine 0 serviço diarlo.
com declaração das disciplinas quo estudam, do Art. 78.° A  bibliotheca estará aberta do manha 
numero de faltas pór elles dadas, do seu aprovei- e dc tardo nos dias lectivos, e nos outros quo 
tamento, da sua moralidade e educação. (Artigo 86.° j consellu^ determinar, 
do citado decreto.)

reitor.
Art. 95.° São applicaveis aos professores dos ly ­

ceus ns disposições do § unico do artigo 5.° da Ici 
do 17 do agosto do 185B.

Art. 61.° Obtido despacho do seu requerimento,
0 candidato ao exame deverá inscrever-se no livro 
que, para esta qualidade de examinandos, devo ha­
ver na secretaria de cada lyceu, e pagar por cada 
exame 0 mesmo que pagam os alumnos voluntários 
dos lyceus. O termo será assignado pelo preten­
dente 0 por pae, tutor ou pessoa, a quem estiver 
confiada a sua educação.

Art. 62.° Os conselhos dos lyceus designarão dias 
para estes exam»s, e fixarão a ordem por que elles 
se devem fazer, do modo que tenham logar dentro 
do praso destinado para exames nos lyceus, isto ó, 
do 20 do junho até ao ultimo dia de julho.

Art. 63.° Os exames, de que trata 0 prcsentc'ca- 
pitulo constarão, como os outros exames, de uma 
prova oral e outra escripta. A  prova oral não po­
derá nunca durar menos de meia hora, nem mais 
de uma hora. A  prova escripta será feita sobre dois 
pontos, tirados á sorte da serie de pontos para as 
provas cscriptas (artigo 49.°); e aos examinandos 
se concederá uma hora para satisfazer a esta prova 
do exame.

Art. 64.° Estes exames serão julgados do mes­
mo modo quo os dos alumnos dos lyceus, e dos seus 
resultados se lavrarão termos nos livros para este 
fim destinados. D ’estC5 termos sc deverão passar 
certidões, quando os interessados 0 requererem.

C A P IT U L O  VITI
DOS PRÉMIOS

Art. 65.° Para cada uma das disciplinas que for­
mam 0 curso dos lyceus haverá um prémio. Nos 
lyceus, cm que se ensinarem outras disciplinas alem 
das designadas no artigo 2.° d’csto regulamento, 
haverá para cada uma d’ellas também um prémio.

Art. 66.° Os prémios serão obras approvadas 
pelo conselho geral dc instrucção publica, quo tra­
tem das disciplinas que se ensinam nos lyceus.

Art. 6T.° Acabados os exames annuaes os con­
selhos dos lyceus celebrarão uma sessão publica para 
escolherem de entre os alumnos aquclles que são di­
gnos dc prémio.

Art. 68.° Para um alumno poder ser proposto 
para prémio nhima disciplina é preciso que pertença 
á classe dos ordinários; quo tenha obtido durante a 
frequência d’cssa disciplina, pelo menos, a qualifi­
cação de hom era quatro dos exames mensaes, c a 
de suficiente nos outros; que, tendo havido um exa­
me parcial dc frequência, esteja qualificado de aj)- 
provado com louvor; que no exame final tenha obtido 
esta mesma qualificação.

Art. 69.° O conselho, tendo em vista as notas da 
frequência, e os valores obtidos no exame, fará uma 
relação, por ordem dc mérito, dos alumnos habili­
tados para prémio, e votará successivamentc, pela 
ordem em que elles so acharem relacionados, sc es­
ses candidatos são ou não dignos de distineção ho­
norifica, o tendo cm vista as suas qualificações, c 
as inforníãçõcs dos professores, cujos cursos elles 
frequentarem.

§ l . °  Estas votações serão feitas por numeros de 
10 a 20, lançando cada votante um numero que 
exprima a sua opinião sobre 0 mérito relativo dos 
candidatos; far-se-ha depois a soraraa dos valores 
obtidos por cada candidato, c tomar-se-ha a media 
d’e3ses valores.

§ 2.° Só serão reputados dignos de distineção 
honorifica os alumnos que n’osta votação obtiverem 
mais do 15 valores.

§ 3.° O quo obtiver maior valor terá 0 prémio. 
O quo obtiver valor immediato será julgado digno 
de aceessit.

§ 4.° No caso de empate n'esta votação entre dois 
candidatos, dccidir-sc-ba pelas informações annuaes 
que serão sujeitas a revisão. So n’estc caso ainda

Art. 79.° Ura dos professores nomeado pelo go­
verno será 0 bibliothecario, que terá a seu cargo 
vigiar pela conservação e suecessivo augraento da 
livraria, e pela execução do tudo 0 quo fica deter­
minado nos artigos precedentes.

§ unico. Um official nomeado pelo governo fiirá 
0 serviço da bibliotheca, sob a direcção do biblio- 
thecario. (Decreto citado, artigo 67.° § l.° )

Art. 80.° O gabinete de physica compor-se-ha

C A P i r i L O  IV
DO SECRETARIO

Art. 96.° O secretario do lyceu terá cm sou po­
der 03 seguintes livros, rubricados pelo reitor: 

L ivro  para actas das sessões do conselho;
Livro de matriculas;
L ivro para os termos dos exames dos alumnos; 
L ivro para registro dos diplomas conferidos pelo

dos instrumentos, apparelhos e machinas indispen- conselho do lyceu; , ,
sáveis para 0 ensino. L ivro para registro dos diplomas, juramentos c

Art. 81.° O laboratorio terá simplesmente uma autos dc posse dos empregados do lyceu;
collecção dos principaca productos chimicos, dos 
reagentes, c dos apparelhos indispensáveis para as 
experiencias do curso elementar de chimica.

Art. 82.° Nos lyceus formar-se-lia um pequeno 
museu de historia natural, quo satisfaça, quanto for

Livro para registro da correspondência geral; 
L ivro para assento do faltas de professores; 
L ivro para faltas dos alumnos.^
Art. 97.° Incumbo ao secretario: 
l . °  Lavrar os termos de abertura e encerramento 

da matricula dos estudantes do lyceu, c da admis-possivel, ás necessidades do ensino. • da matricula dos estudantes d
S unico. A  conservação deste muscii, assim co- são a exame dos de fóra; 

mo do laboratorio cbimico c do gabinete dc physi- 2.° Expedir guias para serem pagos na rccebc- 
ca, será confiada ao professor de physica, chimica, doria do districto, e cm Lisboa na casa da moeda, 
e introduccão á historia natural, quo terá para este todos os impostos pertencentes á fazenda, a que os 
serviço mií guarda nomeado pelo governo. (Decreto | es_tiidantes dos lyceiw estão obrigados (1 ortaria de
citado, artigo 68.° § l.° )

Art. 83.° Nos lyceus de segunda classe estes es­
tabelecimentos auxiliares do ensino serão creados 
á medida que sc for reconhecendo a sua necessida­
de, e quo os fundos destinados para a instrucção 
secundaria 0 permittirom.

SECOÃO H
DA ADMlXIíiTllAÇÀO E DOS FUNCCIONARIOS 

DOS LYCEDS
C A P IT U L O  I

DO CONSELHO
Art. 84.° Em cada lyceu os professores forma­

rão um conselho, 0 qual será presidido pelo reitor 
ou, na sua falta, pelo mais antigo dos professores 
proprietários.

Art. 85.° Para funccionarcm os conselhos é pre­
ciso que se rcuna a maioria dos membros, que os 
compõem.

Art. 86.° Todos os negocios serão resolvidos' se­
gundo 0 voto da maioria dos membros, que se acha­
rem presentes na oceasião em que esses negocios 
forem sujeitos aos conselhos.

§ unico. Em todos os assumptos, que envolverem 
interesses pcssoaes, a votação será por escrutínio 
secreto.

Art. 87.° Os conselhos dos lyceus celebrarão to­
dos 03 annos as seguintes sessões ordinárias:

Uma sessão antes da abertura das aulas para re­
gular 03 serviços escolares.

Uma sessão no primeiro dia, não feriado, do mez 
dc outubro para a distribuição dos prémios.

Uma sessão no principio dc cada um dos mezes, 
que não forem do ferias, para tomar conta das fal­
tas dos professores e dos alumnos, dos documentos 
justificativos d’essas ídtas, e de todas as notas c in­
formações, tanto dos professores, como dos outros 
empregados dos lyceus, a respeito do comporta­
mento dos alumnos.

Entre os dias 10 c 15 dc junho as sessões que 
forem necessárias, para se determinar a ordem c

parto do casal da Lapa em Vinhoiros, freguezia de 
Soalhães: praso cra vidas. Emphytcutas José Luiz 
e filho, 5j$450 réis— 4^566.

27335 Furo de 60 réis, quinze dezeseis avos de um 
alqueire de pão meiado, tres quartos de uma galli- 
nha, c um quarto de um carneiro, imposto em parte 
do casal do Campo, sita na freguezia de Saiide: 
praso em vidas. Emphyteuta Antonio Soares de A l­
meida, viuvo, lO^íõõO réis— 8i-)841.

Inventario n.* 248
27336 Furo de 75 réis, tres quartos do um car­

neiro, tres oitavas de cera, gallinha 0 meia, c tres 
almudes do vinho molle aquatorzado, imposto em 
parta do casal dc Sequeiros, sita na freguezia dc 
Santo Izidoro: praso cm vidas. Emphytcutas R o­
drigo Soares Lobode Arrochella, e sua mulher, 
45f59(X) réis— 38^312.

Sorama R.*........  259^:021
Dcclara-se que os fóros estão reduzidos, e que 0 

laiidcmio é de quarentena conforme a lei.
ih-imeira repartição da direcção geral dos pro- 

i'Í08 nacionaos, 26 de maio de lSQ O .=Anton io  
Joaquim da Silva.

distribuir os jurys dos exames; e para formar as 
relações dos alumnos habilitados, com todas as in­
formações exigidas no artigo 35.°

Uma sessão, acabados os exames, para conferir 
prémios aos alumnos que dellcs forem dignos, pelo 
modo prescripto no capitulo 8.° d’estc regulamento.

Uma sessão antes dc ferias para tomar conta das 
despezas feitas durante 0 anno com os estabeleci­
mentos, expediente, guarda c conservação do edi­
fício dos rospectivos lyceus; para fazer 0 orçamento 
das despezas do armo lectivo immediato, que será 

j remettido ao ministério do reino.

22 dc junho do 1853);
3. ° Lavrar os termos dos exames dos estudantes, 

tanto do lyceu, como de fóra, c assistir ás votações;
4. ° Passar as certidões dos exames, ou outras quo 

lho seja permittido por despacho do reitor;
5. ° Expedir e registrar os diplomas;
6. ° Assistir aos exames dos candidatos ao pro­

fessorado, fazendo os necessários assentamentos no 
livro competente, 0 redigindo os autos que hão de 
ser enviados á direcção geral dc instrucção pu- 
blica;

7. ° Ter sob sua guarda os scllos c arcluvos do
lyceu; , ,

8. ° Expedir a correspondência relativa áa deci­
sões do conselho;

9. ° Extrahir do livro competente a relação das 
faltas dos professores, para serem julgadas nos ter­
mos do artigo 94.°;

10. ° Organisar o fazer affixar, no logar do cos­
tume, as pautas dos estudantes habilitados para
exame; , , ,

11. ° Registrar os diplomas dos empregados do ly­
ceu, e lavrar os autos do posse;

12. ° Processar as folhas dos vencimentos c mais 
despezas do lyceu, c cxpcdi-las;

13. ° Fazer distribuir pelo jury do exames as re­
lações dos examinandos, feitas segundo 0 quo se 
acha disposto no artigo 46.°;

14. ° Fazer as actas, 0 lançar no livro compe­
tente a nota da falta dos alumnos.

Art. 98.° O secretario tem 120 réis de emolu­
mentos pelas certidões dos exames no fim do anno, 
0 ignal quantia pelas matriculas dos estudantes or­
dinários, sómente no principio do anno (Decreto ci­
tado dc 20 dc setembro do 1844, artigo 79.°)

Art. 90.° A  propina da matricula é uma só para 
todas as disciplinas quo os alumnos são obrigados 
a cursar cm cada anno.

Art. 100.° Na falta do secí-ctario, fará as suas 
vezes 0 professor mais moderno.

C A r iT U I i )  V
DO PORTEIRO E DO CONTINUO

Art. 101.° A  líolicia dos lyceus fóra das aulas 
pertence immediataracnte ao porteiro, coadjuvado 
pelo continuo, onde 0 houver.

Art. 102.° As suas obrigações são:
1. ° Fazer os inventaríos do todos os moveis 

utensílios, cuja guarda c conservação lho é confia­
da, sob sua iramediata responsabilidade;

2. ° Con,scrvar em bom estado e aceio as aulas, 
e os outros estabelecimentos do lyceu;

3. ° Abrir e fechar .as portas do edifício, das au-

MlAISTEiaO DOS NEGOCIOS DA FA/.ENDA
DIRECÇÃO GERAL DA TIIESOURARIA

Na cofifonnidade do annuncio inserto no D iá rio  
de Lisboa n.° 123, publica-so que se expediram as 
ordens necessárias para 0 pagamento, no dia 14 do 
corrente, dos vencimentos do incz de maio de 1860 
das seguintes classes:

Armada nacional c extincta brígada 
Conselho de saude 
Alfandcga grande dc Lisboa 
Alfandega municipal de Lisboa 
Juizes dc direito c delegados 
Cônsul cm Tanger 
Administração geral do pescado.
Direcção geral da thesouraria do ministério da fa­

zenda, em 11 de junho dc ÍSQO.=^Joaqtcim José do 
Nascimento Lupi.

DIRECÇÃO GERAL DOS PRORUIOS NACIOXAES
V E N D A  D E  FOROS, CENSOS E  PENSÕ ES

NA rOSSB E ADMINISTRAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL 
NA CONFORMIDADE DOS DEOIETOS 

DE 30 DE AGOSTO E 21 DE OUTUURO DE 10U2, 
DECLARADO PELA CARTA DE LEI DE V DE MAIO DE 1037,

CO..I APPLia\Ç.\0 AO CAMINHO DE FERRO DO NORTE
Em cumprimento dos referidos decretos e carta 

de lei se aimuncia, quo vão andar em praça os fó­
ros constantes da seguinte lista, para se proceder 
á sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que sc oíTcrcccr, devendo o seu paga­
mento vcrificar-sc nos cofres respectivos, dentro do 
30 dias, pela fórma seguinte: uma quarta parte cm 
moeda metalica, e tres quartas partes ora titulos de 
divida fundada interna ou externa, pelo seu valor 
nominal; sendo porém livre aos arrematantes paga­
rem era prestações, e nas mesmas especies de moeda, 
entregando a primeira terça parte denti”0 do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com o juro annual de 5 por cento; fican­
do os mesmos arrematantes, no caso de falta, res­
ponsáveis pelo prejuízo que resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os fóros serão levados, 
bem como inhibidos dc lançar iVelles; tudo cm con­
formidade com a respcctiva legislação, cuja obser­
vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda de 21 do agosto dc 1837, c mais disposi- 
5Í3eB poBtoriores.

ARKEMATAÇXO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 
DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 

NO DIA 6 DE JULHO DE 1860 
Fó ro s incorporados na fazenda nacional 

quo voltam  á. praça pela 1.* fórm a do ai'tigo 11.® 
do docroto de 121 do outubro de I(5í3l2 

DisTium-o m» roiiTO 
CONCELHO DE BAlÃo
Inv en tario  n.* 25

27323 Fóro de 322 */, réis, nove trinta e dois 
avos de um alqueire de pão meiado, c tres quartos 
de um frangão, imposto no casal do Outeiro dc 
Villares, sito na freguezia de Campello: praso em 
vidas. Empliyteutas José Fortunato de Miranda e 
sua mulher— 8?$341.

27324 Fôro de 637 réis, tres dezeseis avos de 
ura alqueire de pão meiado, c tres quartos dc um 
frangão, imposto no casal do Outeiro, sito na fre­
guezia do Campello: praso em vidas. Emphyteuta 
ÍVancisco Luiz das Paredes— l í i f j i in .

27325 Fôro de 48 réis, dois alqueires c treze 
dezeseis avos dc pão meiado, e tres quartos dc mn 
frangão, imposto no casal do Arrabalde de Villa- 
res, sito na freguezia de Campello: praso cm vidas. 
Emphytentas Manuel Pinto Nogueira e siia mulher

27326 Fôro do 112*/, réis, um alqueire c sete 
oitavas dc pão meiadí), c tres quartos de um fran­
gão, imposto cm parte do ca«al do Arrabalde, sita 
na freguezia dc Campello: praso cm vidas. Emphy­
teuta José Bravo dc Sousa, solteiro, de Villares —
m m .

RECTIFICAÇAO

Na lista de venda dc fóros n.° 1741, publicada 
no D iá rio  de Lisboa n.° 130 de 8 do corrente mez, 
verba n.° 27282, onde está— fôro de tres alqueires 
e uma maquia de tngo= leia -sc= fôro  dc tres al­
queires, seis oitavas e uma maquia do trigo.

1.* I t e p a r i i ç ã o

llelaçào dos foreiros quo pediram remir fóros que pagam á 
fazenda nacional, e que foram deferidos na semana pró­
xima fiuda, os quac.s cm cumprimento do artigo 6.® do de- 
crato de 21 do outubro de 1852 devem cíTectuar o paga­
mento no praso de trinta dias, contados das datas dos 
respectivos despachos.

Emphyteuta José Fcrreira, sua mulher e outros 
— fôro de 243 réis, trinta alqueires e sete oitavos 
dc meiado, tres alqueires e treze dezeseis avos de 
trigo, tres gallinhas c oitenta e tres centésimos, treze 
almudes c cento vinte e sete cento noventa e dois 
avos de vinho, vinte' e sete arrateis e duzentos no­
venta e cinco mil cento cincoenta c dois avos dc 
marra, trezentos e oitenta e tres quatrocentos c cin­
coenta avos de carneiro, um pato c oitenta e tres 
trezentos avos, quatorze ovos c onze centésimos, 
e trezentos oitenta e tres quatrocentos e cincoenta 
avos de uma mosteia de palha —  despacho de 6 do 
junho de 1860.

Primeira repartição da direcção jçcral dos pró­
prios nacionaos, 11 dc junho do 1860. =  2lR<om'o 
Joaquim da Silva.

27327 Fôro de 78 2/4 róis, um alqueire e um 
trinta e dois avos de pão meiado, e tres quartos de 
um frangão, imposto no casal do Arrabalde e Ou­
teiro, sito na freguezia de Campello: praso cm v i­
das. Emphyteuta Joanna do Espirito 8anto da Fon­
seca—  9,í!492.

27328 Fôro do 847 réis, tres quartas de um 
alqueire de j5ão meiado, e tres quartos do um fran­
gão, imposto cm parte dos casaes de Vilia, Arra­
balde e Outeiro, sita na freguezia do Campello: 
praso cm vidas. Emphyteuta Francisco Luiz, de 
Paredes— 20?5914.

27329 Fôro dc 42 róis, um alqueire e quarenta c 
sete sessenta e quatro avos dc pão meiado, e tres 
quartos dc um frangão, imposto cm parte dos ca­
saes de V ilia  c outros, sita na freguezia dc Cam- 
pcllo: praso em vidas. Emphyteuta 0 doutor João 
Ferrcira Cabral, das Paredes— 13;^927.

27330 Fôro dc 159 réis, quinze dezeseis avos 
de um alqueire dc pão meiado, c tres quartos de 
um frangão, imposto no casal do Arrabalde, sito 
na freguezia de Campello: praso em vidas. Emjihy- 
teuta José Bravo dc tíoiisa, de Villares— 10,̂ 5(233.̂

27331 Fôro dc 67  ̂  ̂i’óis, um alqueire c uma oi­
tava de trigo, tres quartas do um alqueire de cas­
tanha pillada, 0 doze arrateis do marrã, imposto 
em parte do casal do Covello, sita na freguezia de 
Santa Marinha do Zezere: praso em vidas. Emphy­
teuta João Luiz, 0 Calleiro— 30?^577.

CONCELHO DE GAIA
In v en tario  n." 175

27332 Fôro dc 45 réis, tres alqueires e tres oi­
tavas dc trigo, treS oitavas do ura alqueire do ce­
vada, tres quartos dc uma gallinha, e tres quartos 
dc um frangão, imposto cra parte do casal de Cor- 
veiros, que sc compõe de casas, campos, leiras c 
pertenças, sita na freguezia de Grijó: praso em v i­
das dc pacto c providencia. Emphyteuta José Dio- 
go da Fonseca Leal (tem éonsortes)— 59^1150.

CONCELHO DO MARCO DE CÀNAVEZES
Fóros dc que teado-se pedido remissão, e scado Cctaadimt-

tída, iiuo foi ultimada pelos respectivos empbyteutas 
dentro do praso estabelecido 

' In v en tario  n.® 304
27333 Fôro de 3*'^ réis, nove trinta c dois avos 

de um carneiro, 0 tres quartos dc uma gallinha, 
imposto em parte do casal da Lapa cm 
freguezia de Soalhães: praso em vidas. Emphyteuta 
José Luiz e filho, 4|^175 réis— 3^1482.

27334 Fôro de 3Ò réis, tres oitavos do um car,- 
nciro, c tres quarto.s de uma gallinha, imposto cm

M INISTÉRIO  DAS ORRAS PERLICAS, 
COMMERGiO E IND LSTIU A

D IRECÇÃO G E R A L  DO COMMEUCIO E  IN D U STR IA  

R e p a r t i ç ã o  d o  c o m m e r c i o  e  in d u s t iT a  

1 .» S«ctto
Para conhecimento de quem interessar se publica 

0 seguinte
AVISO AOS NAVEGANTES

PACIFICO— AMERICA DO SUL— COSTA DO CIllLI—  
LUZ FIXA E DE RELAMPAGO 

SOBRE A POETA DE IIUAPILACUY

Pelo aviso feito pelo ministério da marinha da re­
publica de Chili, em Santiago, consta, que desde 1 
do novembro de 1859 inclusivè em diante seria ac- 
ceso um pharol sobre a ponta de Huapilacuy á en­
trada do porto do S. Carlos de Ancud, na costa do 
norte da ilha do Chili.

O pharol tera uma luz branca e fixa, que varia 
todos os minutos por um rclampago. A  luz está a 
197 pés acima do nivel da maré cheia, o póde avis­
tar-se cm tempo sereno a 12 milhas de distancia.

O apparelho de ílluminação é dioptrico ou de len­
tes de 4.* ordem.

A  toiTe do pharol tem 32 pés de altura; é de fôr­
ma circular e pintada do branco; a lanterna é de 
cor verde.

O pharol marca com a ponta Occidental da ilha 
Dona Sebastiana NNE; com a ponta de Huapaclio 
O. 4 N ., com a elevação dc Iluachucucuy O. 4 S. 
Segundo o aviso do Chili, a posição do pharol é a 
41° 46' 15" de lat. S., 0 a 74° 1' do long. O. de 
Grcen^Yich; mas no mappa do porto de S. Carlos, 
publicado pelo almirantado, a ponta de Huapilacuy 
está a 41° 46 '45" dclut. S. e73°55' 45" dc long. O.

Prevenção. Os navegantes devem notar que 0 ru­
mo acima marcado, entre 0 pharol c a elevação de 
Iluachucucuy O. 4 S., passa pelo lado dosul da ponta 
de lÍLiapacho, e da elevação de Corona; por isso os 
navios, quando se aproximarem do porto de &. Car­
los pelo sul, depois dc terem rodeado a erainencia 
de Iluachucucuy, devem continuar a derrota por 
nordeste (conservando 0 ponto do Corona a sul do 
rumo dc este para evitár 0 banco de Huapaclio), 
até que 0 pharol marque SE. 4 E.; então podem 
alar para sul, e manobrar conforme as circumstan- 
cias.

Os rumos são magnéticos. Variação 19° E. em 
1860.

Repartição hydrographica do almirantado, Lon­
dres, 1 de janeiro de 1860.

Está conforme. Repartição do commercio c indus­
tria, em 1 de junho de 1860.=t/o3o Palha de La- 
ria  Lacerda.

SECnETAlU A  DA CAM AUA DOS DIGNOS 
DARES DO REINO

A próxima sessão terá logar áraanhã 12 do cor­
rente, sendo a ordem do dia a quo sc achava dada 
para a sessão dc hoje.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
em 11 de junho de 1860.— Dto^o Augusto de Castro 
Constando.

s e c c A o  d o  c o n t e n c io s o  a d m i n i s t r a t i v o
DO CONSELHO DE ESTADO

José Gabriel Holbeche, do conselho de Sua Mages- 
tado inoco íidalgo coni cxercieio ua sua real casa, 
bacharerformado cm direito pela universidade dc 
Coimbra, c secretario geral do conselho d’cstado 
administrativo, etc.

Certifico que 0 cx.“’° conselheiro João de Sòusa 
Pinto de Magalhães, servindo dc presidente da sec­
ção do contencioso administrativo do conselho d es­
tado, leu, em audiência publica do hoje, na confor­
midade do disposto no artigo 86.° do regulamento 
do tribunal, a copia do decreto de 14 do corrente 
uicz de maio do teor seguinte:

Conforinaudo-mc com a consulta do conselho d es­
tado pela secção do contencioso administrativo, para 
que foi ouvido o ininistcriu publico, ácerca dos re­
cursos de recrutamento d’estc anno abaixo relacio­
nados: hei por bem denegar provimento nos mes­
mos recursos, a fim do que os recrutados fiquem 
sujeitos ao serviço do exercito.

Uccurso n.° 6 — recorrente, Lourenço do bousa 
Carneiro, por seu fillio José de bqusa Carneiro, da 
freguezia de Santo Ildcfonso, districto do 1 orto, por
não provar 0 que allcga. , n n

Recurso n.° 34 —  recorrente, Manuel Coelho Pe­
reira, por seu fillio Belmiro, da freguezia de Bal- 
tar, concelho do Paredes, districto do Porto.

Recurso n.° 101— recorrentes, José Pereira L o ­
bo, por seu filho Adelino, da freguezia da Magda- 
lena, e Joaquim Monteiro Coelho da feilva, por seu
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filho Antonio, da freguezia de CastelISeBj ambos  ̂do 
concelho de Paredes, districto do Porto; em vista 
do disposto na regra 1 . ' ‘  do artigo 13 .®  da lei de 
27 de julho de 18 55 . ^

Pecurso n.® 1 9 7 _ recorrente José Carreiro, filho
de Luiz Carreiro, da freguezia de Nossa Senhora da 
Graça, concelho da villa da Povoação, districto de 
Ponta Delgada, por não ser applicavel ao recruta­
do 0 n.® 2.® do artigo 7 1.®  da lei de 27 de julho 
de 18 55 .

Recurso n.® 97 —  recorrente, João dos Santos, fi­
lho de Manuel dos Santos, da freguezia de Villari- 
nho do Cottas, concelho de Alijó, districto de V illa 
Real.

Recurso n.® 10 5  —  recorrente, Manuel, filho de 
Engracia Alaria, da freguezia de Cativellos, conce­
lho dc Gouveia, districto da Guarda.

Recurso n.® 10 9 — recorrente, Manuel Francisco, 
por seu filho Manuel, da freguezia de Mangualde, 
concelho de Gouveia, districto da Guarda.

Recurso n.® 1 1 3  —  recorrente, José Gonçalves, fi­
lho de Jo ié  Gonçalves Condessa, da freguezia de 
Valle dc Coelha, concelho de Almeida, districto da 
Guarda.

Recurso n.® 1 1 7 — recorrente, Izabel Leal, por 
seu filho Manuel, da freguezia de Bondada, conce­
lho do Sabugal, distidcto da Guarda.

Recurso n.* 1 2 2 — recorrente, Manuel Joaquim, 
filho de João R odrigu^, da freguezia de Castello 
Melhor, concelho de V illa Nova de Foscôa, distri­
cto da Guarda.

Recurso n.® 12 9  —  recorrente, Rosalina, viuva de 
José Antonio da Silva, por seu filho José, da fre­
guezia de V illa Nova, do concelho de Gouveia, dis­
tricto da Guarda.

Recurso n.* 13 2  —  recorrente, Cecilia Martins, por 
seu filho Antonio, da freguezia de Fiães, concelho 
de Trancoso, districto da Guarda.

Recurso n.® 13 4  —  recorrente, José Maria Pissar- 
ra, filho do Luiz Antonio, da freguezia e concelho 
de V illa  Nova de Foscôa, distiúcto da Guarda.

Recurso n,° 13C  —  recorrente, Maria Umbelina, 
por seu filho Francisco, do logar de V illa  Novinha, 
concelho de Trancoso, districto da Guarda.

Recurso n.® 14 0 — recorrente, Antonio Martins, 
filho de José Martins, da freguezia de Villar de 
Torpim, concelho da Figueira de Castello Rodrigo, 
districto da Guarda.

Recurso n.® 14 2 — recorrente, DIonizio José, filho 
de Luiz Pauliuo, da freguezia de Castello Melhor, 
concelho de V illa Nova de Foscôa, districto da 
Guarda.

Recurso n.® 14 4 — recorrente, Manuel Rodiúgues 
Carolla, por seu filho João, da freguezia de Sam­
paio, concelho de Gouveia, districto da Guarda.

Recurso n.® 14 5 — recorrente, Manuel de Aguiar, 
por seu filho Francisco, da freguezia de S. Pedro, 
concelho de Trancoso, districto da Guarda.

Recurso u.® 14 8 — recorrente, Anna Joaquina, por 
seu filho José, da freguezia de Santa Maria, conce­
lho de Trancoso, districto da Guarda.

Recurso n.® 14 9 — recorrente, Manuel Gomes, da 
freguezia de Vinhó, concelho de Gouveia, districto 
da Guarda.

Recurso n.® 15 0 — recorrente, Maria José, por seu 
filho Joaquim, da freguezia de S. Pedro, concelho 
de Trancoso, districto da Guarda.

Recurso n.® 1 5 3 —recorrente, Joaquim de Carva­
lho, filho de Ju lia  Maria, da freguezia de Castello 
Melhor, concelho de V illa Nova de Foscôa, distri­
cto da Guarda.

Recurso n.® 15 4 — recorrente, Francisco, filho de 
José Antonio Velho, do logar de Escalhão, conce­
lho da Figueira de Castello Rodrigo, districto da 
Guarda.

Recurso n.® 15 6  — recorrente, Manuel Antonio, 
por seu filho José, da freguezia de Lagai-es, conce­
lho de Oliveira do Hospital, districto de Coimbra.

Recurso n.® 15 7 — recorrente, Rita Nunes, por sou 
filho Francisco, da freguezia de V illa Pouca da Bei­
ra, concelho de Oliveira do Hospital, districto de 
Coimbra.

Recurso n.® 15 8 — recorrente, Anna Rita, por seu 
filho Francisco, da freguezia de Travanca, concelho 
de Oliveira do Hospital, districto de Coimbra.

Recurso n.® 16 2 — recorrente, José Monteiro, por 
seu filho Antonio, da freguezia do Seixo, concelho 
de Oliveira do Hospital, districto de Coimbra.

Recurso n.® 16 8 — recorrente, José Ferreira, por 
seu filho adoptivo Joaquim, da freguezia do Érve- 
dal, concelho de Oliveira do Hospital, districto do 
Coimbra.

Recurso n.® 16 9 — recorrente, Manuel Martins, 
por seu filho José, da freguezia de Travanca, con­
celho de Oliveira do Hospital, districto de Coim­
bra.

Recurso n.® 17 0  —  recorrente, Sebastiana Alves 
Ferreira, por seu filho Joaquim, da freguezia do 
Seixo do E r  vedai, concelho de Oliveira do Hospi­
tal, districto de Coimbra.

Recurso n.® 17 2  —  recorrente, Joaquim Nunes 
Martins, por seu filho José, da freguezia de No­
gueiras, concelho de Oliveira do Hospital, districto 
de Coimbra.

Recurso n.® 17 3 — recorrente, José Fernandes A l­
ves, por seu filho José, da freguezia do Seixo, con­
celho de Oliveira do Hospital, districto de Coimbra.

Recurso n.® 17 4 — recorrente, Maria Joaquina, por 
seu filho José, da freguezia de Travanca, concelho 
dc Oliveira do Hospital, districto de Coimbra.

Recurso n.® 17 8 — recorrente, Francisco Antonio, 
filho de Antonio Francisco, da freguezia de Aldeia 
das Dez, concelho de Oliveira do Hospital, distri­
cto de Coimbra.

Recurso n.® 18 0 — recorrentes, Manuel Correia e 
sua mulher Maria Fernandes, por seu filho Manuel, 
da freguezia do Ervedal, concelho de Oliveira do 
Hospital, districto de Coimbra.

Recurso n.® 1 8 1 — recorrente, José Joaquim, viu­
vo, por seu filho José, da freguezia de Santo An­
dré, concelho de Poiares, distrícto de Coimbra.

Recurso n.® 18 2  —  recorrente, João Seceo F er­
reira, por seu filho José, da freguezia de Santo An­
dré, concelho de Poiares, districto de Coimbra.

Recurso n.® 18 4  —  recorrente, Joaquim Simães, 
por seu filho João, da freguezia de Santo André, 
concelho de Poiares, districto do Coimbra.

Recurso n.® 189  —  recorrente, Antonio dos San­
tos, filho dc Manuel dos Santos, da freguezia de 
Nossa Senhora dos Anjos, concelho da villa da L a ­
goa, districto de Ponta Delgada.

Recurso n.® 19 0  —  recorrente, José de Medeiros, 
filho de outro, da freguezia de Nossa Senhora do 
Rosário, concelho da villa da Lagoa, districto de 
Ponta Delgada.

Recurso n.° 19 2 — recorrente, Manuel Vieira, fi­
lho de José Vieira, da freguezia de Nossa Senhora 
dos Anjos, concelho da villa  da Lagoa, districto de 
Ponta Delgada; por não aproveitar aos recrutados 
a disposição do n.® 2.® do artigo 8.® da lei do 27 
de julho do 1855.

O ministro o secrotario d’estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
das Necessidades, cm 14  de maio de 1860. = R E I .  
^ A n to n io  M a r ia  de Fontes P e re ira  de M d h .

Está conforme.=Aíiíon7o de Rohoredo.
Para constar, e para os fins designados no artigo 

40.® da lei de 27 de julho de 18 5 5 , se passou a 
presente, que conferi com o chefe da respectiva re­
partição. Secretaria do conselho destado, em 23  de 
maio de 18 60 .= t/õe6  G abrie l Holheche, secretario 
geral.

Conferida.= 0  chefe da repartição do contencio- 
Joào Antonio F e rre ira  de Passos.80

TIUBUNAL DE CONTAS

No processo de julgamento da conta da responsabilidade da 
camara municipal do concelho de Villa Pouca de Aguiar, 
no anno economico de 1807 a 1858, sc proferiu no tribuna 
de contas o accordSo do teor seguinte:

Aceordam os do conselho na 1 . “ secção do ti-ibu 
nal de contas: que importando a receita da camara 
municipal do concelho de V illa Pouca dc Aguiar, 
no anno economico de 18 57  a 1858 , na quantia de 
2:523í^l25 réis, segundo o orçamento approvado 
pelo conselho de districto, não compete a este tri­
bunal 0 julgamento d’esta conta, na conformidade 
do n.® 2.® do artigo 1 1 . ®  do decreto de 19  de agosto 
ultimo, c mandam que o processo seja remettido ao 
governador civil de V illa Real, para fazer ju lgar a 
conta pelo conselho de districto.

Tribunal de contas, 1  de maio do 1 8 6 0 .= Sam­
paio, re la to r= L o b o = P aiva  P ereira=C o rrcia  Cal- 
d e ira .= F u i presente, Blanc.

Está conforme, =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 1 1  de maio de 18GO. =  (7acíano Francisco P e ­
re ira  Garcez.

No processo de julgamento da conta da responsabilidade de 
Pantaleâo Antonio Nogueira, como recebedor do concelho 
dos Olivacs, desde o 1.» do julho de 1858 até 30 de junho 
de 1859, SC proferiu no tribunal de contas o accordlo do 
teor seguinte:

Aceordam os do conselho na 1 ,®  secção do tribu­
nal de cont^: que visto o relatorio a fl. 1 1 8 ,  e li­
quidação fl. 2 da conta da responsabilidade de Pan- 
taleão Antonio Nogueira, como recebedor do con­
celho dos Olivae.8, desde o 1 .®  de julho de 1858  até 
30 de junho do 18 59 , por onde se mostra elevar-so 0 debito e o credito d’esta gerencia a uma idêntica 
somma de 249 :153^938 réis, inclusas no credito as 
de 172:164jJí805 réis em documentos de cobrança, 
e 2^492 réis era numerário, que passaram por ba­
lanço a cargo do mesmo responsável para a conta 
do seguinte anno economico de 18 59  a 1860; vistos 
os resumos, dcmonsti’açSe8, recibos originaes, e de­
mais documentos que comprovara as difFerentes ad- 
dições do debito e credito; e tendo o interessado de­
clarado pelo requerimento fl. 1 1 9  que dispensava 
a citação, e se conformava com a  conta; julgam  o 
referido Pantaleão Antonio Nogueira quite com a 
fazenda publica na qualidade de recebedor do con­
celho dos Olivaes pelo periodo que decorreu do 1 .  
de julho de 1858  até 30 de junho de 1859 , pas­
sando a seu cargo para a conta do seguinte anno 
economico a indicada importância de 17 2 :16 7 j5'297 
réis.

Lisboa, 8 de maio de 18 6 0 .= P a iv a  Pereira, re- 
la to r= C o rre ia  C a ld e ira= S am p a io = L o b o . =  Fui 
presente, Simas.

Está conform e.=Secretaria do tiábunal de con­
tas, 16  de maio de 1860. =  (7acíano Francisco P e ­
re ira  Garcet.

No processo do julgamento da conta da responsabilidade 
de Antonio José da Cunha, sub-director da alfandegade 
Ponte da Barca, no anno economico do 1856 a 1857, se 
proferiu no tribunal de contas o aceordão do teor seguinte;

Aceordam os do conselho no tribunal de contas, 
etc.: que, visto o presente processo dc julgamento de 
contas do responsável Antonio José da Cunha, na 
qualidade de sub-director da alfandega da Ponto da 
Barca, com respeito ao anno de 1856  a  18 57 ; at- 
tendendo a que do estado de ajustamento da conta 
a fl. 1  e 2 se mostra que o debito importa em uma 
quantia igual ao credito, incluindo-se n’este a  som­
ma de 42õjâí600 réis, que passam para a responsa­
bilidade do sobredito responsável no anno de 18 57  
a 1858 ; e conformando-se com o relatorio da direc- 
ção e resposta fiscal; julgam a conta de que se trata 
justa nos termos acima especificados, c livre e quite 
o responsável para com a fazenda publica.

Lisboa, 1 1  de maio d e l8 6 0 .=  D r. Nogueira Soa­
res, relator = L a rc h e r= A lb e rg a r ia . = F u i  presen­
te, Kamiro Coutinho.

Está conforme. = S e c re ta r ia  do tribunal dc con­
tas, 16  de maio de 1860.=C 'acfano Francisco P e ­
re ira  G arcet.

No processo de julgamento da conta da responsabilidade de 
Francisco do Arruda Furtado, como thcsoiireiro pagador 
interino que foi do districto de Ponta Delgada, desde 18 
de julho do 1853 até 31 de outubro do mesmo anno, sc 
proferiu no tribunal de contas o accordào do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal do contas: 
que examinado o presente processo de liquidação e 
ajustamento da conta da responsalibilidade de Fran ­
cisco de A rruda Furtado, na qualidade do thesou- 
reiro pagador interino que fôra do districto de Pon­
ta Delgada, no periodo decorrido desde 18  de ju ­
lho de 18 5 3  até 3 1  de outubro do mesmo anno; vis­
tas as demonstrações e documentos que acompanha­
vam 0 relatorio fl. 24, e o primitivo estado da conta 
fl. 2, a que serviram de base e decorrem de fl. 3  a 
fl. 23; vistas as informações fl. 32  e 36, e os docu­
mentos íi. 29, 30  e 3 1 ,  a que as mesmas se referem, 
e em que se baseára o novo estado da conta fl. 34; 
se mostra que o debito da conta importa na somma 
de 87:7884i872 réis e o credito em outra somma in­
teiramente igual, que se compõe de 5 2 :706f^290 réis, 
que este responsável despendera por ordem dos dif- 
ferentes ministérios, como provam os competentes 
avisos de conformidade, fl. 6, 8, 9, 10 , 12 , 1 3 ,  14 , 
16 , 17 , 18 , 19 , 20, 29, 30  e 3 1 ;  de bbQ^OOO réis, 
producto de letras que cobrára, e que se lhe haviam 
lançado no debito; e de 34:526é^õ82 réis, que, como 
BC prova pelo documento fl. 22 , passaram por balan­
ço em transição para o novo thesoureiro pagador J a ­
cinto Soares de Albergaria, que lhe succedera em 1  de 
novembro de 18 5 3 ; e porque em taes termos a conta 
se acha plenamente balanceada, e no processo sc 
observaram todas as solemnidades substanciaes d’elle, 
como se manifesta a fl. 26 e 2 7 , 33  e 3 6  v ., julgam  
a presente conta, fl. 34, bem e devidamente ajusta­
da, processada e comprovada, e conseguintemente 0 responsável Francisco de AiTuda Furtado livro c 
quite para com a fazenda na qualidade de theson- 
reiro pagador interino que fôra do districto de Pon­
ta Delgada desde 18  de julho de 18 5 3  até 3 1  dc ou­
tubro do mesmo anno; e declaram outrosim extin- 
ctas as fianças rospectivas a tal responsabilidade, e 
livres e desembaraçados os valores que á mesma es­
tivessem sujeitos, quaesquer que elles fossem.

Lisboa, 1 1  do maio de 1 8 6 0 . = Albergaria, rela­
tor = D r .  Nogueira Soares =  Larcher. =  Fui pre­
sente, Kamiro Coutinho.

Está conforme.= Secretaria do tribunal de con­
tas, em 23 de maio dc 1860. =  Caefauo Francisco  
P e re ira  Garcez.

LYCEU NACIONAL DE LISBOA

O conselho do lyceu nacional de Lisboa manda 
annimciar que os requerimentos dos nlnmnos estra­
nhos ao lyceu, que pretendam n'elle ser examina­
dos no proximo mez de julho, se recebem desde já  
na caixa da secretaria do mesmo lyceu, provisoria­
mente estabelecida no edifício do largo do Poço No­
vo, com enti’ada pela rua dos Poyaes de S. Bento 
n.® 7 ; e que para regularidade d’este serviço tem 
resolvido que, passado o dia 16  do corrente mez, 
não seja attendido requerimento algum para o indi­
cado fim, reservando-se o conselho apreciar a jus- 
tificaç-ão de alguma causa, com que posteriormente 
se pretenda mostrar a  impossibilidade de ter reque­
rido por si ou por outrem no mencionado praso.

Os examinandos, ou quem os represente, deve­
rão n’ura sé requerimento declarar todos os exames

quo pretendem fazer na indicada epoeba, ainda mes­
mo 08 quo hajam de depender do êxito de outros, 
a que tenham de ser previamente admittidos; e no 
dia immcdiato á entrada do requerimento compare­
cerão na dita secretaria, não só para se informarem 
do despacho que tiverem obtido, mas tambeiu para 
procederem aos mais actos preparatórios quo a lei 
determina, entendendo-se terem desistido da preten- 
ção 08 que assim não tiverem praticado até o dia 
18  do corrente mez, passado o qual dia se tratará 
de organisar as pautas dos examinandos, nas quacs 
serão sómente iucluidos os que tiverem satisfeito a 
todas estas prescripções legaes.

Todos 08 requerim entos serão escriptos em papel 
com 0 Bcllo da le i, e devem conter o nom e, filiação, 
pa tria , idade, e actua l residência do exam inando.

Secretaria do lyceu nacional de Ijisboa, 1  de ju ­
nho de 18 6 0 .= »/o íJ M a n a  da S ilv e ira  A lm endro,

M anuel M a r ia  Rodrifjues de Bastos, presideiito do 
conselho do saúde naval e do ultramar.
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secretario. ___

R E P .U m ç Ã O  DE SALDE DO EXERCITO

Quem quizer fornecer, a prompto pagamento, gé­
neros de mercearia, pão, Icnha e toucinho para con- 
Buinmo do hospital militar permanente de Lisboa no 
proximo trimestre, poderá comparecer no dia l4  do 
corrente mez, pelas dez horas da manhã, no referi­
do hospital, á  Estrella, onde, perante a  commissão 
administi-ativa do mesmo, terá logar a arrematação 
com as condições n ^ te  acto presentes.

Quem quizer fornecer, a prompto pagamento, car­
ne de vacea para consummo do hospital militar per­
manente de Lisboa, pelo tempo que se convencio­
nar, poderá comparecer no dia 14  do corrente mez, 
pelas dez horas da manhã, no referido hospital, á 
Estrella, onde, perante a commissão administrativa, 
terá logar a arrematação com as condições quo se­
rão presentes.

Em 6 de junho de 18 6 0 .= F ra « c isco  de Assum­
pção, cirurgião em chefe do exercito.

INTENDÊNCIA DAS ORRAS PLRLICAS 
DO D ISTR ICTO  DE LISROA

A  intendência das obras publicas do districto dc 
Lisboa precisa comprar vinte milheiros de tijolo in­
teiro para as obras da Ribeirinha: as pessoas que 
pretenderem tomai’ esta arrematação devem comi>a- 
recer na dita intendência no dia 18  do corrente mez 
de junho, ao meio dia, aonde, em vista dos lanços 
ofibreeidos, sc arrematará a  quem por menos o fi­
zer, com as condições que se acham patentes n’esta 
intendência.

Lisboa, 1 1  dc jnnho de 18 6 0 .= O  contador inte­
rino, A nton io Fernandes L e a l Jún ior.

ADM INISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISROA

Pela administração central do correio de Lisboa 
sc faz publico quo sairá a 1 2  do corrente, para Ca- 
diz, Mogador, Gran-Oanarías e Teneriffe, o vapor 
Bertcent.

A  coiTCspondencia será lançada na caixa geral até 
ás dez horas, c na da estação postal do Terreiro do 
Paço até ás dez c meia horas da manha do dito dia.

CONSELHO DE SALDE NAA^VL 
E  DO U LTR AM AR

Sendo necessário mandar para Timor um cirur­
gião approvado por alguma das escolas do reino, 
abre-se concurso perante o conselho de saiide naval 
c do ultramar para o provimento do referido logar. 
Os facultativos que se acharem nas circuinstancias 
de desempenhar aquella commissão poderão entre­
gar 08 seus requerimentos, devidamente documen­
tados, no hospital da mai’inha, declarando as van­
tagens quo pretenderem.

Hosjútal da marinha, 7 do abril de 1860. = D r .

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que sairão, a 1 5  do corrente, para S. 
Miguel, Terceira, S. Jo rge  e Fayal, o vapor A ço- 
r ia n o ; e a 16 , para o Rio Grande do Sul, o pata­
cho Paqxiete do M inho.

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até aos referidos dias, e na da estação postal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for aimun- 
ciada para a mala ser levada a bordo.

Administração central do correio de Lisboa, em 
1 1  do junho de 1 8 6 0 .= 0  administrador, L n iz  José 
Botelho Seabra. _________

CAUTAS E JORNAES RETIDOS POR FALTA DE SELLOS
Para Lisboa

Azevedo (capitão), Am alia Salustiana do Jesus 
Saldanha —  Balbina Rosa —  Francisca Caetana da 
Silva Ferraz— Germano X avier de Magalhães, Gui­
lherme Quintino de A velar —  Ildefouso Gomes da 
Silva, Izidro Fernandes, João Augusto Ribeiro Cha­
ves, João José de Carvalho, José Silveira —  Luiz 
Alves Pinto Bastos— Maria Carolina Ribeiro Lim a, 
Maria da Conceição, Maria Joanna de Figueiredo 
Cardoso— Remigio de Carvalho, Rodrigo de Moraes 
Soares.

Administração central do correio de Lisboa, em 
1 1  de junho de 1860.

ADM INISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO DE V IL L A  RE AL

Mappa do movimento qeral das correspondências entradas na administração central do correio
de Villa Real, no mez de abril de 1860

DESIGNAÇÃO DAS COBRESPONDENCUS

PAIIA SUItEM ItlSTllIlilllDAS NO CmCULO POSTAL 1)K VILLA USAI,

De posta interna................................................................... .....
Do reino o ilhas.............................................................................
De Ilespanha.......................................................................... _
D ’alem dos Pyreneos.....................................................................
Das provincias ultramarinas........................................................ '
De portos estrangeiros, por navios.................................................
De Inglaterra, pelos paquetes........................................................
Do Mèiiterraneo, pelos paquetes...................................................
Dos portos do Brazil s outros, pelos paquetes trausatlanticos. . . .

PARA S lI llM  REMETTJDAS PARA TERRAS BO REINO E ILHAS, 
ULTRAMAR E PAIZES ESTRANGEIROS

Para íerras do reino e ilhas............................................................
Para Hespauha...................................................................
Para alem dos Pyreneos........................................
Para as provincias ultramarinas........................................
Para o Brazil, por navios......................................................
Para os portos do Brazil e outros, pelos paquetes trausatlanticos
Para Inglaterra, pelos paquetes.....................................................
Para o Mediterrâneo e índias, pelos paquetes.........

No mez de abril de 1859 o movimento da correspondência foi de
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Nas correspondências para terras do reino e ilhas, ultramar e paizes estrangeiros, são comprehendidas as do Villa 
lieal, a as que de diversas tcivas vieram a esta administração para serem por aqui expedidas.

Administração central do correio dc V illa Roal, em 3  de maio de 1860. = 0  administrador, João 
Guedes de Carvalho  e Menezes.

P4KTE M o  OFEICRL
C O ^ E S

EXTRACTO DA ÍESSlO DE 4 DE JUNHO
PRESIDENTE O EX .«» SR. VISCONDE DE LABOEIM 

VICE-PRESIDENTE

0. digno. p a rc B jg td ro  S o  do Eio.

(Assistia 0 sr. presidente do conselho de minis­
tros.)

A s trea horas da tarde, reunido numero legal, 
declarou o sr. presidente aberta a sessão.

Lcu-se a acta da precedente, que sc julgou ap- 
provada na conformidade do regimento, por não 
haver reclamação em contrario.

O sr. Presidente:— antes de ler a correspondên­
cia, tenho a dizer á camara que, havendo hoje ido 
visitar 0 meu nobre amigo e collega o sr. visconde 
de Algés, o achei cora muitas melhoras, mas não 
tantas que não esteja ainda impossibilitado de por 
algum tempo comparecer ás sessões.

O sr. secretario Conde de M e llo : —  deu conta da 
seguinte correspondência:

Tres officios da presidência da camara dos srs. 
deputados enviando tres proposições, a primeira au- 
ctorisando a venda dos diamantes em bruto, perten­
centes á coroa, que existem ainda no banco dc Por­
tugal, e que faziam parte das pedras preciosas des- 
inadas para a compra que se fez de 1.000:000)5000 

réis cm inscripções, empregando-se também em ins- 
cripções 0 seu producto, bem como o saldo que fi­
cou da primeira operação; a segunda sobre serem 
applicaveis á a lfan d ^ a do Funchal as diposiçÕes do 
decreto de 4  de novembro de 18 52 , a respeito dos 
direitos dos tecidos mixtos de seda e de outras ma- 
erias primas; e a terceira auctorisando a camara mu­

nicipal da Anadia para contrahir mn empréstimo 
(^m applicação á construcção de uma estrada que 
igue aquella villa com a estrada de Coimbra ao 

Porto.
A  primeira e segunda enviadas á  commissão de 

azenda, e a terceira á commissão de administração 
publica.

— do digno par visconde de Algés participando 
continuar o seu impedimento, por moléstia, de com- 
larecer na camara.

O sr. Visconde de Goxweia:— declarou que a com- 
missão encarregada de examinar os projectos que fo­
ram apresentados n’esta casa sobre vinculos já  se 
acha constituida, e tem tido varias reuniões, ás quaes 0 seu relator não tem podido assistir. É  por este 
motivo que em seu nome deu parte á camara d’es- 
a organisação. Foi nomeado presidente o sr. mar- 

quez de Loulé; relator, o sr. José Maria Eugênio 
de Almeida; e secretario, o sr. visconde de Balsc- 
mão.

O sr. Presidente:— disse que a camara ficava in- 
eirada.

O sr. Visconde de Fonte A rca d a :— sr. presidente, 
eu desejava apenas dizer duas palavras sobre imi 
objecto de muita consideração. Em 1849, ou 1850, 
aconteceu em Macau um grande desastre oceasionado 
pela explosão da fragata D . M a r ia  I I ,  que voou pe­
los ares, morrendo grande parte da tripulação que 
nella se achava. O governo á vista de tão desas­
troso acontecimento deu logo as providencias neces­
sárias para que ás famílias dos que tinham sido vi- 
ctimas daquelle desastre se dessem pensões. Ha 
pouco tempo um facto quasi similhante teve logar. 
Fallo do desastroso acontecimento do brigue M on- 
detjo, no qual pereceram tantas victimas, c cujas 
familias se acham desgraçadas, porque, sc não to­
das, a maior parte d ’clla8 não tinham de que viver, 
a não ser dos soldos de seus chefes. Pedia pois ao 
governo que, a exemplo do que se fez ás familias das 
victimas da fragata D . M a r ia  I I ,  se fizesse também 
ás do brigue que estão nas mesmas circum-
stancias reduzidas á miséria. E ra  o que tinha a di­
zer sobre este negocio, que espero será tomado em 
consideração jielo governo.

O sr. Presidente do cemselho (Aguiar):— disse qnc 0 governo tem em toda a consideração o objecto a 
que se referiu o digno par o sr. visconde dc Fonte 
Arcada, e espera poder attender ás familias qne fica­
ram desgraçadas pelo infeliz acontecimento do nau­
frágio do brigue Mondego. Não sabe se, pela re­
partição competente, se tem já  tomado alguma de­
liberação sobre este n^ocio; mas póde assegurar 
quo 0 governo ba de fazer tudo quanto estiver ao 
seu alcance.

O sr. Visconde de Fonte A rca d a :— estou satis­
feito.

O sr. Visconde de AthOfjnia:— expoz ter ouvido 
com bastante attençao a proposta do sr. visconde 
de Fonte Arcada, assim como ter ficado satisfeito 
com a resposta do sr. presidente do conselho. Infe- 
lizniente este nosso paiz nao tem uma lei pela qual 0 governo se possa guiar para regular as pensões, 
que sc devem dar ás viuvas dos servidores do es­
tado. Jé  em 18 5 1 se tratou de fazer lei, on antes 
se nomeou uma commissão, para apresentar o pro- 
jecto a fim de haver igualdade na distribuição das 
pensões. Tem esta igualdade existido? Não decerto. 
(O sr. Visconde de Fonte A rca d a :— peço a palavra.) 
Um talento superior, cuja morte todos deploram, disse 
que isto de regular pensões seria cousafacil, eelle, ora­
dor, qne respeitava esse talento como todos orespeita- 
vam, disse que, longe de ser facil, lhe parecia difficil, 
porque, se se quizessem dar pensões a todas as pes­
soas que estivessem no caso de as receber, o paiz não 
poderia concorrer com uma somma tão grande, e 
ainda qne assim o fizesse, aconteceria o que acon­
tece na Priissia, onde ha uma lei sobre pensões, as 
quacs se dão, por assim dizer, a todos, sendo estas 
tão pequenas que póde assegurar não chegam para 0 comer.

(Entrou o sr. ministro da guerra.)
Desejava elle, orador, que o sr. ministro da guerra 

estabelecesse algum modo de distribuir pensões. Este

nosso paiz, quo não é rico, dá a algumas viuvas 
ponsõos tão grandes, que ficam tendo maior venci­
mento do que seus maridos, quando eram vivos! 
(apo iados.) E isto  não acontece senão em Portugal! 
(V o z e s :—  é verdade, apoiados.) A  rica Inglaterra 
não dá pensões d este modo, ba ali bases certas, 
partindo de prineipios, pelas quaes ha faculdade do 
requerer sem direito absoluto de haver, o alem dis­
so, quando se estabelece uma {Kuisão, é em harmonia 
com 0 ordenado quo tinha o servidor do estado, a 
cuja viuva aquella pensão se devo dar. H a outro 
artigo na Ici de Inglaterra c vem a ser, que d ’a- 
quolle quo casa á hora da morte não tem a viuva 0 direito dc receber pensão alguma. Ainda mais 
quando a fainilia de qualquer soiTÍdor do estado, 
privada do seu chefe, possue uma riqueza conheci­
da, também não tem direito a receber pensão (opoia- 
d o j, porque se entendo que, so muito viveu o indi­
víduo e serviu o estado, muito lhe pagou a nação 
para compensar seus serviços.

O orador deseja que o governo nao deixo correr 
esta sessão, sem ouvir a commissão, que ju lga ain­
da está nomeada, e que effectivamento sc apresente 
um projecto sobre o assumpto. (O sr. Visaynde de 
Balsemão:— peço a palavra.)

O digno par, quo encetou esta pequena discussão, 
pediu quo uma pensão se désse ás desgraçadas viu­
vas dos que haviam sido victimas do iiaufragio do 
brigue Mondeyo. DC-se essa pensão, mas veja-se pri­
meiro se ella deve ser dada no mesmo grau da que 
se deu ás viuvas das victimas da fragata D . M a r ia  I I .  
Antes delle, orador, entrar para o ministério, em 
18 5 1 , o seu amigo o digno par o sr. visconde de 
CastellÕes propoz ás cortes, e obteve, pensões para 
as familias dos que pereceram no incêndio d’aquel!a 
fragata. Algumas viuvas nao tinham sido contem­
pladas por não terem requerido a tempo. E ra  por­
tanto do dever dclle, orador, pedir, o que fea, para 
que estas pensões fossem iguaes ás que se haviam 
dado ás outras participantes do mesmo infortúnio.

J á  se vê portanto que estas pensões nao podiam 
ser inferiores cm quantia ás que já  precedenteinento 
se haviam dado. Fazia esta observação a fim de quo 
das novas pensões, que acha devidas, se tenha em 
vista a relação dos vencimentos dos fallecidos. O 
orador declara aos srs. ministros que as pensões que 
vierem a esta camara, em que viuvas fiquem com 
maior rendimento do que seus maridos tinham, de­
vem ser iramediatamente rejeitadas. Quando vê um 
governador civil com õ0éíK)0 réis mensaes, para sa­
tisfazer ao serviço activo, que sempre tem, e á sua 
representação quo é grande, o vê depois votar-so 
110^ 000  réis mensaes dc pensão a algumas viuvas, 
não sabe combinar a justiça relativa n’c6ta distri­
buição.

Sabe, porque já  assim acontecia no temix) em quo 
fazia parte da administração, que os srs. ministros 
têem muitos requerimentos pedindo pensões, que são 
de justiça darem-sc, mas é preciso que se não dê 
tudo a uns c nada a outros. E  esto o ponto em que 
desejava fazer algumas observações, e n’e8to sentido 
já  tinha fallado ao seu amigo o sr. ministro da 
guerra.

Aproveita a  oceasião de ter a palavra para pedir 
aos srs. ministros presentes queiram transmittir ao 
sr. ministro do reino o desejo qne elle orador tem, 
de que s. ex.® se explique sobre o negocio que passa 

munciar; vem a ser, sobro a despeza que se faz 
na academia das sciencias, para continuar com as 
obras do visconde de Santarém. O orçamento actual 
indica para este fim a verba de 6:000)5000 réis por 
anno, notando á  margem a carta do lei de 1 5  de 
julho de 18 57 . Ora esta despeza não foi votada, crô 0 orador; o tanto assim que uma lei quo veiu a esta 
camara para esse fim não chegou a ser discutida. 
Têem-se publicado dois volumes (16 .® e 17 .®) em con­
tinuação das obras do visconde de Santarém, que 
muito honram o illustre litterato quo foi encarrega­
do d’estc trabalho; c valiosissimos por certo são os 
prologOB d’estes dois livros. Alem d’estes ha dois vo­
lumes das Ltnàas da ín d ia ,  e talvez que mais a l­
gumas obras estejam encetadas, mas de que o pu­
blico não tem conhecimento. Não entra em duvida 
na justa distribuição da alludida verba; recorda só­
mente que, se a auctorisação se tivesse aqni discu­
tido, mui bem se teria podido fazer incluir n'essa 
distribuição a tão necessária como patriótica historia 
da guerra da nossa independencia. (O sr. M in is tro  
da guerra :— peço a palavra).

Roga portanto aos srs. ministros presentes quo 
quando vejam o sr. ministro do reino digam a s . ex.® 
que, na primeira oceasião que sc apresente, elle, ora­
dor, procurará esclarecimentos a este respeito.

Perguntará alguém o motivo por que elle, ora­
dor, tem tamanho interesse dc que este ponto se es­
clareça? Dirá, cm primeiro logar, porque deseja 
quo sc façam todas as economias possíveis, antes 
de se lançarem os impostos; em segundo, porque 
tem uma demanda, de que não ha tirado resultado, 
achando comtudo sempre os juizes promptos a da­
rem-lhe sentença a favor. J á  n'esta camara por mui­
tas vezes e a diíferentes ministros lembrou elle, 
orador, se appHcassc parte d’e8sa verba á collecção 
de documentos c coniceção da historia da guerra 
peninsular, para servirem de exemplo aos vindou­
ros 08 altos feitos que n’ella se praticaram; e até 
hoje ainda nada se realisou, quando d ’essa verba 
dos 6:000)5000 réis, que não é pequena, se podia 
tirar uma parte para tão digna despeza. H a de, 
portanto, insistir com os srs. ministros para lho di­
zerem se ha alguma somma applicada á  historia da 
invasão de Portugal, pois se não a  houver, é pre­
ciso que a haja, e que se proceda quanto antes a 
essa historia, jiorquc é triste ver as exposições hor­
rorosas que iazeni os Ha t o s  estrangeiros, quando di­
zem que 0 inimigo Ibi em varias oceasiões desalo­
jado por tacs e taes brigadas, que eram compostas 
dc soldados portuguezes, o que comtudo sc nao diz, 
indicando-se ellas unicamente pelo nome do gene­
ral, qnc era inglez, c ficando assim parecendo quo 
os inglezcs e não os portuguezes praticaram aquel- 
les feitos de valor.

O digno par o sr. conde do Bomfim, quando es­
teve no ministério, tratou de colher alguns esclare­
cimentos sobre os quaes se poderia fazer uma his­
toria do que aconteceu; e são já  passados cincoenta 
annos, depois de feitos tão brilhantes, e ainda nada 
se fez! Parece-lho quo não póde n’isto haver incon­
veniente algum; c note bem a camara, que elle, 
orador, falia dc uma cpoclia em quo ainda era muito 
novo para assentar praça, e n’cst08 termos se co­
nhece que não falia de si, c sim de outros, c dos 
quacs, apesar de poucos, ainda alguns por fortuna 
existem n’esta casa e fora d’ella, sendo já  para la­
mentar a falta de muitos que pagaram o tributo á 
natureza.

Portanto pede aos srs. ministros, quo tenham a 
bondade de avisar o seu collega para lho responder 
sobre estes pontos.

U sr. M in is tro  da guerra  (visconde da Luz): —  
principia por affirmar ao digno par o sr. visconde 
dc Atbognia, que fará as devidas conimunicações 
ao seu collega da pasta do reino, rclativamente á 
intcrpellação que o digno par deseja fazcr-Ihc, so­
bre a applicação que é dada á somma votada para 
a academia real das sciencias.

Por esta oceasião dirá, que ao entrar n’esta sala 
ouviu que s. ex.* se occiipava de fazer algumas ob­
servações em quanto ao modo e pratica como têem 
sido dadas as pensões: c com quanto elle, orador, 
podesse colher pouco do discurso de s. ex.®, com 
tudo observou que criticava o mau systeina segui­
do hoje na concessão das pensões. (O sr. Visconde 
de A thognia : —  não é sé hoje.) Muito bem: é um
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facto que esae systeina vem dc antiga data. Seja- 
lhe porém j>ermittido declarar, que muitas vezes co­
mo ministro da coroa nâo sahe como se hão de re­
solver os pedidos do pensões, achando-se n’cstcs re­
querimentos muito embaraçados os ministros. Esse 
mal e essas difficuldades hao do subsistir, em quan­
to nâo houver uma Ici que regulo o modo o cir- 
cumstancias de as decretar (apoiados). Estas diíR- 
culdades téom-lhe feito i^cconhccer a ini]>eriosa ne­
cessidade de apresentar um projccto do íei d cania- 
ra  dos srs. deputados: mas desde jd  diz ser sua opi­
nião que as pensSes só devem ser dadas ás viuvas 
c  ás tilhas; pois são unicamente estas que entende 
deverem usofruir pensões (apoiadosj. E  também 
necessário estabelecer o máximo c o rainimo a que 
as pensóes devem ser reduzidas, ]>ara não hear isso 
a  arbitrio, que não succedorá determinando-se o 
quantum. E  igualmcnte conveniente marcar as cir- 
cumstancias que devem revestir as pcssoiis a quem 
houver de dar-se pensões, e formar uma tabella na 
qual tudo isto se consigne. Isto que acaba do ex­
por é na qualidade de ministro da guerra, porque 
das que suo relativas a este ministério é que falia: 
acrescentando comtudo ser opinião sua que as pen­
sões devem dar-sc a todas, ou a nenhuma, mas 
nunca continuar-se a seguir o systema até hoje ado- 
ptado, e só darem-so ás que verdadeiramente tive­
rem necessidade, o não a viuvas que sustentam car­
ruagens e luxo (apoiados).

O facto verdadeiro é, que se toem dado a viuvas 
pensões de somma superior «aos vencimentos que 
percebiam seus maridos! A  nação não póde com isto 
(apoiados). D e si diz, que sendo casado, c com uma 
senhora mais moça do que elle orador, o que natu­
ralmente fará com que morra primeiro do que ella, 
e sendo certo também que ella não c rica, já  se per­
cebe que está fallando contra os interesses futuros 
d’ella, 0 que não lhe importa, iwrquc deve fallar 
verdade c attender ao estado do p«aiz; estado para 
que todos devera olhar com attenção, opjwndo-sc á 
continuação das irregularidades com que se tem an­
dado no dccretamento das pensões. E  seja-lhe licito 
por esta oceasião referir de passagem um facto suc- 
cedido ha pouco, que foi: uma senhora viuva, que 
tem a pensão d e .... réis, mandou-lhe pedir que elle 
orador propozesse o augmento dc m ais.... réis para 
assim vir a  receber.... réis, ao que respondeu que 
tal não faria, não só porque as circuinstancias cm 
que ella se achava não eram do miséria, tendo, co­
mo era reconhecido, uma carruagem e parelha, que 
podia affirmar ser melhor que a d’ello orador; mas 
também porque isso importava um cscandalo cm 
presença do estado de penúria cm que se acham 
muitas outras viuvas de militares a quem se uao 
têein dado pensões, c algumas com direito c ju s­
tiça (apoiados).

Tudo isto mostra a grande necessidade que ha 
de se cortar o arbitrio, e dc estabelecer c regular 
o assumpto por via de uma lei. O official morto cm 
combate deve legar á sua viuva uma melhor pen­
são do que aquello que morre no leito, porque áquelle 
é ella devida em recompensa dos seus serviços ex­
traordinários. No entretanto não é justo que se dei­
xem ao abandono as viuvas c íilhas d’aqucUes que 
seguiram a  carreira militar: dêem-se também a es­
tas, pensões, mas menores (V o ze s :— muito bem).

O sr. Presidente do conselho de m inistros  (Aguiar): 
— disse que o seu collega o sr. ministro da guerra, 
pelo que acabava de dizer, o dispensava de acres­
centar alguma cousa mais sobre o assumpto; apenas 
diria, portanto, que reconhece desde muito tempo a 
necessidade dc acabar com este estado, c dc estabe­
lecer regras fixas, cm vista das quaes se decretem 
as pensões, porque, cora quanto seja grande o de­
sejo do governo de fazer justiça, succede que mui­
tas vezes as importunações das famílias, que per­
deram 0 seu chefe, dão ein resultado essas desigual­
dades que se indicaram, e que são de todos sabi­
das. Para que ellas, pois, não continuem c que o 
governo, e não falia só deste governo, mas tam­
bém dos passados, têcni reconhecido a ijrccisão da 
feitura de uma lei que prescreva as regras a seguir 
na concessão das pensões. É  facto que se tôcin no­
meado commissÕcs ])ara confeccionar esse trabalho, 
mas taes são as difliculdades (jue se toem apresen­
tado, que até agora não sc pôde chegar ao preten­
dido resultado. A  administração actual occupar-sc- 
ha d’este importante assumpto, para em tempo pro- 
prio 0 apresentar ao parlamento, com quanto não 
desconheça que se não devem deixar á  mingua, e 
sofírer privações, as viuvas e filhas d’esses servido­
res do estado, só porque não se acha feita uma lei 
(apoiados).

Em  quanto ao assumpto de que fallou o digno 
par 0 sr. visconde dAthoguia, relativamento ao sub­
sidio votado para a academia das sciencias, elle, 
orador, se encarrega dc o communicar ao seu col- 
Icga da pasta do reino, a fim de satisfazer os de­
sejos do digno par, o que o orador não está habi­
litado a fazer, porque, como s. ex.'' sabe, esse ne­
gocio não foi tratado pela actual administração.

O sr. Visconde de Fonte A rca d a :— disse que tam­
bém concordava na necessidade que ha do que se 
faça quanto antes uma lei sobre pensões, porque 
elle orador não queria que ellas sejam dadas por 
patronato dos ministros, mas sim cm virtude de Íei. 
Que esta era a  sua opinião desde antigo tempo; o 
que por isso muito estima ver que tanto o sr. pre­
sidente do conselho como o sr. ministro da guerra 
são da mesma opinião. Convém por tanto fazer uma 
lei, cm virtude da qual as viuvas, filhas e mães 
dos que perecerem cm serviço, c que estejam des­
amparadas, contem com o que a nação lhes poder 
dar, a fim dc não morrerem á fome; e sem que isso 
seja filho do favor dos ministros como até agora 
tem sido; que se essa lei estivesse já  feita não suc- 
cederia o que referiu o digno par visconde d«a Luz. 
Que, se elle boje tocou u’este assumpto, foÍ pelo de­
sejo justo que tom de que haja para coni as famí­
lias dos indivíduos, victimas do infeliz acontecimento 
succedido ao brigue3Iondeffo^ as mesmas considera­
ções que houve para com as famílias dos que mor­
reram a bordo da fragata I ) .  3 Ia r ia  I I .  E  isto a 
que elle se limitava; e não p<’)de ecr suspeito dc 
querer muito para esta gente, apontando o exem­
plo do quo se fizera por occasi.ão do sinistro que 
aconteceu á fragata, porque ignorava o que se deu 
áquellas familias. Acha porém, (pic c dc justiça dar- 
sc a  estas infelizes alguma cousa p.ara sua susten­
tação (a]?oiados).

O sr. Visconde de A thoyu ia :— dá-se por complc- 
t.aincnte satisfeito com as respostas dos srs. presi­
dente do conselho ;o ministro da guerra, a respeito 
das pensões, c pede aos dignos pares acreditem que 
as suas expressões não eram com referencia a ss. 
cx.*® Portanto, todos estão de aceordo n’este obje- 
cto. No íim das sessões api'esentain-se n’osta casa 
muitos projectos, e vota-se sem se saber o que sc 
vota (apoiados): o orador deseja que o paiz licjuc 
sabendo desde já , em primeiro logar, que não ha 
de votar para qualquer viuva nenhuma pensão, que 
seja maior que o vencimento que seu marido uso- 
fruiu (a jm a d os j; e em segundo logar, que não vo­
tará tambcni pensões para as qiic casam á hora da 
morte (apo iados ), nem tão pouco ás que possuircin 
bens proprios, com excepçao das que forem dadas 
por serviços revolantissimos feitos ao estado: por­
que n este caso ha rcrauncraç«ão de serviços, c não 
um pagamento alimcnticio para viuvas dos fallcci- 
dos quo servindo o estado só fizeram o seu dever.

Com cst«a declaração a sua conscicncia fica livro, 
e os srs. ministros farão o que entenderem.

O sr. Visconde de lia lsem ão:— sr. presidente, cu 
não posso deixar de dizer algumas palavras sobre

este objeeto, porque sou do opinião, cm parte, com 0 que disse o sr. visconde dc Athoguia, c acabou 
de dizer o sr. ministro da guerra. No ministério do 
sr. duque de SaManha nomcou-sc uma coimnissão 
do quo foram membros os srs. conselheiro Avila, 
que era o presidente, Casal Pibeiro, conselheiro L o ­
bo, Ilartliolomcu dos Martyrcs, Sequeira Pinto, c cu 
tamljem tive a lionra dc lazer parte d’c.'=ta coimnis- 
são. O governo mandou á conimissao todos os cs- 
el.aiccimcntos de que carecia, c mandou vir dos pai- 
zes estrangeiros tudo qu.anto havia a respeito dc 
pensões; mas a coniraissão viu-sc cm taes embara­
ços para formular unia Ici a este resj>cito, por isso 
que as leis que tinha presentes, ou a maior )iarte 
d’ellas, não sc j)odiam accommodai’ com o systema 
que estava adoptado entre nós, porque a maior parte 
baseiavam-se em princípios que nós não temos, co­
mo por exemplo, cm França, onde as jiensÕes se 
baseiam nhima ospecie do monto pio, porque as pen­
sionistas só tinham direito a uma pensão, quando 
mostrassem que o fallccido Imvia contribuido paia 
essa pensão. Mas entre nós não sc segue esse sys- 
temn, porque cm geral ali as jicnsõcs eram muito 
pequenas, c algumas taes, que, mesmo com relação 
aos oíliciaes superiores, não igualavam as nossas 
pensões para os empregados subalternos. ílav ia  tam­
bém outro glande embaraço para a commissão, que 
cra marcar n’esta Ici o tempo dc serviço jiara que 
03 empregado.s públicos podessom ter direito á  sua 
reforma, porque esta coinmissão não era encarrega­
da só de fazer um ])rojecío relativo a pensões, mas 
também a i’espcito dc reformas, e tudo mais (juc ti­
vesse relação com o serviço publico. Havia tam­
bém a magistratura qiio já  tinha um terço mais do 
seu vencimento, passado certo tempo dc serviço; 
havia tambem a universidade de Coimbra que já  
tinha uma Ici especial, o havia só a cl.assc dos ser­
viços feitos na administração publica, quo não ti­
nha compensação alguma pelas nossas leis. Tortan- 
to, a commissão entendeu quo devia refundir toda 
a legislação e fazer uma Ici geral sobro pensões, c 
com efieito alguns projectos sc elaboraram n’ostc 
sentido; porém quando a commissão estava traba­
lhando n’Í3so, 0 governo assentou que fazia um gran­
de serviço ao ]>aiz, mandando o seu presidente )iara 
fóra do reino á exposição, c por csíc motivo licou 
a commissão sem continuar os seus traballios, e as­
sim estíí, até h(tje. Depois apparcccu um grande pro- 
jecto sobre pensões c reformas, que o sr. A vila  to­
mou por seu, c como merabro do gabinete que en­
tão cr.a, apresentou á camara dos sr.s. dcjmtados. 
Este projccto lá está, mas não sei qnc andamento 
tem tido, nem qual foi o caminho que levou, c digo 
só qiic a commissão dou por acab«ada a sua tarefa, 
ainda que nao está dissolvida dc direito, mas c-Ul 
dc facto.

0  sr. Visconde de C astro :— peço a palavra so­
bre a ordem.

0  O ra d or: — por consequência entendo quo nós 
não podemos continuar a-^sim, e que c dc toda a ur­
gência que o governo apresente as basca ]iara estas 
pensões; porque entendo tambem como o sr. vis­
conde dc Atliogui.a, que, se a [>cnsão é unicamente 
para acudir ás necessidades das viuvas dc qualquer 
empregado publico, não sc deve abandonar essa 
classe desgraçada (npoiados)\  mas, sc «as pensões 
são uma remuneração dc serviços prestados ao paiz, 
então dcvcni ser para todos segundo as posses do 
estado (apo iados ): c cu entendo que uma pensão 
nunca deve scr uma remuneração dc serviços, sc- 
imo para as pessoas necessitad«as, jiorquc entendo 
que o cst.ado poderá por outro modo remunerar es­
ses serviços relevantes. Portanto, ificsta ])artc, estou 
dc aceordo com os illustres oradores, quo acabaram 
de fallar; mas parecc-mc que o governo devo apre­
sentar uma base, antes que, venha propor mais a l­
guma pensão, porque entendo que, assim como sc 
têcm dado a pessoas do graduação siijxirior, no mes­
mo caso está o sold.ado, so «a pensão foi concedida 
cm consequência de relevantes serviços, c então peço 
aos srs. ministros que apresentem ao parlamento um 
projecto de lei sobre este objeeto, quo nos tire d’cste 
embaraço (apoiadosj.

0  sr. Pres iden te : — tem a palavra o sr. visconde 
de Castro sobre a ordem.

O sr. Visconde de C a stro :— é p.ara mandar para 
a mesa um j>areccr das commissÕes de fazenda e do 
rcgPmcnto.

O sr. Pres id en te :— vac lcr-?o na mesa.
(Leu -se .)
O sr. Presidente : — ha de imprimir-se para sc dis­

cutir opportunaincnto. Tem .agora o sr. marquez de 
Niza a palavra.

0  sr. 31arquez de N iz a :— expoz terem jiassado 
já  bastantes sessões desde que mandou.para a mesa 
uma nota de iiiterpellação ao sr. ministro das obras 
publicas, eni relação ás estaçÕes suppriínidas no ca­
minho de ferro. S . ex .“ já  tem vimlo á camara a l­
gumas vezes depois d'isto, mas elle, oradoí-, par.a 
se conformar com os usos d’esta casa, esperou quo 
p. ex.* dissesse quando estava prompto para respon­
der á dita interj)cllação, e admira-se que depois de 
tanto tempo ainda o sr. ministro se não achasse ha­
bilitado para lhe .satisfazer sobre este objeeto. Diz 
estimar esta demora, jiorque sc s. ex.'^ tivesse res- 
{K)ndido logo, naturalmcnte responderia da fórma 
porque 0 fez na outra camara ique íap rov idencia rt'. 
c agora quo tempo tem decorrido })ara o assumpto, 
talvez diga que nao ha qm  p ro c id tn c ia r ; c com isto 
elle, orador, sc conformará.

Por tanto pede ao sr. presidente que tenha a bon­
dade de lho dizer sc cfléctivamciitc se expediu esta 
notii dc interjJoUação ao sr, ministro das obras pu­
blicas, e 60 não houve resposta alguma?

O sr. Presidente:— eu jkisso dizer a v. cx.'‘ quo 
logo quo 06 dignos pares apresentam as suas notas 
dc interpellação por cscripto, ellas são immediata- 
mente expedidas, c portanto creio tambem quo se 
fez essa participação ao sr. ministro das obr.as pu­
blicas. Mas para verificar o que acabo de dizer, 
vou mandar indagar na secretaria.

0  sr. Presidente do conselho (Aguiar):— jircsumc 
{[ue o digno par o sr. marquez do Niza não póde 
tirar da ialUi dc comparência do fu\ ministro das 
obr;vs publicas as illaçõcs rjuc tirou. Não crê que 
s. ex.'‘ tenha deixado do comparecer nesta caina- 
ra, por não estar habilitado para responder sobre 0 objeeto, c tambem não lho parece quo sc possa 
tirar daqui a illação de quo luio ha tenção de pro­
videnciar alguma cousa a respeito da su[)prcssão de 
algumas estações do caminho dc fciTo.

tíabido ó que pesa sobre este ministério um gran 
de numero dc trabalhos importantes, quo reclamam 
a maior jiartc do tempo aos respcctivos ministros, 
e ]K)itanto não é iuipossivcl que na afluência de 
tantos negocios, e tão importantes, s. ex .‘‘ deixasse 
do ter cm consideração tambem este, mas elle, ora­
dor cncarrega-so de lhe commiinicar scgund.a vez, 
se é necesí-ario, o que, segundo as regras geraes 
adoptadas, pela mesa lhe foi já  comnmuicado, e está 
certo de que o seu collega ha dc comparecer, sendo 
previamento avisado o sr. marquez, para tambem 
estar jirceeute.

O sr. Presidente:— devo dizer ao digno par que 
a mesa cumpriu o sou dever, mandando expedir a 
nota de interpellação; mas parccc-inc agora scr 
imitil fazer nova participação, visto que o sr. pre­
sidente do conselho so encarregou de o participar 
ao sr. ministro respectivo.

0  sr. Marquez de N iz a :  —  deu-sc por satisfeito 
com as respostas do sr. presidente da camara c pre­
sidente do conselho.

O sr. Visconde de G ouve ia :— ainda que se não 
ache pi*esente o sr. marquez do Vallada, quo pro-

poz na sessão }>assada uma interpellação ao sr. mi­
nistro da justiça sobre o negocio da moeda falsa, 
como eu pedi para tomar parte no ultimo capitulo 
d’o8sa interpellação, desejava saber sc so fez a com­
petente juirticipação ao sr. ministro, porque então 
pediria quo ella fosse dada para a ordem do dia da 
scRsão seguinte.

O sr. Presidente: —  foz-sc a i»articipação do es- 
tylo.

Nenhum dos srs. relatores das coimniseões tem 
pareceres a «apresentar?

(P a u s a .)
.For consequeneia na mesa não ha mais do que o 

parecer apresentado pelo sr. visconde de ('astro, 
(juc se ha dc imprimir o scr distribuido por casa 
dos dignos pares. Portanto a primeir.a sessão só 
póde ter log«ar na sexta-foirn, jiorque na quarta- 
feira a Ciimara ha dc constituir-so em tribunal do 
justiça. Está fech«ada a  presente sessão.— E ra m  qua­
tro  horas da tarde.

R elação dos dignos pares, que estiToram presentes 
na sessão do dia h de junho do 1860.

Os srs. visconde do Laborim; cardeal patriarclia; 
ni.arqucz de Niza; arcebispo dc Evora; condes das 
Alcaçovas, do A lva, do Boinfim, do Farrobo, da 
Louzã, dc ]\Iello, da Ponte, da Ponte de Santa M a­
ria; bispos do Coimbra, da Guarda; vi.scondcs dc 
Athoguia, de Palsemão, dc Benagazil, de Campa­
nhã, dc Ca^tcllões, dc Castro, dc Fonte Arcada, 
dc (iouveia, da Luz, dc Ovar; barões da Arruda, 
dc Porto dc Moz, d.a Vargem da Ordem; Pereira 
(Joutinho, F c lix  Pereira dc M«agalhãcs, Margiochi, 
Aguiar, Larcher, Brito do Kio, c Aquino dc Car­
valho.

CAMAllA IJOS SEiXIlOUES DEPETADOS
SESSlo DE U DE JUNHO

PRFiiU lK^f;lA  DO KX.MO SH. BVRTIIOI.OMEU DOS MAUTVnES

Á  meia hóra da tarde vcrifica-sc, pela chamada, 
estarem presentes 8 i srs. deputados.

O sr. P n s id e n ie :— declara aborta a sessão.
Acta approvada.
ííandain-sc lançar na act.a as seguintes declara­

ções:
Do sr. Calça c Pina, dc que por motivo ju s­

tificado não tem comparecido ás sessões da camara 
desde 28 dc maio ultimo.— Inteirada.

2.* Do sr. imearnação Coelho, de que por iu- 
coniinodo de saude não ['ode assistir á sessão dc 
sabbado nllimn. —Inteirada.

o.* Do sr. I jUÍz Albano, dc que o sr. DIogo For- 
jaz tem lahado ils sessões, c faltará ainda a mais 
algumas, por motivo justiHc.ado.— Inteirada.

4.*̂  Um oílicio do sr. Posser, participando que 
não póde comparecer á sessão de hoje c talvez a 
mais algumas, por incommodo de saude.— Iiitei- 
r.acla.

CO UESrONDENCI A

1.®  Um oílicio do ministério do reino, partici-
jtaiido que por estar na imprensa nacional, para se 
imprimir, a consulta da junta gorai do districto do 
Santarém de 1850, não póde por agora scr remet- 
tida á camara, como requereu o sr. D. José do 
Alarcão— Para a secretaria.

2 . ® Do ministério dos negocios estrangeiros, par­
ticipando que nada consta ifcstc ministério a res­
peito d«as irmãs dc caridade, satisfazendo a.ssim a 
um requerimento do sr. Ferrer.— Para a secretaria,

3 . ® Do ministério da fazenda, devolvendo, com 
as informaçõC’ qnc lhe foram pedidas, o requeri­
mento cm que D. ismenia Maria das Dores de Cas­
tro Galvão, para poder receber conjuníamente com 
a pensão qucdisfructa omonte pio a que sejulgacom  
direito pelo fallecimonto dc seu pac.— A  commissão 
de fazenda.

4. ” Uma representação da camara municipal do 
Pombal, pedindo que se não altere a directriz do 
caminho dc forro do norte.— Ao governo.

5 . '=' D e vários cidadãos da comarca do villa Fran­
ca do Campo, pedindo a conservação da relação dos 
Açores. — A  commissão de legislação c de estatís­
tica.

6. '’ Do administrador c mais habitantes da villa 
do Porto, na illia de Santa Maria, pedindo a con­
servação da relação dos Açores.— Á s mesmas commis­
sÕes.

7. " Do varies cidadãos dc Ponta Delgada c da 
villa do Porto, no mesmo sentido que as anteceden­
tes.— Ás mesmas commissÕos.

8. ° D a mesa da ordem terceira de S. Fr.ancisco, da 
cidade do Porto, pedindo providencias para o pa­
gamento do papel moeda, — Á  commissão de fa­
zenda.

1).'’ De vários militares, pedindo a revogação do 
decreto do 22 de agosto do 18 4 3 , que reduziu a 
metade o vencimento das pensionistas do monto pio 
militar.— Á  mesma commissão.

10 . ® D a junta de parochia de Pa[inella, pedindo 
a rcconsírucção do seu concelho.— Á  commissão de 
estatística.

1 1 .  ® Das religios«as do convento dc Semide, con­
tra a desamortiação dos bc*ns das freiras.— Á  com- 
mi?são dc fazenda.

12 .  ® Do juiz e mesarios do compromisso mariti- 
mo da villa dc Olhao, pedindo que os barcos de 
pequena lotação sejam dispensados dc pilotagem. 
—  A  commiisão dc conimcrcio.

1 3 .  ® D a academia polytcchnica do Porto, pedin­
do que sc crio novainentc a C.“ cadeira da mesma 
«academia.— A  commissão dc instrucção publica.

I)á-5C expediente pela mesa ao seguinte reque­
rimento:

«Requeiro que sc renovem os requerimentos, que 
por YCZC5 tenho feito, para serem satisfeitos pelo 
ministério das obras publicas, a fim d’aquelle mi­
nistério rcs])0udcr a esta camara, pois ha mais de 
um anno que estão pendentes para serem cumpridos 
(alguns dcllcs já  são da camara dissolvida) e todos 
renovados no jnincipio da presente 8esBão.==0 de- 
jmtado pelos Árcos, P lá c id o  dc Ahreu.^

E  enviado ao governo.
Tambem sc dá expediente pela mesa seguinte 

nota dc intcrpcllaç«ão:
Desejamos interpelhar o sr. miuiatro da guerra 

ácerca Jo  andamento que tem levado o iirojeetado 
conceito da contracscarpa da pr.aç.a de Peniche.

Desejamos igualmcnte saber sc s. cx.* mandou 
levantar a somma dc 1:000^000 réis destinada á 
dita obra, c quo sc acha nos cofres do cominando 
da mesma jiraça.

Sala das sessões, 9 dc junho dc 1860 .=x=A«^«íío 
Zeferino Rodrigues, deputado pelo circulo do (Jada- 
vnl =  -Z'’. L .  Mousinho de Albuquerque Conde da 
Torre , deputado pelas Caídas da luainha.

Mauda-sc fazer a commiinieação.
Tem segunda leitura os seguintes projectos dolei:
1 .  ® Do sr. Bivar, para scr restituído o concelho 

da villa do Bispo, no districto de Faro.
É  admittido c enviado á commissão do estatís­

tica.
2 . ® Do sr. Jloraes Soares, auctorisaiido o gover­

no a orgauisar as exposições de productos agrico- 
las c pecuários, de machinas e instrumentos ruraes, 
bcin como os congressos agrícolas.

E  admittido e enviado á couimiseao dc agri­
cultura, ouvida a de fazenda; o m*andado publicar 
no D iá r io  dc Lisboa.

O sr. A rrobas: —  sente ver desertas «as cadeiras 
dos srs. ministros durante semanas seguidas, em 
quanto não se entra na ordem do dia, parecendo- 
lhe que a falta que o governo pratic«a com tal rein- 
cidcucia que parece systema de nao estar na cama­

ra antes da ordem do dia, é o principal motivo do 
sc «abrirem as sessões á uma liora da tarde, como 
hoje aconteceu, tíc os srs. ministros estivessem n’cs- 
ta c.asa ás onze horas c meia haveria sempre nu­
mero a essa hora, c os trabalhos correriam rogu- 
larnicnte; mas pcrccc que o que sc tem desejado é 
ab.andonar os negocios nas commissÕcs; luavcrem de 

I dia meias sessões, p.ara nos últimos tempos bave- 
I reni meias sessões nocturnas c meias sessões di«a- 

rias, «aonde tudo so approva sem qu«asi so discutir.
E  0 procedimento do governo luio só produz os 

inconvenientes da ret.ai-dação dos trabalhos, mas 
tambem priva os srs. deputados dc mn sagrado di­
reito, qual o dc fazerem intcrpcllaçõcs ao governo. 
A  camara não só faz leis, mas vigia pelo cumpri­
mento d’ella8, e reclama do govemo as necessárias 
medidas exigidas pelo bem publico, c este di­
reito, não podendo oxerccr-sc senão antes da or­
dem do dia, 03 srs. ministros não apparcccm aqui 
n’esse tempo, c deste modo lá deixam dentro das 
su.as pastas os direitos da camara.

Não propõe convite nenhum ao governo para vir 
á camara, porque o governo despresaria qualquer 
resolução; o paiz vê o procedimento do governo e 
®  ̂ é indificrente, muito imds lhe
seria corresponder a lun convite.

Por isso v.ac propor mn expediente muitas vezes 
usado c que só tem relação com a camara, consis­
tindo cra sc destinar um dia por semana para as 
interpcllaçÕes.

Não assegura que S(ja este o mcllior systema; 
adopte-so outro, mas não se accuniulem na mesa du­
rante uma sessão toda dezenas de interpellaçues, 
para ficarem, jxir este novo meio de indeferir, i>cn- 
dentes cternamente.

Desde o inciado do maio que tem concc<lida a 
palavra para quando estiverem presentes dois srs. 
ministros, e até hoje ainda nenhum d’cllcs veiu an­
tes da ordem do dia á camara ̂

Ao sr. ministro do reino, por exemplo, tem a in- 
terpclla-lo pc*la desattoneão com que tcem sido tra­
tados 08 rclcvantea serviços prestados por oceasião 
das invasões da cholera morhns e febre amarella 
cm Lisboa; porque cm quanto pelos ministérios da 
guerra c da fazenda sc condccor«\r<am os servidores 
do estado dependentes d aquellas repartições, aban- 
donam-sc a classe medica c as commissões de soc- 
corros quo fizeram os principaos e mais arriscados
serviços

llealmente ó grave uma tal injustiça, o carece 
portanto que o governo a remedeie, ou que o par­
lamento se pronuncie ein tão importante questão.

O vergonhoso estado cm quo se acha uma espe­
lunca a qiic chamam lazareto, ondo cabem mal 80 
pessoas, em quanto sc acham ,5(X) e 600 pessoas 
muitas Yczes no porto de Lisboa em quarentena.

Quer chamar a attenção da camara para este es­
tado, quando o sr. ministro do reino explicar á ca­
mara os motivos da inércia do governo cm relação 
á «abandonada questão do lazareto.

O governo está habilitado com recursos importan­
tes para a construeçao dc um lazareto, c é inexj)li- 
cavel que até hoje ncin a primeira j)cdra p.ara a cons- 
trucção dc ura lazareto para pessoas tenha sido as­
sente.

O sr. ministro promctteii ha mais de um mez na 
c«amara dos pares que ia começar aquclles traba­
lhos, mas «até hoje nada so tinha visto, o que aggra- 
vava mais a incúria com que a saude publica o a 
cntr.ada do Tejo tcem sido tratadas.

Rcserva-sc para dizer mais quando se discutir a 
sua proposta, e concluc maudando-a para «a mesa.

O sr. Tclles de VasconccUos: — manda tcanibcm 
para a mesa a seguinte proposta, do quo pede a ur­
gência :

«Proponho quo sc pouha em ordem do dia o pro- 
jocto n.® 40, para entrar cm discussão depois do pro­
jecto que na actualidade sc discute. de Vas-
concellos. »

Julgada urgente entra cm discussão.
O sr. Justino de F re ita s : —  a cnmar.a sabe os ne­

gocios importantes quo tein a decidir no curto es 
paço que lhe resta, c não se póde oceupar nem dar 
prioridade a negocios que são secundários; por con­
sequência oppõc-sc a que entre era discussão simi- 
Ihaiito objeeto, e que o sr. presidente seja o juiz 
para avaliar as propostas qnc sc devem discutir.

O sr. Telles de Vasconcellos: —  parece-lhe poder 
dcduzir-sc d«as p.alavras do illustrc deputado, que 
elle, orador, não ju lgava o sr. presidente a pessoa 
competente paradiiágir os trabalhos da camara, mas 
não 6 assim; fez o seu requerimento unicamente por 
ver que a proposta a quo se refere é tão simplos e de 
tanta justiça, que lhe jiarccc quo sendo presentes 
á camara todos os documentos em que ella sc funda, 
ninguém a contestará; c por consequência os argu­
mentos do illustrc deputado não podem ter cabi­
mento.

A  requerimento do sr. Silva c Cunha julga-se a 
matéria discutida, e é approvada a proposta.

O sr. Thiago H o r ta : —  pede ao sr. jiresidento que, 
quando for possivcl, faça continuar a discussão do 
projecto n.® 2õ.

O sr. Moxisinho de Albuquerque:— leu no D iá r io  
de Lisboa  de hoje que a secretaria d’estado dos ne­
gocios da fazenda, enviou á commissão do mesmo 
nome d esta casa, a informação que precisava para 
poder dar o seu parecer sobre o projecto dc lei 
relativo á fabrica de vidros da Marinha Grande. 
Este projccto é pelo menos tão importante como o 
projecto dc Sinfães, cuja urgência a camara acaba 
de votar! Espera que a commissão dê o seu pare­
cer a tempo dc se discutir ainda nessa sessão.

Quando viu no D iá r io  tanto expediente das se­
cretarias d’estado, lisongeou-se um momento que 
leria tambem alguma cousa sobre a informação pe­
dida pela commissão de fazenda om relação ao re­
querimento d^vcneravcl ordem terceira de S. Fran­
cisco dc Leiria, para lhe ser concedida a  igreja d’cste 
nome na mesma cidade. Enganou-se. Este negocio 
não sabe porque é mal fadado. Não ha deputado 
por Leiria qiie em todas as legislaturas não tenha 
apresentado requerimento analogo. Reitera os seus 
pedidos ao sr. ministro, que estima ver presente, 
para que ordeno á repartição dos proprios nacio- 
naes não continue a  demorar a  ncccssaria infor­
mação.

O sr. iSilva Calrral:— manda para a mes«a uma 
representação dos cidadãos contribuintes do conce­
lho dc Amares com quati*ocentas trinta c uma assi- 
guaturas, contra as medidas financeiras aprcscnt.a- 
das polo governo.

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA
L E IT V IU  DE rjlRECEHES DE COMMISbUES

Lê-sc um jíarcccr da commissão dc petições, so- 
bre o requerimento dc D. Maria Candida Amorim 
do Aniaiail, viuva de Agostinho José do Amar.al, 
cirurgi.ão «ajudante do batalhão do caçadores n.“ 7, 
que em attenção á sua pobreza pode uma pensão, 
sendo a coramissão de parecer que o pedido não 
compete á camara.

O sr. P la cu lo  de estas pretendentes que
veem pedir pensão á camara, tem-nas pedido ao 
governo; o governo não as attende, e ellas veem 
pedir justiça á camara, e a camara resolve que não 
compete á camara, c resolve bem; entretanto é ne­
cessário que sc tome algum expediente para que es- 
t«as pretendentes achem justiça em alguma parte.

Pede ao sr. ministro da fazenda que lhes declare 60 0 governo tem tenção do trazer alguma proposta 
quo regule a concessão de pensões. Tem instado por 
este assumpto n’csta sessão, e em muitas outras, c 
tem tenção do apresentar um projccto do lei a este

rcspollo, (|uc é 0 do sr. A vila (a quem jicdiu pci’- 
mis.'ão), quando niinir^tro da fazenda; mas conliceo 
que sem o governo tomar a iniciatiwa ii’csti\ quentão, 
a dos srs. deputados morre perante as comniissucs.

Deseja pois que o sr. ministro Ihc diga «alguma 
cousa 11 este rcsjicito.

O sr. M in is tro  d a fa z m ã a  (Casal Ribeiro):— re­
conhece a ncccssidacfe que lia de regular dc uma 
maneira conveniente c permanente esto objeeto do 
pensões. O governo nao sc eonipromcttc a apresen­
tar n’csta sessão proposta alguma a esse rcs])CÍto; 
mas aprcsciita-Ia-ha na próxima sessão, não julg«an- 
do nccc- .̂-ario declarar quaes as b«ases sobre que cila 
devo assentar. Agora a camara ajn-cciando os fun­
damentos c a justiça relativa das diffcrcutcs propostas 
que são snbmcttidas A sua deliberação, póde appio- 
va-las ou não segundo entender que é do justiça.

O sr. P lá c id o  de A b reu : — agradece ao sr. mi- 
niõtro da fazenda as explicações que acaba dc dar, 
c confi«ando n.a sua promessa, declara que desisto 
por em quanto da apresentação do projccto a quo 
ha pouco alludiu, c pma a qual estava inscripto.

Posto á votação o parecer é approvado. '
Entra cm discussão o parcccr da commissão do 

instrucç.ão public.a, ácerca da representação da ca­
mara municipal da villa de Tondolla, pedindo a res­
tituição da cadeira dc grammatica latina que ali exis­
tira até 1834 . —  A  commissão é dc parcccr qnc csla 
representação seja remettida ao governo para a to­
mar na devida consideração.

É  approvado sem discussão.
O sr. Rodrigues  ASm»̂ ja?’o:-pm anda para a mesa 

por parte da commissão dc poderes o seguinte pa­
recer :

A  commissão do verificação dc poderes exami­
nou 0 processo eleitoral do circulo da llorta n.® , c
0 resultado do seu exam e foi o seguinte:

Asscmbléas clcitoracs 7 — Numero real dos vo­
tantes 1 :3 5 1 .

Maioria absoluta G7G.
O sr. Antonio Vicente Peixoto obteve 1 :340 votos.
Nao houve reclamação alguma.
Na asscmblóa da ilha do Corvo, o numero da? 

dcscargas 6 dc 98, c o das listas recebidas dc 95.
Na asscmblóa dos Cedros diz a acta quo o nu­

mero dos votantes fora dc 307, c o das listas entra­
das na urna dc 155 .

A  commissão examinando o caderno do recen­
seamento «achou que o numero dos recenseados ú 
que cra de 307, c que o das dcscargas dos eleito­
res que concorreram á urna cra dc 15 5 , qiic com­
binava com 0 das listas recebidas c contadas. Esto 
equivoco não invalida a eleição nem dimíniic a sin­
ceridade d’clla.

A commissão de verificação de poderes é por 
taiito dc parecer quo a eleição devo scr approvada, 
c q u e, acliando-se o diploma do deputado eleito 
conforme a acta, o sr. Antonio Vicente Peixoto 
deve ser proclamado deputado da nação portugueza.

Sala da camara, 1 1  de junho dc 
Antonio de F re itas  =  R od rigo  N ogue ira  Soares =  
Antonio Rodrigues  i8ar»p«io.=Tem  voto do sr. A .  
A . Correia  de Lacerda.

O sr. G arc ia  P e re s :— requer quo sc consulto a 
camara sobre sc quer entrar desde já  na discussão 
d’c8te parecer, dispeiisando-sc a sua impressão.

Resolve-sc affinnativamcntc; c não havendo quem 
pedisse a palavra é posto á votação e approvado, 
sendo cm seguida proclamado deputado o sr. A n­
tonio Vicente Peixoto, que é introduzido na sala, 
presta juramento o toma assento.

Entra em discussão o parecer da commissão de 
instrucção publica, sobre arepresentação da camara 
municipal do concelho de Almeida, pedindo a resti­
tuição de uma cadeira de grammatica latina ii’aquel- 
le concelho, onde existia até 18 3 7 .— A  commissão é 
dc parecer que esta reprc?entaçuo sej«a remettida ao 
governo, para este a tomar na devida consideração.

E  ajiprovado sem discussão.
Entra em discussão o parecer da mesma com­

missão, sobre a proposta do sr. deputado Luiz A l­
bano ])ara a creação de uma cadeira dc instrucção 
prim.aria para o sexo feminino, na villa do Santa 
Comba-Dão.— Aeonnnissão é do parcccr quo a dita 
proposta seja remettida ao governo, para este a to­
mar na devida consideração.

E  approvado.
Entra cm discussão outro parecer da mesma coin- 

missão, sobre o requerimento dos professores do in­
strucção primaria nos concelhos de Amaraute, Baião 0 Felgueiras, pedindo que lhes seja melhorada a sua 
sorte.— A  commissão é de parecer que o referido re­
querimento soja romettido ao governo, para o tomar 
na devida consideração.

E  approvado.
Entra cm discussão outro parecer da mesma com- 

missão, sobre a proposta do sr. Francisco Joaquim 
da Costa e Silva, para a creação de uma cadeira 
de grammatica latina na V illa de Ovar, onde anti­
gamente existira, e d’onde fôra transferida para Es- 
tarreja, por ser cabeça dc comarca, sem que depois 
se tornasse a restabelecer ein Ovar, quando esta 
villa foi elevada a cabeça de comarca.— A  commis­
são é de parecer que esta proposta seja remettida ao 
governo, para a tomar na consideração devida.

E  approvado.
SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA

COMT1HUÍ.ÇAO DA DISCUSSÃO DO PBOJECTO M.* 45, 

BOBBE A  COKTRIUUigÃO IBDCBTBIAL

O sr. B a ldu ino:— requer que os artigos dc 13 .®  
a 23.® entrem conjuntamonte cm discussão, pela 
connexão que tem a matéria entre si.

Assim é approvado por 66 votos contra 34.
O sr. Affonseca (sobre a ordem ):— «acredita que 0 fim a que se propõe um governo e uma camara, 

quando projectam alter.ar o systema tributário dc 
um paiz, é faze-Io do modo quo vexe menos, c d.au- 
do m«aÍ3 meios ao lisco, seja quanto possível equita­
tivo.

No meio das suas lucubrações a este respeito po­
dia talvez gritar com o phylosopho da antiguidade: 
Inven il Inven i!

A  ancdocta do rei e o seu ministro ácerca da op- 
portunidade de lançar o imposto, quando o povo mo­
nos 0 sentisse, crê que tem sua moralidade. Acre­
dita que se devera começar por uma pequena taxa, 
clevando-a depois segundo as circumstaneias. Assim 
como vac, se se approvar, receia graves complica­
ções.

Ora 0 inveni é outro, vac mandar para mesa uma 
substituição «ao jirojccto cm discussão. É  a carta do 
Ici do 19  de abril de 18 45 . «Tulga-a em consciência 
menos vexatória, e mais equitativa do que esta. De 
irnais a mais tem uma rasão, que entende valiosa, é 
quo não jióde ser suspeita aos srs. ministros. Dc- 
rain-se o osculo IVatcrnal, desappareccram as anti­
gas dissenssões, e bom foi quo desapparecessem. Até 
se póde repetir «aqucllc moto dado na sala dos ca- 
pcllos em 18 2 1 :

«D o erm t cm cinzas rencuceu virtude.»
N ’est«a mesma rede do fisco a lei que se discute 

deixou escapar algumas cLasses que deveriam ser 
tax«adas. Por exemplo ha uma, e essa numerosa cm 
Lisboa, que a dcccncia pede que não mencione aqui, 
mas qnc a camara deve desde já  advinliar. Esta 
classe está isenta. Em  França e cm Inglaterra sao 
collectadas, c não pagam poucos milhões para o 
thesouro. A  outra classe é a dos curandeiros, cu- 
randeiras, c as que dizem a buen«adiclm. Os curan- 
deiio}s tambem se subdividem em curandeiros poli- 
tlcos, e tambem estes nada pagam.

Os corretores de empréstimos desde dez moedas 
até centos de contos tambem são isentos.
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A gora mesmo sc at)riu um empréstimo em L is­
boa para o governo pontifício. Os bispos sSo corre­
tores, estes deviam pagar a sua taxa, nem vo ra- 
gHo para que sejam isentos.

Devein-ihc ser gratos os ministros, porque lhes 
lembra meios de fazer dinheiro.

Acode-lhe á idéa uma ancdocta que teve logar 
em uma das nossas províncias, e vem a proposito. 
\ ’ivia ali um homem muito rico; tinha parentes, mas 
todos pobres. O homem morreu áb infestato (quasi 
todos os ricos morrem assim), porque em chegando 
il palavra deixo, fica o testamento para o dia se­
guinte, e ordinariamente morrem sem cllc. T)eu-se 
aqui este caso, o ricasso morreu e ah inteetedo. Ain­
da estava quente o cadaver, e já  «e parentes ven­
diam tudo cm leilão pai*a as partilhas e para as tor­
nas. Um sujeito que os conhecia bem, escreveu uma 
carta ao que dirigia os negocios da herança, e di­
zia-lhe: «Ha ainda tim meio de fazer dinhem), maii- 
dae desenterrar o defunto, tírae-lhe os ossos, e raan- 
dae fazer botões.»

Parece-lho que o governo está n’este caso, por 
isso lhe lembra os cui*andeiros e outras classes. Os 
curandeiros políticos, essa é uma classe muito nu­
merosa, e póde bem com o imposto, ainda que seja 
mais pesado. Promettem curar tudo, não curam 
cousa alguma, e de vez cm quando subvertem a 
ordem social, causando males incalculáveis, ana- 
theina s it, e paguem uma boa taxa.

Ora é inconcebível como homens que se dizem 
scr d’cstado estejam de proposito a ensaiar tributos 
novos, quando o rasgo de uma penna lhes daria mna 
receita superior á que procuram por meio deste ve­
xame, vinculando os seus nomes a medidas de gran­
de alcance, c verdadeiramente salvadoras do paiz. 
Fa lia  da reforma aduaneira.

Quando fallou outro dia disse o sr. ministro que 
a rcducção do direito no bacalhau, na carne, no 
assucar nuo podia deixar de dar um desfalque; pai*a 
que 0 não désse, era necessário que cada um con- 
sunnnisse o dobro. Não ó assim. Por exemplo, a 
carne a 00 réis cm vez dc 10 0  réis, daria em resul­
tado um maior consummo; o èm])regado que tem 
um pequeno ordenado e que s<5 póde com))rar dois 
arrateis de carne, compraria tres arrateis, e um 
grande numero de pessoas que a não compram por 
ser a 10 0  réis, comprariam o seu arratel se ella se 
vendesse a GO réis por exemplo. D ’estc modo au- 
gmentava 0 consummo, diminuía o contrabando, c 
crescia a  receita necessariamente ifaquclle artigo.

No assucar pouco mais ou menos se daria o 
mesmo.

O assucar eni Ilespanha vindo da Havana e das 
Filippinas paga 400 réis, o do Brazil paga em Por­
tugal lf?l(50 réis, quer dizer, um direito igual ao 
preço do custo.

Ponlia-sc-lhe o direito dc 800 réis, e está certo 
que não viria o de Ilespanha, porque não poderia 
com 0 risco, com o transporte, e todas as mais des- 
pezas até cá chegar. Ora isto seria altamente con­
veniente porque a receita das alfandegas havia de 
crescer, o contrabando diminuir, e ter logar o re­
torno em generos do paiz para o Brazil.

A  respeito do bacalhau dá-se o mesmo caso, c 
cm quanto á idéa de costumar a nossa gente a co­
mer carne com preferencia, já  outro dia respondeu 
ao nobre ministro sobro este ponto, e não se fará 
rcj)etir.

Se houvesse seis homens bem decididos, e pela 
imprensa e pela palavra convencessem a lavoura 
de que a liberdade de commercio interessa a cila 
mais do que a quem quer que seja; se compreheu- 
dessem que reduzidos os direitos de importação, o 
resultado seria que o estrangeii'o Iraria aqui os seus 
artefactos, e que os navios não indo em lastro, os nos­
sos prodnctos agrícolas seriam o retorno, e a vida 0 0 commcrcio seria o resultado de tudo isto, dando 
um preço remunerador aos fructos da terra, estava 
feita uma grande revobtção pacifica. Para isto se 
conseguir era necessário que chegadas as eleições 
BÓ votassem em cavalheiros d’estes princípios. T i­
nham os Tima camara lihre-échan(jiste, e fazÍa-5C no 
paiz \mia revolução cconomica sans coup f é r i r .

Não quer cançar mais a camara, e pede que a 
sua substituição vá  á coinmiseão para a tomar na 
consideração que merecer.

E  a seguinte:
«Oífereço como substituição á  proposta actual- 

mente em discussão, a carta dc lei dc 19  de abril 
de 184Õ, estabelecendo o systema das contribuições 
dircctas do repartição no continente do rcino.=i4/- 

fonseca .t
E  ndmittida, e fica tambera em discussãox 
O sr. M in is tro  da fazenda  (Casal Ribeiro):— não 

ha de oceupar muito tempo a attenção da camara, 
e cila apreciará o que significa o discurso que aca­
ba de ser proferido pelo sr. deputado. O illustre de­
putado apresentou-se munido do \nv*ni, como tendo 
encontrado o melhor systema e o melhor meio dc 
estabelecer a contribuição industrial, mas não foi 
isso de certo que ellc encontrou. O que encontrou 
foi a repetição dc algumas inveetivas com o acom­
panhamento dc ironias c de sarcasmos a cousas que 
aliás se devem tratar com seriedade c gravidade. 
Sc os odios dos antigos partidos se extinguiram, se 
os homens que inilitaraiH cm diversos campos hoje, 
aceordes eiu doutrinas políticas, podem encontrar-sc 
sem desdouro do uus e dc outros, cooperando como 
sabem e entendem no interesse do seu paiz, é este 
um facto que todos os homens verdadeiramente 
amantes do seu paiz não podem senão saudar (q2̂oia- 
dos), e póde dar-se sem vergonha para ninguém, 
porque não ha vergonha para ninguém em aceitar 
as transformações que os tempos trazem mesmo nas 
idéas dos partidos (apoiados), os partidos de hoje 
não podem scr os j)artidos do ha dez annos.

Se 0 sr. deputado quer discutir a proposito dc 
cada lei e de cada artigo os direitos de baealliau c 
do assucar, declara que se recusa a responder e mes­
mo a rectificar as incxactidões quo s. cx .‘  lhe at- 
tribuiu, porque o seu dever por parte do governo 
c discutir os assumptos que se discutem, e não dei­
xar aberrar as discussões por meio dc respostas inop- 
portunas a objcctos aliás importantes, mas que tccin 0 seu logar proprio para serem tratados, e que não 
se tratam agora.

A  haver alguma cousa séria cm tudo quanto disse 0 sr. deputado, parece que devia ao menos scr se­
ria a projKíSta quo mandou para a inesa; pois nem 
isso 6. O sr. deputado apresenta como substituição 
ao projecto que já  e.stá approvado ua generalidade, 
e cujas bases já  foram aceitas, menos as modifica­
ções ás tabcllas, o projecto que foi votado cm 1845; 
mas esse projecto estabelecia um systema diverso, 
estabelecia taxas fixas c quotas proporcionaes, c es­
tabelecia um systema do repartição em relação ás 
quotas. Em 1845, ba quinze annos, fixava-se a con­
tribuição industrial em mais de .500:000^000 réis, 
e tem a convicção de que pelo projecto quo se dis­
cute, como clle se aclui estabelecido, e com as mo­
dificações que já  tcin soílrido, não poderá ir alem, 
talvez fique áquem desta somma. Poder-sc-ha di­
zer que desde 1845 até hoje a industria se tem atra- 
zado entre nós? Quando se argumenta contra esta 
Ici parece que nella se trata unicamente do imposto 
sobre a industria fabril; mas não 6 assim, trata-se 
do imposto sobre a industria fabril, sobre o grande 
c pequeno commercio, sobre as protissões em ge­
ral, sobre os capitaes e lucros que não estando cons­
tituídos em propriedade territorial mais facilmente 
podem escapar á acção do fisco, e que não é justo 
que deixem de concorrer como os outros capitaes e 
rendas para ob encargos públicos (apoiados).

O que estíl em discussão não é a generalidade do

projecto, não é o systema d’elle, é o processo. É  
para este ponto que chama a attenção dos srs. de­
putados que se tcem inscripto, c pcde-lhcs que dis­
cutam, para illustrar a camara e o governo com 
as suas idéas, e com a gravidade c seriedade que 0 assumpto exige, porque só assim as discussões são 
profícuas, só assim é que honram o parlamento o 
d’ellas 66 póde tirar partido, o não trazondo assum­
ptos da ordem d’aqucllcs que o illustre deputado 
trouxe. Creias, ex.'^ que não lhe seria difficil retaliar 
de alguma maneira, mas não o deve fazer, c iião 
inverto nem retribuo a ninguém o cpitheto dc cu­
randeiros, pelo respeito ao logar que oceupa, pelo 
respeito á casa, c pclo respeito ao seu proprio cará­
cter, que nunca foi pam entrar eni discussões d’esta 
maneira.

O ^ T .J id io  do Carva lha l:— sustenta e manda para 
a mesa as seguintes proj^stas:

Como emenda ao artigo 13 .° :
Proponho que no artigo 13 .®  ?e diga, com recur­

so pai-a a camara municipal, c para o conselho de 
distric.to, quando a contribuição não cxccdcr a 
300;ÍÍ000 réis, porque excedendo, então, o recurso 
da deliberação da camara será somente para o con­
selho Testado.

Como emenda ao artigo 18.®:
Proponho n’este artigo a eliminaçãô das palavras 

= n o  caso de serem pelo menos sete.
Como emenda ao artigo 23.®:
Proponho que, em logar de se dizer = h a v e rá  

ainda recurso para o conselho d’e sta d o =  se diga 
:= h averá  recurso para o conselho de districto.

E  que no § 1.®  se diga = o s  recursos para o con­
selho dc districtó—  em logar de se dizer —  para o 
conselho d’e»tado. ^ J u l i o  do Carvalhal Sousa T t l-  
Ics —  José L u iz  Alves F e i jó — Affouso B o t d h o ^  
D . José M anuel ãe Menezes de A la rcão —  B . l^rei- 
tas Soares z=  Joaquim  C a lra l =  Visconde de B in - 
della.

São admittidas, c ficam em discussão.
O sr. F a r ia  G u im arães:— também sustenta c 

api'Osenta a seguinte pi^posta:
Proposta de emenda ao § 1.®  do artigo 19 .® 
Proponho que a palavra = q u in tu p lo =  seja sub­

stituída pela palavra = t r i p l o =  o que seja tam­
bém substituída a palavra =  quinta parte =  pela 
palavra =  terça parte. =  F «rí«  Guim arães.

É  admittida á discussão.
O sr. M onteiro Castdlo B ranco:— quando o lan­

çamento da contribuição for feito pelos gremios, 
bem cabido fica o recurso do lançamento para as 
camaras municipaes; mas não ha certeza dc que o 
lançamento seja feito pelos gremios, por isso que a 
lei estabelece disposições para esse caso, e se as 
camai*as inxmicipaes muitas vezes podem fazer a re­
partição, já  SC vô que não são ellas as competentes 
para tomar conhecimento dos recursos.

Por outro lado parcce-lhe que não c esta a ocea- 
sião opportiina para expoliar os conselhos de dis­
tricto de uma attribuição que Icgalmcnte lhes per­
tence pelo codigo administrativo. No projecto da 
contribuição predial cstabcIecia-se a mesma ordem 
de idéas com relação aos recursos quo apparccc 
iieste projecto. N ’cssa occasíão dissc-sc, que os con­
selhos de districto, sendo na maior parte compostos 
de proprietários, não deviam ser elles que formas­
sem as matrizes prediaes c fizessem a distribuição, 
porqiie seriam juizes em causa própria. Esta rasão 
ainda que não era verdadeira, procedia appar.ntc- 
mente, mas não procedo absolutamente com rela­
ção á contribuião industrial, porque não èo trata dc 
collectar a propriedade, mas sim a industria.

Parccc-lhc que o conselho d’estado não é o com­
petente para tomar conhecimento dos recursos cm 
relação á contribuição industrial, á contribuição pre­
dial e ao recrutamento, uma vez que na actuali- 
dade são tantos os i)roeessos que estão alfectos 
úquollo tribunal com respeito ao recrutamento, que 
para os decidir tem posto do parte outros negocios 
que também lhe estavam affectos; e, sendo isto as­
sim, acrcsccndo-llie os recursos sobre a contribni-

Additamento ao artigo 13 .®
Á s palavras com recui^eo para a camara miimci- 

[)al acrcsccntc-sc=quaiido esta nao tiver feito a dis- 
tribuiçã03=e acrcscentc-sc ainda=para o conselho 
de districto, e depois para o conselho d’estado.— il/cm- 
teiro Castello Branco.

É  admittida, c fica também cm discussão.
O sr. A nton io F e io :— manda para a mesa, por 

parto da coinmissão de estatística, um parecer da 
mesma commissão.

O sr. P in to  Coe?/ío(Bobie a ordem):—manda para 
a mesa a seguinte proposta, que pede seja remettida 
á commissão.

Considerando que muitos bacharéis sc inscrevem 
como advogados, c depois, ou nao exercem real­
mente íi advocacia, ou lutom dois, quatro, seis c 
mais annos com a difficuldado especial do tirociiiio 
desta profissão, em que o advogado novo nao é pix)- 
ciirado porque não ó conhecido, e nao é conhecido 
porquo não é procurado; limitando-so n’osse espaço 
quasi que exclusivamente a advogar ex-officio, pra­
ticando em escriptoiâo alheio, e sem interesses que 
possam ser objecto dc algum imposto.

Proponho o seguinte additamento:
«Não estarão sujeitos a taxa alguma os inscriptos 

como advogados, que não exercerem a sua profis­
são, c os que a exercerem cm escriptorio alheio. 
= P in t o  Coelho.K

E  admittida.
O sr. Carlos Bento:— conhece o direito que a  ca- 

niara tem para agremiar quantos artigos entènder 
convenientes n’uma só discussão, mas tainbcm está 
no seu direito julgando-sc incapaz dc j)oder discu­
tir assim, e não sabe mesmo como a camara possa 
discutir onze artigos ao mesmo tempo.

A  respeito d’oste projecto diz o que disse á ca­
mara ha uns poucos de annos, contra uin projecto 
analogo. liespeita muito as opiniões dos cavalheiros 
que sustentam o projecto, mas conserva a  mesma 
opinião que teve quando sc votou a decima da con­
tribuição de repartição, porquo contraria a indica­
ção do progressivo augmento do imposto sem bases 
fixas, mas arbitrarias, que hão do elevar o mesmo 
imposto para o futuro, c já  o elevam no presente, 
a uma eomma que entende sc não podia elevar.

A s taxas estabelecidas ifesto projecto foram ele­
vadas pelo illusti'e ministro, e ouviu dizer a s. ex.* 
que este imposto renderá 500:000^)000 réis, c ren­
dendo clle actualmente pouco mais de 2CK):000?>000 
réis, já  se vô o passo agigantado que sc dá: quer 
dizer, «le um dia para o outro augmcntam-sc perto 
de 300:000f^000 réis!

Não é vontade do atacar o projecto, mas ainda

ção predial e agora sobre a industrial, é humana- 
mente impossível que os conselheiros d’estado por 
maior intclligencia e por mais talento que tenham, 
possam satisfazer a tanto trabalho.

O conselho d’estado é, na opinião de muita gen­
te, incompetentissimo para as decisões do conten­
cioso administrativo, que se lhe deu para evitar a 
creação dc outro tribunal, com o qual havia a fa­
zer grande despeza; mas hoje, a continuar esta or­
dem dc idéas, é indis])cnsavcl ou crear outro tri­
bunal, ou introduzir n’aqueUo o pessoal necessário 
para a satisfação de tantos negocios.

Apresenta todas estas reflexões para concluir em 
favor do conselho dc districto. Não vô rasão para 
que 0 conselho de districto seja expoliado dos di­
reitos c obrigações, couí<ignados no codigo admi­
nistrativo, c quando cllc tenha algum vicio do or- 
ganisação, dô-sc-llic melhor organisaçao, mas não 
se lhe retirem as suas attribuições.

J á  quando se discutiu o projecto de Ici da con­
tribuição predial mostrou que não havia rasão para 
que 0 conselho dc districto fosse espoliado d’cssas 
attribuições, o, como esse projecto passou, não tem 
senão a respeitar a deliberação da camara; mas 
com relação á contribuição industrial nuo vô rasão, 
se não ha o proposito de acabar com esta institui­
ção, para se espoliar o conselho dc districto de tacs 
attribuições.

Portanto propõe que se altere a disposição do ar­
tigo 13 .®  em relação ás palavras «com recurso para 
a camara municipal», porque só no caso d elia não 
ter feito o lançamento 6 que admitte esse recurso, 
mas em caso nenhum prescinde do recurso para o 
conselho dc districto, porque é essa a ordem do pro­
cesso administrativo, estabelecido no codigo admi­
nistrativo, que não se deve alterar, c porque os 
conselhos de districto são mais competentes para 
tomar conhecimento das questões do direito do que 
as camaras municipaes, juntas do repartidores ou 
gremios; c pclo menos tôem a seu favor a supposi- 
ção de que os seus membros são homens illustra- 
dos, sendo nomeados pclo governo por proposta dos 
governadores civis.

Para examinar cada mn dos artigos em discus­
são seria necessário empregar muito tempo, o por 
isso limitar-se-ha tão somente atrausportar para este 
logar cm relação a estes artigos as opiniões que 
já  teve oceasião do emittir, qtiando se discutiu o 
projecto de lei sobre a contribuição predial, )x>rquo 
então seguiu-so a mesma ordem do idéas cin rela­
ção á feitura das matrizes, distribuição da oontri- 
b\iieão c recursos, que actualmente com referencia 
a este negocio está estabelecida, havendo só a dif- 
ferença dc aqui sc estabelecerem ós recursos para 
as camaras municipaes e ali para a junta doa re­
partidores, 0 por tanto não ha alteração, apenas ha 0 apparecer n’um dos artigos estabelecido o modo 
porque os gremios devem fazer a distribuição das 
quotas que lhes pertencem.

Cora respeito aos gremios, é ura systema novo 
entro nós, conitudo, como do qnc sc trata é de es­
tabelecer a contribuição industrial de fórma que pos­
sa satisfazer ás necessidades publicas, c não podia 
àeixar dc reconhecer a inconveniência da nossa le­
gislação anterior cin relação a esta contribuição in­
dustrial e 0 vicio delia, c por isso ju lga absoluta­
mente necessário reforma-la. Este estabelecimento 
dos gremios é um ensaio, que não sabe se dará bons 
resultados; mas em todo o caso faça-sc o ensaio, 
que a não produzir bons resultados, se póde substi­
tuir por outro meio.

Coiiclue mandando para a mesa a seguinte emen­
da ao artigo 13 .®

cm parlamento algum viu pedir um imposto sem o 
governo dizer aproximadamento o quo eílo havia de 
render; c por isso o illustre ministro quando falia 
cm 5(K):000é*000 réis não é porque não tenha algu­
mas bases para isso. E  verdade que nem no rela­
tório do s. ex.® nem no orçamento encontra mna 
unica palavra sobre quanto poderá render este im­
posto.

Estamos a 1 1  de junho, c d’aqui a pouco mais do 
1 5  dias acaba o praso legal, dentro do qual o go­
verno lia de receber o imposto antigo; o ter chega­
do a 1 1  de jnnho som ter discutido o orçamento não 
é estar em posição de pedir novos impostos.

O governo dirá que já  apresentou o orçamento; 
c verdade, mas isso mesmo soffro uma api*eciaç:ão.
O illustre ministro apresentou um orçamento que 
estava feito còm antecedência, para ser a]>resentado 
á camara que foi dissolvida, eteve de mudar a data 
d’cssc orçamento; mas n’elle não figuram os novos 
quadros das repartições, e então c.ssc orçamento não 0 o orçamento actual, c mais uma rasão quo devia 
ter ^obrigado o governo a discutir o orçamento.

E  este 0 terceiro anno que se não discute o or­
çamento, o isto é significanto; quer dizer, estamos- 
nos regulando peU loí Jo  lõ  íIo ji;nho do 18 57 , e
estamos tão descançados como so todos os annos 
effectivamente o tivéssemos votado.

Nos onze artigos que se discutem cstabelecc-se en­
tre nós um systema novo, um systema quo ó repro­
vado pelos homens comjjotcntcs na nação onde elle 
existo.

Tcra ouvido a opinião de homens muito illustra- 
dos, quo dizem que vale mais conservar um mau 
imposto, do quo introduzir mu bom imposto cm 
tlieoria, porquo os maus impostos, dizem clles, de­
pois de um certo tempo corrigem-so n si proprios, 
})orquc entram com modificação no valor do traba­
lho sobro que recahera; mas aqui diz-se: faça-se a 

'Cxperiencia, c votera-se eàu globo estes onze artigos!
A  coinmis^o mudou a base estabelecida pclo go­

verno, porquo em quanto esto definia as terras se­
gundo a ordem por que entendia que cilas deviam 
concoiTor para os encargos do thesouro, a commis­
são passou ]>ara a base da população. Esta mu­
dança ibi cffcctuada de certo pela apparencia de 
tirar o arbítrio ao governo; mjis n’um paiz onde a 
estatística é íãõ pobre, como todos sabem, nãO Ihc 
parece que a  mudança de resultados muito aus]ú- 
ciosoS. Quem conhece a população de muitas das 
terras do nosso paiz? Quem a póde determinar? Os 
proprios defensores dq projecto são os primeiros a 
dizer que esta base tem inconvenientes, c que isto, 
sc sc lião seguirem algumas determinações, póde 
dar margem a grandes arbítrios.

A  base da população era boa, mas era preciso 
qnc houvesse mais confiança na estatistiea; porém, 
sem estatística mais perfeita, é difficil adoptar as 
bases como estão no parecer da commissão.

Quer quo os recursos do paiz façam face ás des- 
pezas do mesmo paiz, e aos melhoramentos de que 
ellc (“arccc e se nuo podem adiar, com quanto alguns 
d elles fossem mal começados. Temos um systema 
do viação melhor da que havia ha dez annos, mas 
todas as estradas e todos os caminhos de fer.io fo­
ram votados pela directriz quo lhes deu, prccn- 
cíiom um grande melhoramento para o paiz? Parc­
ce-lhe que não.

No Alemtejo, por exemplo, estabcleccm-sc duas 
linhas férreas em quanto quo outras províncias im­
portantes ficam privadas d’cste grande nioio dc lo­
comoção. O mesmo caminho dc fbrro do norte des­
de que se nuo adoptou a base para communicação 
com Ilespanha pela importante província da Beira, 
sendo um beneficio importante para o paiz, não é 
tão importante como o poderia ser (apoiados).

Em 14  dc agosto do 1858  veiu o ministério dc 
então pedir ao parlamento certas imposições addi- 
cionaos para fazer face aos encargos de novas omis­
sões de titulos de divida fundada, c os cavalheiros 
que compunham a ojtposição obrigaram o governo 
(do modo que se póde obrigar ) a  que sc inserisse 
na Ici que os addicionacs pedidos seriam emenda­
dos innnediatamcnte no anno seguinte. E  se os il- 
lustres deputados quç formam hoje a camara esti­
vessem cá naquelle tempo, veriain as bellas tlieo- 
rias que os cavalheiros quo formavam a opposição 
apresentaram, chamando insólitas ás imposições ad- 
dieionaos. Depois de tudo isto esperava que aquel- 
Ics cavalheiros acabassem com todos os addicionacs, 
riscando-os do orçamento. É  verdade que effectiva- 
nientc assim o fazem; mas a  camara sabe como? 
>Sommando-os com o principal, como propõe o sr. 
ministro da fazenda. Dcsappareceu o absurdo dos 
addicionaes, mas estão sommados ao principal! Pis- 
perava vê-los melhorados on substituídos, mas quo 
fossem juntos ao principal, é o que nao podia es­
perar !

Não póde deixar dc declarar que não concorda 
com a base que se adoptou como experiência, por­
quo a experincia poderá mostrar a inconveniência e 
injustiça d’ella.

Antes de se lançar mão da expcriencia 6 preciso 
contar com todas as jirobabilidades de que ella não 
produzirá um novo desfalque para o thesouro. Se 
ó experiencia, qual a rasão porque o sr. ministro 
da fazenda resiste tanto ás exigências do sr. depu­
tado Aílbnscca para uma reforma nas pautas, di­
minuindo certos direitos nas alfanegas.

Diz s. ex .“ que c uma experiencia que não póde 
fazer, porque tem medo de que a receita do paiz 
soffra uma quebra. So s. ex.* tem medo de fazer a 
experincia em relação ao imposto indirecto, porque 
ó que faz uma experiencia tão insólita a respeito do 
imposto directo, e d’csta maneira sem a preceder 
dc um inquérito, sem exame não diria, mas sem 
consultar ninguém; e quando falta a base qnc s. 
ex.* ju lga indísqensavel para proceder á reforma 
do imposto indirecto?

Manifestando 0 seu voto cm relação aos onze ar­
tigos quo estão cm discussão, sente ter a infelicida­
de dc estar cada vez menos dc aceordo com o pensa­
mento do ])iojccto, principalmente pelo quo diz res­
peito á jiartc pratica.

A  requerimento do sr. Teixeira de Sampaio pro- 
roga-se a sessão até sc votarem os artigos em dis­
cussão.

O sr. Jiodrif/ues Samqjaio:— manda para a mesa 
um parecer da commissão dc adminisfração publica.

O sr. N ogue ira  Soares:— começa por defender a 
camara da injusUi aceusação que lhe dirigiu o i)rc- 
cedente orador, em quanto ao modo porque tem 
corrido a discussão sobre a matéria de impostos, fa­
zendo notar que a camara sempre tem prestado 
limita attenção ao illustre deputado, quando falia, 
c dc quem não perde uma só palavra.

Pediu a palavra para responder aos diversos ora­
dores que dc mn c outro lado da camara se levan­
taram para argumentar contra os artigos em dis­
cussão, mas permitta-se-lhc começar por fazer algu­
mas observações sobre os argumentos que sc fize­
ram mais contra a genei*aHdade do projecto do que 
contra os artigos em discussão, não deixando com- 
tiulo de oceupar-so também das reflexões que se di­
rigiram contrá os mesmos artigos.

Aceusou 0 sr. Carlos Bento a camara, pela ter­
ceira ou quarta vez, por não ter ainda discutido o 
orçamento. Póde a.ssegurar ao illustre deputado c á 
camara, quo a commi?são de fazenda se tem oceu- 
pado ince.ssantcinente das propostas que o governo 
apresentou c* do orçamento, e não lia de tardar 
muito tempo que a commissão traga á camara o 
seu paiteer a esto respeito.

Disse 0 mesmo illustre deputado que ó o tercei­
ro "anuo que o orçamento se não discute. Este ar­
gumento, se a tenção da camara e do governo fosse 
não discutir o orçamento, podia ter em resposta; 
que dois d'esscs annos jiertcncem ao illustre depu­
tado, quando ministro. Portanto, n’este caso teria 
a camara c o governo um exemplo com que se au- 
ctorisar; mas espera não ter occasíão de se auctori- 
snr com ellc; jiornue espera que a camara terá oc­
easião de discutir o orçamento, e do fazer n’elle as 
modificações que ju lgar convenientes.

Qucixou-sc 0 illnsti*c deputado de que no orça­
mento sc não contómplassc ainda o augmento do 
receita que deve provir dos impostos que actual- 
mento se estão lançando.....

Uma voz:— foi a respeito dos novos quadros das 
repartições que sc fez reparo.

O O rad or:— com  i’es\‘»Cito aos novos quadros das 
repartições, o illustre deputado sabe que vicfnm já  
os orçamentos supplemcntarcB ao orçamento geral, 
onde terão dc scr attendidas e contempladas as re­
formas feitas nas repartições, c niarcareui-se, por 
consequência, as verbas rospcctivas aos quadros 
d’cssas rcpartições, como estão actualmente organi- 
sadas.

Disse o illustre deputado quo Ibe parecia que cra
muito mais conveniente que o governo e a camara 
tivessem deixado continuar o imposto de quoUv, cm 
relação ao imposto industrial do quo substitui-lo pclo 
imposto'do taxas fixas; c auctorisou este seu argu­
mento com as observações quo no rclatorio da com­
missão dc fazenda se fizeram coin respeito á con­
tribuição dc repartição c outras. É  verdade que a 
commissão disse no seu rclatorio que a contribuição 
dc repartição não tinha produzido os resultados quo 
so havia esperado, nem a distribuição do imposto 
cra hoje, mais bem feita do quo o ci-a (Vantes; nem 
também os recursos do thesouro tinham melhorado 
em virtude da introdueçuô do novo systema, nem 
sc tinha attendido á justiça cora quo deviam pagar 
os contribuintes; nem cm lim sc tinha attendido á 
melhor organisaçao d’esto imposto. Mas apesar de 
tudo isto scr verdade parcce-lhe que não ha com- 
.paração alguma entre a contribuição industiáal c n 
contribuição predial.

A  contribuição predial é uma contribuição do re­
partição, c portanto nao póde, de maneira alguma, nil- 
gmentar ncui diminuir senão quando o parlamento a 
vota; nãonugmrntaainda mesmo, quandose arrotôcm 
novas propriedades, c ainda mesmo quo as proprio 
dados adquiram mnirtr w thir. Quando sc dão estas 
circumstanclas fíão inscriptas assini nas matrizes pre- 
diacs, mas hCiíl por jpíO a contribuiçãò predial au- 
gmenta immediatamente senão for augmentada a 
quota de repartição pclo parlamento. O illustre de­
putado sabe quo não acontece outro tanto com res- 
rcito á contribuição industrial. Esta, segundo o ]>ro- 
jcctn que sc está discutindo, nfio 6 uina contribui­
ção dc contingentes que so vote pelas cortes ammal- 
inentc; nao é uma contribuição dc repartição, c uma 
contribuição variavel conforme as circumstancia® das 
industrias, conforme o seu aperfeiçoamento c des­
envolvimento.

Quanto mais cada uma das industrias sc desen­
volver, tanto mais produzirão do imposto. A  lei es­
tabelece taxas fixas com respeito ás diflerentes pro­
fissões, artes c officios; c quanto mais estos fec aper­
feiçoarem c desenvolverem tanto mais augnientará 0 rendimento liscal. Quanto maior for o numero das 
caldeiras, machinas c motores empregados nas in­
dustrias, quanto maior for o numero dos producto- 
res tanto mais augmentará o producto da contribui­
ção. Esta contribuição ha de seguir o movimento 
da riqueza do paiz. O illustre deputado, que ó tão 
illustrado, c quo conhece a historia. d’este imposto 
cm outros paizes, onde clle foi estabelecido primeiro 
do que entre nós, sabe que este imposto tem tido 
sempre um inovimçnto ascendente. Em  França tem 
estô imposto actualmente chegado quasi ao duplo do 
que cra ha cousa'dc vinte ou trinta annos.

Mas diz-sc: «om França existe a quota proporcio­
nal.» hl verdade, mas o illnstie dejmtado sabe co­
mo os.«a juota ])roporcional é ali lançada, c qual é 
a base para o lançamento d’c5sa quota jiroporcio- 
nal.

O illustre deputado sabe que cm França sc esta­
beleceu a taxa proporcional á renda das casas oc- 
cupadas pelos industriacs, e á maneira que essa 
renda augmenta também augmenta a quota propor­
cional; c posteriormente adclicionou-se a este ele­
mento proporcional um direito fixo, estabelecido se­
gundo as profissões industriacs e a população da lo­
calidade onde essas industrias sc exercem.

J á  vê, pois, que o augmento da quota proiíorcio- 
nal tem uma-ligação intima com o movimento dos 
estabelecimentos industriacs; e ó isto o que ha de 
acontecer entre nós pelo systema do projecto.

Disse ignalmentc o illustre deputado, que nós de­
víamos talvez recorrer priraeiramente ao imposto 
indirecto, porque o nosso imposto é o terceiro qiic 
proporcionalmente tira uma somma maior do imposto 
das alfandegas. Parece-lhe que do argumento (ío il­
lustre deputado devia tirar-se uma proposição con-

m
traria. Se nós tirftmos das alfandegâs umà Somma 
muito maior do rendimento do qUe pfoporclonal- 
mente tiram outras nações, 6 evidente que 'èsèa fonte 
dc riqueza está quasi tão cxploraáa não Se póde 
explorar mais, nem esperar que o iinpo^to dô muito 
mais; não so póde suppor isso. Nãõ Ihc phtcce, poife, 
que 0 argumento possa colher; o a^gíiraento, tíe serVe 
para alguma cousa 6 para provar, que ás noàsas 
pautas não são tão protcctoras, nem 'tãõ proliíbítivas 
como 0 são cm muitos outros paizes (ía Europa; e 
rcalnientc o não são. A s nossas pautas são, propor- 
cionalraentc a outros paizes, menos protcctoras o 
menos prohibitivas, c são mais fiscaes. E  o itlustrc 
deputado sabe, quo as pautas não podem scl- ao 
mesmo tempo fiscacs e protcctoras; porqiie a p!rõ- 
hibição é uma fórma do protecção. Quando as pau­
tas rendem muito em relação á grãndcta da nação 
c da sua riqueza, póde concluir-sc com certezà c(tiG 0 commercio é attendido e que as paútás n'essa na­
ção são menos protcctoras c mais fiscaes do qu6 èWi 
outros nações onde acontece o contraro. Em Ptfr- 
tngal, pois, as pautas das alfandegas são mais fis­
caes do que 0 são cm outros paizes, cXcepto a In ­
glaterra c Estados Unidos.

O sr. Affonscca: —  c Hamburgo.
O O rador:— Hamburgo 6 uma povoação que teto 

uma importância muito pequena ])ara ser compara­
da com a das principaes naçÕes da Europa.

Póde dizer com certeza que as nossas pautas são 
proporcionalracnte as mais livres. Não diz com isto 
que sejam inteiramente justas c rasoaveis; não diz 
quo não carcccm dc refonna; carcccm, e é partidá­
rio da reforma das pautas; ha de vota-la quando 
ella vier á camara (apo iados ); quer que essa refor­
ma tenha logai', mas som compromcttiniento daflè- 
ccita publica (apoiados).

Está n’cstc ponto dc aceordo com 0 illuStrc dc- 
]nitado, c outros que tôcm fallado no mesmo senti­
do; mas não quer comtudo concluir d’aqui, qu(3 fec 
vá  desde já  reorganisar o impo^o indirecto íem 
exames previos c muito circumspécdos; quer a rc- 
organisaoão (ío imposto indirecto, quando fi>r oCCA- 
sião.

O sr. Gomes ãe Castro: —  e a r é f ié í
O O rador: —  também ha dc tratar novamente 

desta questão quando vier á cámarà, com'o já  a 
tratou cm outra occasíão, o rescrva-sc pará então 
apresentar as suas opiniõ(ís; pór ora íeja-lhc pci*- 
mittido fallar só do projecto cm discussão; b sc não 
fosse a attenção que deve ter pUra com oS Sctft ad­
versários, dc certo não teria tomado n'cístc moiium.- 
to a palavra, porque está tratando da gcneralidudò 
do projecto, c porque ácerca da cs^iccialidade dos 
artigos cm discussão pouco ou nada Sc tom dito.

Desejaria fallar com muito mais extensão áceteU, 
das observações do illustre deputado, porque tem 
muita consideração por clle; mas tendo dado a ho­
ra, não tem remedio senão lilnitar-sc a dizer algu­
ma cousa sobre a especialidade da matéria.

Todas as observações que fec fizeram contra ofe 
artigos cm discussão não foram ^otiãn ã  rcpctíçãó 
do que so disso n'a océasião eili qufe sb hntoU do 
projecto sobre a contribxiição predial, c por conse­
quência não podia Senão repetir tambem as rc^líos- 
tas que por então deu a esses argumentos, ponqué 
cra necessário que a camara qnc 6
d’çsfa Ici é eXãcíamcnte o syslbrtiá dá (íontribttlção 
predial (apoiados).

Declara portanto por parto da cqnimissão qUb nãó 
póde aceitar as cmcntlas é alterações quo tem sido 
mandadas para a mesa aos diíletnnteft totigos em 
discussão, c (juc sustenlá os VfibsthoS aVtigos como 
csfiío no projecto.

A  requerimento do sr. Moíisinho dc Albuquerque 
julga-sc a materia diseufidá.

aj)provado o artigo 13 .®  do projecto, c i-ejeita- 
dos os additamentos dos srs. Monteim Castello Bran­
co c Julio dc Carvalhal.

Bão approvados os artigos 14 .®, 15 .® , 16 .® e 17 .®
E  rejeitada uma omoiidn do rt. .Tulio do Carva­

lhal para scr eliminado o artigo 18 .®; c c depois ap- 
proyado o mesmo artigo 18 .®

É  approvado o artigo 19 .®, e rejeitada uma pno- 
posta do sr. Faria  Guimarães a este mesmo aí-tigo.

São approvados os artigos 20.®, 2 1 .®  c 22.®; e 
sondo rejeitada mna substituição do sr. Ju lio  do 
Carvalhal ao artigo 23.®, é este approvado.

É  posta d votação, c rejeitada como prejudicada 
uma substituição do sr. Afíbnseca a todb b proj(v 
cto, e c remettida á commissão uma pl-opostá do 
sr. Pinto Coelho sobre as tabcllas.

O sr. I^residcnte:— dando para ordem do dia dc 
ámanliã a mesma qUo vinba para hoje, c  na 1 
parte leitura de alguns pareceres de commissÕes, 
levanta a sessão —  E ra m  quáiirt honis e m eia dá
tarde. _________
Relação dos srs. deputados que, na sessão deli dejnftho, 

estiveram presentes à chamada á meia hora depois 
do meio dia

Affonso Botelho, Cancella, Moraes Carvalho, 
Braamcamj), Alves Martins, Antonio dc Carvalho, 
Antonio Feio, (rouveia Osorio, Barros e 8á, Hen­
riques Sccco, Arrobas, Couto Monteiro, Pinto do 
Albuquerque, Iloballo dc Azevedo, Lopes Branco, 
Rodrigues Sampaio, Telles do Vasconccllos, Vaz da 
Fonseca, X avier da Silva, Zeferino Rodrigues, Bar- 
tholomeu dos Martyres, Carlos Bento, Castro Fer- 
reri, (^yri)lo híacliado, C. J .  Nunes, Rcbcllo do 
Carvalho, Cypriano da Costa, Teixeira da Motta, 
Eduardo Cunha, Faustino da G/ima, Mousinho de 
Albuquerqiu’ , F . Coelho do Amaral, F . J .  da Cos­
ta e Silva, Gavicho, Bicudo Coneia, F .  Pinto T a ­
vares, Blanc (llcrmcnegildo), Ferraz do Miranda, 
Mello c Minas, J .  J .  dc Azevedo, Mello Soares, 
Almeida Pessanha, Castro Portugal, Sousa Macha­
do, Calça c Pina, Noronha c Menezes, Coelho do 
Carvalho, Ncutel, Pinto dc Magalhães, F aria  Gui­
marães, Silva Cabral, Infante Pessanha, Sousa Pin­
to Basto, Encarnação Coelho, Alves Chaves, F i- 
gucircd(j do Faria, Feijó, Chrispiniano da Fonseca, 
D. José de Alarcão, Lacerda (D. José), José Ma­
ria da Costa e Silva, José hiaria Frnzão, José dc 
Mello Gouveia, Ju lio do Carvalhal, Justino de Fre i­
tas, Mendes dc Vasconcellos, L . Pinto Tavares, 
Teixeira dc Sampaio, Affonseca, Azevedo Pinto, 
SIarianno Feio^ Monteiro Castello Branco, Pedro 
Jacome, Plácido do Abreu, 1). Rodrigo de Mene­
zes, Nogueira Soares, Pinto da França, Simão de 
Almeida, Thiago Horta, Blanc (Viriato), e viscon­
de dc Pindclla.
Projecto dc lei auctorisando o governo a despender com 

a rcconstrucção e melhoramento do lazareto do Fun­
chal ate á quantia de 15:000̂ 000 réis, apresentado pe­
los srs. deputados Affonseca e Camara Leme, em ses­
são do 29 de maio proximo passado.
Senhores: — Quem conhece a itosição geographi- 

ca da ilha da Madeira, collocada pela mão da na­
tureza no meio do Oceano, ponto de reunião para 
toda a navegação transatlantíca, com exccllente cli­
ma, óptimas producções, calcula desde logo qual é 0 partido que um governo sabio e previdente póde 
tirar de todas estas circumstancias reunidas.

Esta ilha que nâo ha muitos annos cra o centro 
de um commercio activo e vigoroso, sendo consi­
derada a sua alfandega para receita, como a segun­
da em todo o continente c possessões, hoje nem tem 
rendimentos para fazer face ás suas despezas, defi­
nha e morro, não restando a seus habitantes outro 
recurso que o abandono do torrão onde nasceram, 
ou abraçados com ellc succumbir á fome e á nudez.

O homem desgraçado é muitas vezes injusto, e 
aprecia mal as cansas da sua desgraça. Aqui po­
rém não se dá equivoco ácerca d’ella8. As medidas 
aduaneiras de 18 36 , baseadas em princípios reco-
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nhecidamente falsos c absurdos, deram a primeira 
punhalada no commercio, até então, prospero d’a- 
quella ilha. Os direitos disparatados a quo chamam 
protectores, difficultando a importação, trouxeram 
a  sua inevitável consequência, a diminuição da cx- 
portação. D ’aqui a nenhuma procura nos generos 
agricolas, sua accumulação na mão do productor, 
a baixa no preço remunerador, a difficuldado no 
pagamento de contribuiçSes e impostos, e a  penú­
ria do thesouro que só medra com a prosperidade 
do contribuinte.

Seguiu-se a este mal, tanto mais vexatorio quan­
to é elle devido á  ignorância e ao desleixo do ho­
mem, outro devido á natureza e completamente 
fóra do alcance dos cálculos humanos. Quero fallar 
do terrivel flagello, oid ium  tukeri.

Sobre os povos da Madeira, já  cançados de lutar 
contra medidas económicas, contrarias ao bom sen­
so, ás suas circumstancias especiaes, á sua posição 
geographica, ás suas tendências e á  sua indole, 
caiu a moléstia da vinha, aniquilando o vulto 
mais importante da sua agricultura, o seu princi­
pal genero de exportação.

E is pois a Madeira reduzida a um porto de to­
que e de refresco na estrada real da navegação 
transatlantica; mas ainda assim com um poderoso 
concorrente, que é o archipelago das Canarias, ten­
do igualmente excellentes bahias, boas producçÕes, 
espaçoso lazareto, e sobretudo uma legislação de 
alfandegas que desconhece a restricção, animando 
a  livre troca, verdadeiro instrumento da fraterni- 
sação e civilisação dos povos.

A  febre amarella e a  cholera morbus, tendo-se 
tornado endemicas em alguns pontos do continente 
americano, obrigaram os pontos de toque para 
aquella navegação a  ter um lazareto, sob pena de 
se verem abandonar por aquelles que tôem essa 
commodidade, ou antes essa necessidade, pois que 
é impossivel hoje d’ella prescindir-se.

A  ilha da Madeira, não tendo um lazareto, vê o 
seu porto abandonado, em quanto que os das Ca­
narias são povoados de vélas de todas as nações; 
isto porque o governo da metropolc, avaliador das 
suas necessidades, lhes mandou construir um laza­
reto, que póde affrontar os melhores da Europa.

Nestas circumstancias um dos meios, que póde 
concorrer para chamar o commercio ao quasi de­
serto porto do Funchal, é sem duvida o restabele­
cimento do antigo lazareto, fazendo-se-lhe alterações 
em harmonia com as indicações do vogal do con­
selho de saude que ali foi em commissão, e que se 
acham calculadas em 16:000^000  réis.

Certo de que tendes, senhores, tanto a peito como 
eu, o melhorar a  situação d’aquella parte da mo- 
narchia, tenho a honra de vos propor o seguinte

PROJECTO DE LEI

Artigo 1 .®  É  0 governo auctorisado a dispender 
com a  reconstrucção e melhoramento do lazareto 
de observação no districto do Funchal até á quan­
tia de 15:000^000 réis.

A rt. 2.® O governo dará conta ás cortes do uso 
que fizer d’esta auctorisação.

A rt. 3.® E  revogada toda a legislação em con- 
trorio.

Sala da camara, 28 de maio de 1860. = Z .  V. 
de Affonseca^ deputado pelo circulo do Funchal =  
D ,  L u iz  da Cantara Leme, deputado pelo circulo 
da Calheta.

as repartições de fazenda em Palermo, passaram 
para o partido dos revoltosos.

Paris, 8 — A s ultimas noticias da Sicilia apresen­
tam Garibaldi ein excellente situação. Nomeou um 
ministro governador da provincia de Palermo cado- 
ptou diíFercntes outras medidas dc ordem.

N O T IC IA D O  REINO
CONTINENTE

Abrantes— D ’esta vilia escrevem ao Transtagano, 
dizendo-lhe que começaram os trabalhos do cami­
nho de ferro da empreza Salamanca, no Rocio ao 
sul do Tejo, e Cabeça do Caneiro, andando ali 
empregada muita gente.

——Também da mesma villa dizom ao mencio­
nado jornal que o antigo castello tem consideravel­
mente melhorado com as obras que ali tem man­
dado fazer o barão da Batalha.

Villa Nova de Famalicão—-Por estes quinze dias 
deve estar concluída a  estrada que d’esta villa se­
gue para Guimarães, assim o affirma a correspon­
dência particular que d’esta localidade é dirigida ao 
Commercio do P o r to  em data de 5 do corrente.

A s subidas e descidas d’esta estrada, continua a 
mencionada correspondência, são suavíssimas, a sua 
construcção é solida e aprimorada, e o panorama 
que d’ella se disfructa é bello e muito variado; é 
em fim um modêlo das estradas.

E  já  percorrida por grande numero de carros, 
e agouramos á  companhia bons lucros d’ella.

Vianna do Castello —  Na A u ro ra  do L im a  lê-se 
o seguinte:

«O sr. João Pereira X avier, desta cidade, e o 
sr. Lessa, do Porto, foram hontem (5) fazer uma ex- 
periencia junto da barra d’esta cidade, a fim de conhe­
cerem 0 estado em que se achavam a machina e appa- 
relhos de quo devem servir-se os mergulhadores que 
têem de extrahir do fundo do mar parte do carre­
gamento do transporte Cantcrhury, naufragado ao 
sul da barra d’esta cidade, por occasião da guerra 
da Crimeia. A  cxperiencia produziu bom eífeito.

«Os srs. X avier e Lessa, acompanhados pelos mer­
gulhadores, dirigiram-se hoje, segundo nos eonsta, 
ao logar do alludido naufragio, para começarem a 
extraeção dos valiosos objectos submergidos, que 
pela maior parte constam de artilheria, armamen­
tos, etc.

«Desejamos que d’esta tentativa tirem o melhor 
resultado.»

Valença— A  Rasào  diz que os trabalhos agrico­
las estavam bastante adiantados por aquelles sitios. 
A s videiras haviam tido uma producção abundan­
tíssima, 0 a  moléstia tinha-se desenvolvido em me­
nor escala que nos annos anteriores.

Segundo o mesmo jornal, o rio Minho havia cres­
cido em consequência das muitas neves que se ti­
nham derretido; em todo o caso a  corrente já  não 
era tão forte como o fôra anteriormente.

----Acerca do vapor Ttio M inho , que se destina
a  fazer viagens entre Caminha e Valença, lê-se o 
seguinte no Eceo P o p u la r :

«Este vapor que foi propriedade da companhia 
Despertadora, e que se acha fundeado defronte do 
Bicalho, para se lhe fazerem as obras de que ne­
cessitasse, tem 0 fundo já  arranjado, ficando as cal­
deiras promptas dentro em breve. Espera-se que 
este barco esteja j^rompto para o fim do raez, par­
tindo depois para o rio Minho, aonde vae encetar 
carreiras diarias entre Caminha e Valença, por con­
ta de um particular.»

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 8 do corrente, 

e de Paris até 6.

Os jornaes hespanhoes publicam os seguintes 
DESPACHOS TELEGEAPHICOS

Despachos dados pela Correspondência de E s ­
pana :

Paris, 7 de ju n h o  — A P a t r i e  c o P a y s  susten­
tam que 0 armistício entre Garibaldi e as tropas 
reacs ao prolongará indefinidamente, e quo a ques-

tratada por meio de negocia-

A s correspondências de Messina, em data de H 
do corrente, dizem que os cônsules, exceptuando o 
da França, se tinham retirado d’aquella cidade.

Affarma-se que as tropas reaes, que oceupavam

SICILIA
O Correio M erca n til, dc Génova, de 2 do corrente, 

publica 0 seguinte extracto do diário das operações 
de Garibaldi, até ao dia 26 de maio ultimo:

«Os nossos leitores notarão que este diário escri- 
pto por um dos officiaes mais distinctos dc Gari­
baldi, no seu laconismo militar, expõe perfeitamente 0 andamento das operações, e faz cora que se cora- 
prehenda a serie comparativa das noticias de diver­
sas fontes.

8  de m aio  —  Chegada e partida de Talamona das 
munições e carvão.

9  —  Chegada e partida de San Stefano, do car­
vão.

—  Chegada a Marsala. Desembarque das tro­
pas da expedição, munições e quatro peças de ar­
tilheria.

—  Acampamento em Grand Pancard, perto de 
Salem!.

13 e 14 —  Acampamento em Salem!, e concen­
tração das forças insurreccionadas era numero de 
uns 4:000 homens.

l õ — Marcha e combate fóra de Calatafini, no 
Monte-di-Pianto-Romano, contra 3:500 napolitanos, 
commandados pelo general Landi^—-128 feridos e 18  
mortos do nosso lado. Tomada de uma peça de mon­
tanha. As tropas reaes desalojadas de cinco posições 
bem defendidas, e que eram terríveis.

19—Landi abandona Calatafini, que nós oceupá- 
mos. Landi na sua retirada é perseguido cm Par- 
tenico e Borghetto, pelas nossas forças.

17—  Partida para Alcam. .
18—  Partida para Partenico. No mesmo dia, con­

tinuação da marcha para se poder chegar á  vista 
de Palermo.

19—  Chuva não interrompida. Acampamento.
20—  Marcha sobre Poppio para prender a atten- 

ção das forças reaes de Monreale, e manobras para 
que sáiam forças de Palermo. Era parte conseguc-se 
este resultado. Á  noite marcha sobre Parco; a ar­
tilheria é levada aos horabros dos voluntários, por 
caminhos quasi intransitáveis.

21—  D e madrugada, chegada a Parco. Regresso 
a Monreale. Disposições de marcha sobre Palermo.

22 e 23— O inimigo concentra forças imponentes. 
O general quer ainda desviar mais forças de P a ­
lermo.

24—Ataque ameaçador por mais de 10:000 ho­
mens. Disposições de resistência para os attrahir; 
começo de ataque. Retirada da nossa parte para os 
attrahir a  Corleane, e colloca-loa em frente da ar­
tilheria, em quanto que, avançando por outros ca­
minhos, devíamos atacar Palermo.

2b—Chegada a Marnico. (Conseguimos que as 
tropas reaes se coDocassem em frente da artilheria, 
na direcção de Corleane).—-A noite marcha para 
Miselmeri. Chegada á meia noite.— Acampamento.

26  e 26— Grande d ia!... Os feridos vão bem. Mi- 
selmeri, 26.

----«Cremos, diz a Correspmidencia de Espana,
que o armistício convencionado na Sicilia será apro­
veitado pela diplomacia, e nutrimos a esperança de 
que por intervenção das potências se alcançará uma 
solução pacifica.

«Segundo as noticias que recebemos, a França 
não tem duvida em offerecer a sua mediação, sc a 
Sicilia se erigir era reino independente, regido por 
um príncipe da casa real de Nápoles, e sc Francis­
co I I  promulgar uma constituição liberal. Ignora-se 
porém qual seja n opinião das outras potências, e 
quaes as suas intenções n’uma questão tão compli­
c a d a .

«Talvez tenha relação com as questões penden­
tes a viagem que fez a Nápoles e depois a Paris o 
ministro que representava as Duas Sicilias em Ro­
ma, 0 cavalheiro de Martino, homem de idéas li- 
beraes, e muito estimado na corte napolitana pelos 
seus bons e reiterados serviços.»

PRUSSIA
A  Gazeta de Augshourg  dá como positiva a no­

ticia de uma próxima entrevista do rei da Baviera 
com o príncipe regente da Prussia, e de uma outra 
entrevista do mesmo soberano com o rei dos belgas.

ESTADOS UNIDOS
Os jornaes e correspondências de New-York dão 

alguns promenores relativos á chegada a  Washin­
gton de uma grande embaixada japoneza, e á sua 
recepção pelo presidente. A  entrevista foi das mais 
amigaveis, e de ambas as partes sc manifestou a 
esperança de que o tratado de commercio seja o 
penhor de uma paz e de uma amizade perpetua en­
tre 08 dois paizes. (L a  Presse).

N O T IC I^ ^ V E R S A S
EXPEDIÇÃO DA CHINA

Escrevem de Shang-IIai, a 2 1  de março, ao jo r­
nal L a  P a tr ie :

«Quem já  viu uma cidade chineza, póde dizer 
que as conhece todas, porque todas se parecem 
umas com as outras; têem em geral o mesmo as­
pecto e a mesma architectura. Shang-Hai não dif- 
fere das outras cidades chinezas senão nos seus su­
búrbios, onde habitam os europeus; ali, as ruas slo 
largas, limpas e direitas; as casas, mais altas e 
maiores, parecem palacios. Na parte habitada pelos 
chinas, as ruas são estreitas, sujas e tortuosas; to­
das as casas têem um só pavimento terreo, por ci­
ma do qual ha ura telhado de longas telhas encar­
nadas, que desce muito baixo e cuja extremidade 
se levanta por uma curva pronunciada. Estes te­
lhados prolongados têem a dobrada vantagem de 
proteger o caminhante ou as mercadorias contra a 
chuva, e de dar alguma fresquidão, pela sombra 
que causam quando dardeja o sol.

Na parte mercantil da cidade, só uma cousa 
achei digna de reparo, foram as taboletas; pintadas 
em grandes caracteres encarnados e pretos, tomam 
a frente das casas c produzem um singular eífeito.

Os monumentos mais curiosos, que os europeus 
devem visitar, são os pagodes, que são numerosos 
em Shang-Hai. Todos têem a fórma hexagona ou 
octogona; os mais importantes, construídos de tijo­
los encarnados e de mármore de diversas cores, 
têem de sete a nove andares. O numero dos anda­
res é sempre impar, porque os numeros impares 
são considerados pelos boudhistas como favoráveis 
e agradaveis aos deuses.

O pagode de Loung-Koua, pequena aldeia sobre 
a margem direita do Wampou, é um ponto de pas­
seio e de romaria para todos os habitantes de Shang- 
Hai, d’onde não dista mais de quatro kilometros 
pouco mais ou menos. A  architectura exterior do 
monumento é muito notável; simples na base, tor- 
na-se mais rica e mais arrendada á proporção que 0 pagode se eleva; cada andar é guarnecido do uma 
galeria exterior transparente e de um desenho ori­
ginal. A  ultima galeria é ornada de uma quantida­
de de pequenas campainhas que lançam ao longe 
um sora argentino, quando a briza ou o vento as 
vem agitar. Eu  contei setenta e duas campainhas 
no cume da galeria, e oitenta nos ângulos das ga­
lerias inferiores, ao todo cento cincoenta e duas 
campainhas que formam um verdadeiro carrilhão.

Nos ângulos das galerias estão suspensas grandes 
lanternas chinezas, que se aceendera de noite, na 
occasião das festas religiosas.

No interior do monumento vê-se uma grande es­
tatua de Boudhah rodeada de todos os semideuses 
do Olympo chinez, grandes lampadas de cristal al- 
lumiam o templo de noite e de dia; á porta da en­
trada está um bouzo que recebe uma esmola da ge­
nerosidade dos visitadores estrangeiros.

Do alto cume do pagode deLoung-Koua, os olhos 
abraçam um panorama de imraensa extensão, mas 
quo nada offerece de pittoresco; por toda a parte só 
se avistam campos rcgularmente cortados de canaes 0 regatos, que dão a apparencia a este paiz de ura 
vasto taboleiro de xadrez.

O raesmo se dá, ao que parece, em toda a Chi­
na, a não ser no paiz das montanhas, que bordam 
o Indostão e o Thibet.

No interior de Shang-Hai ha muitos pagodes, 
alguns dos quaes não têem mais de 1 5  a 20 pés de 
altura; n^esses é que se enterram os sucerdotes e as 
sacerdotizas boudhistas; chamam-lhes K o M a h ,  que 
significa pagode dos ossos.

N ’um dos meus passeios aos arredores da cida­
de fui visitar o collegio e o mosteiro que os padres 
da companhia de Jesus edificaram em Su-ka-wé. 
O vasto estabelecimento de Su-ka-wé tomou o seu 
nome do illustre Paulo Su, ministro da dynastia 
chineza, convertido á religião christã, no fira do 
século 17 .®, pelo padre Picci, prelado italiano. Foi 
para a pequena aldeia de Su-ka-wé, propriedade 
de familia, quo Paulo Su se retirou para se dedi­
car inteiramente á conversão dos seus compatrio­
tas. Na capella do mosteiro mostraram-me um ex­
cellente monumento levantado pelos jesuítas á me­
mória do chinez convertido; á roda doeste tumulo, 
todo de cantaria, estão agrupadas oito grandes fi­
guras allegoricas, representadas por leões, cavallos 
e ovelhas.

O collegio de Su-ka-wé não tem dez annos de 
existência, c já  conta mais de duzentos discípulos 
chinezes, aos quaes se ensina a religião christã, a 
litteratura chineza, a pintura, a musica, aesculptura 
c a lingua franccza. T ive um verdadeiro prazer, 
quando interroguei muitos d’esses rapazes, que me 
surprehenderam pela sua intelligencia e instrucção.

Não posso deixar em silencio a congregação da 
infancia, fundada ha alguns annos, em Shang-Hai, 
pelos discípulos de S. Vicente de Paulo; mais de 
duas mil creanças são todos os annos ali recolhidas 
pelas diligencias d’esta congregação, d ’este mjmero 
umas são entregues a familias christãs, que se en­
carregam do seu sustento e da sua educação me­
diante uma pequena retribuição mensal, outras fi­
cara na casa central, onde aprendem differentes of- 
ficios debaixo da vigilância de missionários ou de 
religiosas dedicadas á protecção das creanças aban­
donadas.

A  sublevação, á frente da qual está um aventu­
reiro, que se intitula Tíen-te, imperador, filho do 
céu, parece ameaçar novamente as províncias do 
norte do império. Senhora da corrente do Yang- 
tsc K iang (rio Azul), intercepta todas as coramuni- 
caçÕes entre o norte e o meio dia do império pelo 
canal imperial, que dc Nankin vae directamente a 
Pekin, c póde rapidamente aproximar-se da capital 
c operar uma poderosa diversão em nosso favor.

A  dar-se credito á Gazeia de P ek in , folha official 
do governo chinez, as tropas imperiaes, depois de 
terem batido os insurgentes era vinte combates, já  
têem dispersado e quasi aniquilado os rebeldes. 
Pela sua parte, o falso Tien-te publica todos os dias 
boletins de triumpho, que affixa em todas as terras 
por onde passa. Ainda assim, a  insurreição está 
longe de ser subjugada. Como sabeis, cila nasceu 
em 18 50 , na parto meridional a mais remota, a 
provincia de Kiang-Si, e foi-se desenvolvendo pro- 
gressivamento no norte, apoder«»'<lo <3»o contju- 
tes do agua e das-cidades as niaís importantes: Can­
tão, Amoy, Nankin. A  7 de setembro de 18 5 3 , a 
própria cidade de Shang-Hai caiu cm poder dos re­
beldes, os quaes, senhores da praça, resistiram por 
mais de ura anno a todos os esforços dos manda­
rins.

Só cm dezembro de 18 5 4  é que os insurgidos fo­
ram expulsos de Shang-Hai pelo contra-almirante 
Laguerre, que assim vingou a morte de ura mari­
nheiro francez da fragata Jeanne d ’A rc . Nessa epo- 
cha, os mandarins dirigiram ao bravo almirante 
cartas de agradecimento e elogios, exaltando era 
termos orientaes a gloria do nome francez.»

Depósitos restituídos........................................  71^120
Juros pagos....................................................... ^400

84ÕÍ220
Saldo em caixa no mez de abril........................ 564J1390

1:409^610

Valor dos deijositos existentes em 30 do referido 
mez de abril...................................................  5:036^695

Valor em letras existentes no mesmo mez.........  4:580^370

MOVIMENTO m a r ít im o

BARRA DE LISBOA 
Dia 10 de junho

EMBAnCAÇOES ENTRADAS
Derwent, paquete inglez a  vapor, capitão T . M. 

Grayson, de Londres cm 7 dias, com varias fazen­
das a F . P.^ Basto; 19  pessoas de tripulação e 2 
passageiros. É  da força de 70 cavallos.

Ju lia, rasca, mestre J .  C. Sena, da Vieira em 2 
dias, com madeira; 9 pessoas de tripulação.

Freak, escuna ingleza, capitão, J .  Hodder de 
New Castle em 16  dias, com carvão e garrafas a
F . Martin & Filhos; 7 pessoas de tripulação.

Aquia, palhabote portuguez, capitão M. L . Ma­
chado, de Liverpool cm 9 dias, com algodão, ferro 
c mais generos a C. P . Tavares; 9 pessoas de tri­
pulação.

Flor do Dia, hiato portuguez, mestre F . M. F a ­
ria, de Aveiro ein 4 dias, com madeira; 7 pessoas 
de tripulação e 1  passageira quo é Joanna Soares 
de Almeida, portugueza.

Marie, patacho norueguez, capitão H. O. Peter- 
sen, de Troon cm 24 dias e de Liraerik era 17 , 
cora carvão ao mesmo capitão; 6 poesoas dc tripula­
ção. Destina-se para Marselha c vem arribado com 
agua aberta.

Santa Brizida, cahique portuguez, mestre L . Mar­
tins, de Villa Nova de Portimão em 2  dias, com 
vinho e mais generos; 8 pessoas de tripulação e 7 
passageiros, quo são: Bernardo Fernandes, maríti­
mo; Manuel Paulino, José Paulino, trabalhadores; 
Maria José com dois menores, Laura da Conceição, 
portuguezes.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS

Senhor dos Passos, hiate portuguez, mestre A. 
Tavares, para Setúbal, em lastro; 7 pessoas de tri­
pulação.

Vencedor, canoa portugueza, mestre F . Maria, 
para Setúbal, com farinha e encommcndas; 4 pes­
soas de tripulação.

Camões, hiate portuguez, mestre A . Cezario, para 
V illa Nova de Milfontes, com couros e taboado; 6 
pessoas de tripulação, e 9 passageiros, que são: A le­
xandre Salvador, Manuel Lopes Pardal, Manuel 
Francisco Nobre, José Branco, Pedro de Oliveira, 
Joaquim Antonio, José dos Santos, Manuel da Costa 
Anhala, Malaquias José, trabalhadores; portuguezes.

D. Luiz, paquete portuguez a vapor, capitão F .
B . Ribeiro, para os portos do A lgarve, com cereaes 
e tabaco; 19  pessoas de tripulação, e 23 passageiros.

Ferreira Borges, barca portugueza, capitão J .
S . Quaresma, para 0 Porto, em lastro; 16  pessoas 
de tripulação.

Tarujo & Filhos, brigue portuguez, capitão A . J .
C. Pinheiro, para Pernambuco, com vinho 0 mais 
generos: 1 2  pessoas de tripulação.

Dia 11
EMBARCAÇÕES ENTRADAS

Lisboa, paquete portuguez a vapor, capitão F . A . 
Contente, do Porto em 1 5  horas, com fazendas, a G . 
A . Hancock & C.*; 25 pessoas de tripulação, uma 
mala e 99 passageiros. Entrou hontem ás 1 1  horas 
da noite.

Restauração, cahique do arsenal, mestre J .  A . L o ­
pes, da Costa da Vieira em 2 dias e meio, com ma- 
doiia e alcatrfto; 7 pessoas de tripulaç-ao.

Magdalena, hiate portuguez, mestre A . J .  de 
Aguiar, de Aveiro em 4  dias, com madeira; 6 pes­
soas de tripulação.

parocho ou regedor), e dc que não padecem molés­
tia contagiosa.

O concurso deverá ter logar no dia 30  do cor­
rente, pelo meio dia, na sala das sessões do conse­
lho (escriptorio da sociedade), para se avaliarem os 
conhecimentos das pretendentes, em leitura, escri- 
pta, nas quatro operações, no methodo de leitura 
pelo systema do ex.*"® sr. doutor Castilho, e em cos­
tura.

Permitte-se ás pretendentes, quo 0 reclamarem, 0 frequentar oa asylos, para adquirirem os conhe­
cimentos da administração dos mesmos, e para pra­
ticarem no methodo de leitura repentina.

O vencimento é de 12^^00 réis mensaes.

ANNl^CIOS
1 P E L A  2.* VARA , escrivão Cabral, e a requerimento 

de Domingos José Vieira, correm éditos de dez dias, citando 
08 credores incertos ás receitas lançadas a fl. 20,207^581 réis; 
a fl. 21,149Í1127 réis: a fl. 22,138^359 réis; a fl. 23,138^359 
réis; e a fl. 24,124Í515 réis; do livro 16 do deposito publico, 
producto de bens arrematados pela execução que move con­
tra 08 herdeiros de João dos Sautos Trancâo, para deduzirem 
seus direitos no dito praso, pena de lançamento.

2 PELO j u íz o  d a  3.* VARA , escrivão Coutiiiho, cor­
rem éditos de trinta dias, a requerimento de Maria dc Jesus 
Coelho do Valle, chamando a todas as pessoai que com di­
reito se possam oppor a que se julgue habilitada como unica 
filha e universal herdeira de seu pae, Mathias Coelho doValle, 
e para como tal se lhe averbar em seu nome uma inscripçào 
da junta do credito publico, n.» 14:680, do capital represen­
tativo de 500^000 reis, e outra do capital de lOOjSOOO réis, 
n.* 11:657, para o virem deduzir dentro do referido praso, 
pena de lançamento, e de se proceder nos mais termos á sua 
revelia.

3 PELO j u íz o  DE D IREITO  DA 4.» V A R A , escrivão 
Freitas Jacome, correm éditos de quinze dias, chamando os 
credores ao casal do fallecido Euzebio Diniz para compare­
cerem.

4 PELO j u íz o  DE D IREITO  DA 5.» V A R A  da co­
marca dc Lisboa, escrivão Seita e Sá (José), se estão habi­
litando Pedro Gomes, e suas irmãs Maria Benta Gomes, ca­
sada com José Fernandes, Magdalena Gomes, Theroza Go­
mes, e Liberata Gomes, como únicos e universaes herdeiros 
de seu irmão Angelo Gomes, que foi aguadeiro do chafariz 
do arco da rua de S. Bento, e que foi assassinado barbara- 
meute na Cjuinta do e i.“ * roarquez de Borba, a Santa Mar- 
tha; e por isso correm éditos dc trinta dias, chamando e ci­
tando quem direito tenha a opnor-se á dita habilitação, e 
todos os credores ao dito fallecido, para 0 deduzirem no dito 
praso, com pena de revelia e lançamento.

5 NO CARTORIO DO ESCRIVÃO Fortunato José Gon­
çalves Basto, do julgado de Cabeceiras, comarca de Celorico 
de Basto, correm éditos de trinta dias, a requerimento de An- 
na Vilella, viuva de João Manuel Fernandes, c irmãos d’câte, 
presentes, todos filhos e nora de Custodio Manuel Fernandes, 
e mulher Felizarda, lavradores, e fallecidos no logar de La- 
pella, freguezia de S. Nicolau, do mesmo julgado e comarca, 
chamando a juizo qualquer pessoa que por ventura possa mos­
trar melhor direito á quantia de 30ÍO00 réis, testados pelo 
dito pac commum ao outro filho, Domingos Fernandes, au­
sente, para o Brasil, ha mais de trinta annos, sem d'cllc ha­
ver noticia alguma: pelo que fazem mais este annuncio, que 
será junto n’esse processo, em que se proseguirá á revelia de 
quem não comparecer.

6 CARLOS AUGUSTO FRANCO, sua esposa e filhos’ 
tendo de seguir viagem repentinamente para a provincia de 
Angola, e não lhe cabendo no possível aespedir-se das pes­
soas de sua amizade e relações, aproveitam este meio de o 
fazer, e oíFerecem ali os seus serviços.

7 ANTONIO VARAND AS DE CARVALHO, como ces­
sionário de Manuel José Nogueira da Rocha, constando-lhe

a
ue Lucíano Augusto Máximo, solicitador dc causas, preten- 
e vender ou alienai- duas propriedades de casas místicas na 
rua da Quintínha, n.*' 54 a 57, freguezia das Mercês, declara 
que 0 aimuDciante é credor ao casal de D. Maria Emilia do 

Cs
estão obrigadas as ditas propriedades, as quaes são nulla-

'armo Garcez dc mais de 1:850^000 réis, metal, a que lhe
oprí

mente adquiridas pelo referido Lucíano; e para evitar ques­
tões futuras se faz o presente annuncio.

8 O ABAIXO  ASSIGNADO, fiscal guarda-roupa do real 
theatro de S.Carlos, constando-lhe o ter-so divulgado que elle 
tem sociedade e negocios particulares com 0 emprezario pro­
posto para o mesmo theatro, declara solemnemcnte, que não 
tem sociedade alguma publica ou particular, ou mesmo qual­
quer negocio com o referido emprezario.—Jono.JntoníoCoeMo.

9 FLO R IN D A  MARIA, filha dos finados Antonio da 
Costa e Maria Francisca, de Villa Chã, freguezia de Arco- 

Flor dos Santos, bateira, mestre J .  M. Gouveia, I  ̂ Maias, vae requerer no seu julgado de Oliveira de 
Setúbal em 24 horas, rom  rnvvSn- fi rlL I f ‘-ades justificação e habilitação para curadoria dos bens do

irmâo José, ausente em parte incerta ha mais de trinta annos.

NOTICIAS SCIENTIFICAS
o b s e r v a t o r i o  m e t e o r o l o g i c o

DO

N A  ESC O LA  P O L Y T E C H N IC A

9 m.

3 t.

BASOMETBO
(PBEBslo)

THEBUOHETBO
( t e u p e b a t u b a )

PSVCHBOUETBO
( h u m id a d e )

ANEUOHETBO
(VEMTO)

Mtllimetroí GrftnaO. Por 100 Rumos

756,12 17,6 58,5 NO.

756,09 19,2 44,4 ONO.

D IA  9.
Maxima— temperatura........................................ 21‘ ,0 C.
M inima...............................................................  15,4 »

(de noite..................................................  8,0
°™ ® id e d ia ......................................................  9|5
Chuva (udometro)............................................... 4 ,7Mil.
Evaporação (vaporimetro)................................... 4,9 •

Altura barométrica correcía.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á somlra.

10H
R
S

BABOMETBO
( pr e s s ã o )

THEBH0URTB0
( te m p e r a t u r a )

PSrCHBOMETBO
(humidade)

ABEMOMETBO
( v e n t o )

Mlllimelros GrAUB C. Por 100 Rumos

9m. 756,00 18,1 54,9 SO.

3 t. 755,48 20,1 60,4 oso.

D IA  10.
Maxima—temperatura.......................................  20®,0 C.
Minima...............................................................  13 ,8 »

Chuva (udometro).............................................  0,0 Mil.
Evaporação (vaporimetro)................................. 5,6 »

Altura barométrica correcia.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á tombra.

NOTICIAS COMMERCIAES
A V E IR O

O Campeão das P rov ind as  publica 0 seguinte 
movimento da caixa economica d’esta cidade com 
relação ao mez de abril findo:

ENTBADAS

Depositos recebidos.......................................... l;014iS160
Letras idem....................................................... 307^260
Juros idem........................................................  30igõ25

l:351á;945
Saldo em caixa no mez de março......................  57^665

1:409^610
SAÍDAS

Empréstimos..................................................... 773J1700

de Setúbal em 24 horas, com carvão; 6 pessoas de 
tripulação.

Conceição de Maria, bateira, mestre J .  L . Coe­
lho, de Setúbal em 2  dias, com carvão; 6 pessoas 
de tripulação.

10 AS SENHORAS BRILHANTES, daRibeira de San­
tarém, querem dar de arrendamento, para começar pelo S. 
Miguel do corrente anno de 1860, a quinta da Matta da Var- 
zea, e casal do Bombarral, que possuem no campo de Valla- 

A zelia , escuna ingleza, capitão N . W akeliam , dc haiite áo Cartaxo: quem o pertender póde fallar com as 
CardifF em 9 dias, com ferro e carvrio a ordens- 6 senhoras, na casa da sua residência. Santarém, 7 deju-
pessoas de tripulação. ’ l«6a==Lconor Condida da Cunha Brilkantc^M ar-
^ „  . , * > . _  gartda da Conceição Brilhante.

 ̂ M ana, barca portugueza, capitão P . A . M . da

liciano Marques Pereira.

Silva, do R io  de Janeiro era 60 dias, com café, a . A  AbSEMBLLA G ERAL da companhia de guano 
P  J da Silva- 1.3 nMtiníiR J a trinnloU/. chimico de peixe deverá rcuiiir-se na terça-feira, 19 do cor-

' * . , ’ pessoas de tripulação.  ̂ rente, pelas sete horas da tarde, no seu escriptorio, travessa
baiineira de A ve iro , mestre A .  Gomes, de A ve iro  do Corpo Santo, n.» 9,1.® andar, a fim de ouvir ler o relato- 

•m  5 dias, com madeira; 11 pessoas de tripulação. commissão fiscal da mesma companhia. Lisboa, 11 dc
Soberano, brigue portuguez, capitão A . A .  de A l-  ' 1860. = 0  secretario da assembléa geral. João Fe-

meida, arribado por causa do tempo, e com 0 mas­
tro grande partido, da latitude N . 37® 54' e longi­
tude 12® 16' a O. dc G reenw ick em 2 dias, trazen- 
ds a mesma carga, tripulação e passageiro que ti­
nha levado no dia 6 do corrente com destino para 
Pernambuco.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS

Alliança, barca portugueza, capitão A . F .  S . Nu- _______ __
nes, para 0 Porto, com couros c mais generos, 16  I q^encia de ter a direcção pedido a sua demissão. Lisboa, 7 
pessoas de tripulação e 1 3  passageiros, que são: I 
Domingos José Barbosa, José Bernardino Dias Pe­
reira, negociantes; José Clemente Leão, artista; An-

IV l  n  m A ■ rm J  ^  T ̂  ̂  ̂  - - . _ Y  _ t  * * • *

AVLSO
THEATRO DE VARIEDADES

12 DE ORDEM DO Ex.«o Sa. PRESIDENTE da as­
sembléa geral da associação do theatro dc variedades é con­
vocada a mesma assembléa geral para 0 dia 14 do corrente, 
ás oito horas da noite, no local do costume: isto em conse-

tonio Martins de Oliveira, José Domingos, maríti­
mos; Antonio Maria Am aral Ribeiro, com 6 meno­
res, Bcm emprego; D . R ita Soares Pereira, portu-

ESPECTACULOS
THEATRO DE D. M ARIA II

O beneficio que devia ter logar hojo 1 2  fica trans-
guezes. Foi registada hontem e saiu hoje, tendo-se ferido para quando se annunciar. 
demorado na enseada d e ^ ç o  de Arcos. Quinta-feira 14  de junho: O A n jo  da Reconcilia -

Janota, rasca, mestre J .  Gonçalves, para 0Porto, çã o— A s P ro fec ia s  do B andarra .
com polvora e cncommendas; 9 pessoas de tripu­
lação.

África, paquete portuguez a vapor, capitão J .  F . 
Caiado, para Loanda, em lastro; 53  pessoas de tri­
pulação e 387 passageiros, entre os quaes vae s. 

* 0 governador geral daquella provincia.

Sexta-feira 1 5 :  O  E m ba ixad or—  O  M orgado de 
F a fe — A s  tres Visinhas.

ex.
THEATRO DE VARIEDADES 

Hoje 12  de junho: O rtí Vrnas— O  Can-
Alfred, escuna hamburgueza, capitão J .  C . Jo - 1  to r im provisado  —  Cada qtia l p a ra  0 que nasceu.

hanscn, para S. Petersbourg, com azeite e cortiça; 
pessoas de tripulação.
Maria Anna, vapor de guerra portuguez. 
Amisade, rasca, mestre J .  Franco, para a Vieira, 

em lastro; 7 pessoas de tripulação.
Lisboa, paquete portuguez a vapor, capitão F .

Principia ás 8 horas e meia.

THEATRO DA FLORESTA EGYPCÍA
Hoje 1 2  de junho, representação dada pelos ziia- 

vos, artistas fundadores do theatro de Inkermann 
A . Contente, para 0 Porto, cora diversas fazendas; I ilLiminação e jogos no jardim —  cspecta-
25 pessoas de tripulação e 10 2  passageiros. I extraordinário: Grande episodio m ilita r  na C r i-

Bordo do vapor In fante D .  L u iz ,  em frente de ^^®^ fogo de vista preparado pelos artistas portu- 
Belem, em 1 1  de junho de 186 0 .— J . J .  C ecília  K o l,  ̂ ® Rodrigues, composto de peças do
capitão tenente, commandante. | eífeito e do melhor gosto— incendio simula­

do em todo 0 jardim — orchestra dirigida pelo sr. 
FUNDOS ESTRANGEIROS I «iristiano— banda militar.

(Boletim telegraphico) L» programma do resto do esj[)ectaculo será an-
Bolsa de Madrid, em 11 de jtinho  —  ̂  por cento I “ ^^'ciado pelos cartazes, 

consolidados a 49— 3 dito differido a 39 e 38,95. Entrada geral (comprehendendo jardim e platéa 
Bolsa de Paris, e m l ld e ju n h o — 3  por cento fran- theatro) 240 réis.

cez a 68,40— 4 ‘/j dito a 9 6 ,15 .
Bolsa de Londres, em 11 de junho— Consolidados 

de 93 Va a 93 7^.

AVISOS

Camarotes de 1.*  ordem 2^000  réis — frizas 1 1$500. 
Cada camarote terá direito a quatro bilhetes de 

entrada geral.
Os bilhetes acham-se á venda no café suisso, lar­

go do Camões, e no camaroteiro do theatro da F lo ­
resta Egypcia.

CIRCO DE TURNOUR
SALITRE

Quarta-feira, 1 3  de junho, haverá uma extraor-

CASAS DE ASTLO DA INFÂNCIA DESVALIDA DE LISBOA
As pessoas que pretenderem ser providas nos fo­

çares de mestra, que se acham vagos em dois dos
asylos, deverão até ao dia 25 do corrente dirigi r. . .  - -
requerimentos documentados ao escriptorio da so- dinaria e magnifica funcçâo, cujos promenores se 
ciedade, na rua dos Calafates n.* 1 8 1 ,  e declara- publicar nos cartazes, terminando cora um
ções da respectiva morada. <1® artificio.

São documentos indispensáveis: certidão de ba- camarotes acham-se j á  á venda,
ptismo, attestado de bons costumes (passado pelo I

*  ^ * IMPRRPibA  MAClONACj

Ayuntamiento de Madrid




